
- 44 
1930 _ 

- -·- ---- ·---

. SEC(1ÁO 

PROCESSO 

• •• , ... ······•••········ n looo 

..... ..... ...... ..... ..... . ..................................................... -....... ·-· 

.... u .. -. • ............. ··-· -~···· ..... ..... • .. ............. . 

. ......................................................... _.... .. 

ANNEXOS 

- .. , . . .. 
... . . . . . ... -.. '-. .•. - ................. ... ... .•. . ................................. ··········· ............................. ~ .............. .. 

I"' Ooo ···•·•····I•Oho• .. Uo• ··•OIOoo.o,,,,,,,, ,..,...ooooO_O_•·~ ·•····"•·••-o·hoi<Ooho·•···-~-U•o.o,.,,,,,, ,, ,,,,,,,.,,_ 

... ~ ................ .................... ...... ... .. .... .. .......... -- .... .. ....................... .... ............ ..... ........ .. ......... .. 

... .......... , ..................... _. .......... -----···-···· ......................................... .,...................... .............. .. ............... . 

.. . • •. • . ... ··--- • ... . .... ou ............ - .......................................................................................................................................... 9....... .. ............ .. 



... , 

xer i 

ia 7 .J lh 

ouz 

a Eatr 

~ e t ç '" o 

.L93v, 

tiT que re po u o 

C a J.n 

_ i ~uer t ,_~eit ~el Co ~ hi 1 

H. o 1 t !.l'P r rec 

d que e 

otiT consi 

v. ~E • Terific r 
, 

de tr 

-r r que recorre vq e a p 

~ll.X. ~r si , _-rerific r ento 

d..uct .r - o tre ra que tã 

tr t r de uperl. r heli' rc.nl ,porque tend 

o i 
N 

tr o referido comm ç o co 

lT Vi a p 

, 

v. 

baixo 

CC 

o, 

.taapu 

c dueto r, 

e, q f ~ 

t se ., Cl referi o co 
, 

t e c 1 illi i.~D~ fi d csusaie. 

v o f'f:re e 1 
' 

febre a i 
, 

• e 

y LiJ~Yti, 

d i ia-

e P r. 

q 

Tia ta de 

o ile 

ductor, 

t r ett 

tr ir s,q • 
.,_ que p r te l.L !& ter 

acuti ÍT • br ~enict 1, 
, 

o Q_ rs Te e a, o e 

r Teririo 
, 

ti t 11 nd , o x. -l' , o 

i 
... s CC Q CJS ~ r r a r tes c atr 

h s qu., fir ientro os utQs, s eeq eoe 

por co pl cto s suas ttribuiçoes e abri~ çoês, a e tr -



-t 1' ct v: e .r. ela ~.r. _esc l.1 .l. c l. • .--
.L. g r, o quetx a u parte P- r escripto o ll-----

-Tr Sar_. He•rique i tz"Ycke, aarii a Uh& r 

Ti j trea ie l?etr a .Barã i 
, 

( polia - au 1 

q • Tia· 

c h r 

pel o o iaciec.e.at-e - ele - pa s geir A co-r p_r ta, 

q pro PL ente que c 8 q e 

ti!U' -&e e _ o 

no 

- B 18 J 

eclaraç ... Q a aut a, .ao- tara• 

iatratiT p r H•.ari.q • NitzT 
' 

0 - ~et-r p lia .li. T tre 14, 

.1930, ela c h tt li.Ç 
... 

te Te i r L 

Üá.~l Vie~a, pa t que Yi j 'Ya 

geire ;m is b ix àiz, tr .. -se .d. 

a a s hora, l.8 h ras, OU Ti à que e -Tia~e teT. 

.. 
enci a c 

geir 

e 

qu CQ.a 

c r:r or 
, 

-p u, 

ir 
, 

e r 

oh r 

a 

ge 

qu est 

ict 1, 

hora, 

p.r.ox 

tt nç o o co otor p r. - tO r pr Ti-

ir ~n ec.e.nte _ • ~ 
" e a Um e_ cor pr~ , 

_e 't T. COII - .l~ 

ill..teir te esc 

qua t•,procur 

que vi 

ção $ qualq 

c tr T - P 

b nc par re.l:.L e que 

te 1 
s t a abot.o. 

b rt 

a cha r. tt 

Te a e 

e tr n ito pel , 

o 

c rr , c us o occult T 

r ü i.l a_\fie~ra, 

seu gesto co o cn =-~--------------

1 r o al. t r 

o 11 t, o p r. s s hora, f z _r tir r- c 

qu.eet'" , q te f c.toa 
... 

pre e Cl. .. a 

ecl ra t oub i a que pa -

.g d..o da L opol i _ H ilw yd, que pois da 
, 

-a :r:r oi o d. clar OUTiU iaer, o er 



.. 

pr1me1r vez , q e u r r·erl. e1o empre a "tJ. n 

e coregil-lo como 
eu pu r 

p ovo e u T rd 

t; l. 

in iTi u 
i ) 

S r . Fre i e de, s ber' v. epoi ent 
... 

n o expri e 

expr sso ~ T r de, alle~ S r • .h aric:1.ue, f ct o 

f ct 

.con uct 

o tre , e t t g r t f que estes g to for 

pr tio o pe o 
... 
a for&~~, fir t x tiTa ent 

-fes qu acous pr tioou T i pr T r v. Ex . p rqu 

CC 
... o n pr aticou , 

, 
ir • 

::>nr . Ere si e te, segunda testemunh 
, 
e Ui Til, 

qu te o ev .r co hecer o 4 rt.94 u. .Pr c s .1:'8 1, 

t • obrig ç co becer P r gr ph 16 rt . r 2 c a-

tit iç"' .b'ed r 1; qu 
, v. Ex. ~ b r perf it e te co o e t 

t UIJ!J S ieTi ter i o coa c s to, q r:Lf uto o 

n rt.282 previ t no c. Pe• 1 Br aileir • 

O S r . Dr . Utto• , co ucter o tre , ise teren tu o prese 

-c1 to , p rqu otiTo n"'o prendern e fl ~r te o ccus 

-m no incurso d Art. 282 preTiato no c. P l•t i e o 1 

f i OOIIO ize s teste u h • s decl r ço , • 1 ai Til 

S r. Dr . Otte , que ch mou tte ç"'o de to os p ss geir d 
, 

e ci c , por~ue n~o foi c rro, qu er em numero áe qu r nt 

pre e fl gr nt o ccu d ~ o S r. Dr. utt , 1 tl.Tes e 8 

· - i tito qu r co iz qu si a ti f e est certo 

qu teri gi coa r cul t s lei o SSO P RiZ. 

P rque o ::>nr. Dr. Ott , n~o c p receu tia 1 • .M 

o ch go tr a .B . 
, 

e l\4. ua , oomp hi qu ix 

ssig u uo o t ate unlu n li-r d.c 1].1Ci .. ·(. !Ji o 

-Y eae pr c id conform ecl raçoes d ::> r. Dr . utt n , 

co f r e se T rific e tr ut ccue o teria sid 

o pel .P ss ir e n i Di t •l'Í i o pre 

-t 1 T o mul d dos o . 
I t 

, , 
/ qu 



Ia ~i e S r. Pre i ent , qu ~ r. Dr. vtto Ti • 
~~ 

a propia qu ±xosa, co fer e e T rifio n te inquerit 

a i istr tiT .Si p e ir e t T i i 00 e lZ 

::> r. Dr. utto , ... 
n 

, 
er po siTil, qu o se retir s 

o trea, se t r si preso e fl ~rant 

r • .,tJr si en e, se~ te t unb , mo i e aoi Odil 

G aça Te& Vieir , ate p r qwest"'e e s rTiÇ 

Co p hia Leopol i o o cus do superior do r•f rit 

con uct r trea, qu. te cora~e 
... 

e preat r decl r ç es 1-
, 

esrespeit o~ e e h r s, t t e-o qu o c cus o 

- 1 que pr cur t r-se s es , qu est pre ndo cvi-

nt nte vir perse~uindo o ccua do , sorr teir rnent J.S -

r lTel nt , porque c nfeasou dentr dos utos, - e p i tir 
• 

g nt ~i , q e proTi nc1 e n a ntii Ti t r q e o 

-s o ti esse ssente rea rT Junto t s nheras, c us 

qu o accus do, po ~ escolh lOt!; r a par 
, 

qu e n 

-t nt b eoià. o bilhet ri , 

n rr s e 1 cl a e, que s~o to s c , 

i gine v • .!!;X. ep ime t be r e t referit c uot r. 

J. gin ·nr. ~resi ent , q h Tit formit Tel can a l , 

c n uctor que enti - c nhado de co rir co1 o s e-

-T r, porque~. De1x r o seu 
, . 

eTer e cr1 , i 

- lenci ou t" rexi .. , { T r p iàe c ot r p r este mo-

-tiTo, f lt o co pri ent e seu e T.er . ) p r que ' aut -

-ri • p r to o os pri oipioa • no exercício de su s funcç e 
Decl r n ais, d ntro do ~utos, QU queria r ig 1; o 

o a e, q • Ta pr T r t x tiTa ente nã er Ter ate t r h -

-Tito se n lo, c mo diz bnr. Dr. v ton, pr v cue o i poi-

ent s nã 
,. 

t ••i• q n i Tiu , ao ent 

pois t p r lg e 
, 
e que t b m Ti s c lç a tes -

""' b to • , o abro 
, 

for 
1 

Ti iser que o 
, 

c l SR o, r enci -

-d nt 11e ... t f lt s in t no ~a t e t c ou-



l~um "' COJ r J.&Qt\0 f ltA.S CO etti~ 
na~~r sa, portanto n~o existe reencidencia e especi al~m , 

p r ouvir 
.., 

iser to os s o criminos s, uit honest q s ja, 

nin~ p te se liTr r s der m ores, co o conteoe co oa n s-

- o ltr t os por certos e 

eter in tos indiTi ous, e ndam livri ente, uit oc u:pan-

-i c r~os ele tivoe, co uzento il reis, por iia. 

O r r e-se verific nos utos, n s declmraçoes o Sn . Bent 

~e te, , isse que o ccus o procur va ssentar-se junto de s-

-nh r s, ão ten o funt ment este epoiment porque ao ousado 

ob eoi n er de e a c eir~, co form lhe er' tet rmina o 

pela bilheteri , c mo t os sNu obrl~ 

qu l e é etre 1n o pe1 bilhe~eria. 

• bieoer o numer 

Qu tJ.t o Snr. nt nio ~i , só foi procur d pel ooniuotor 

vtil n, afim e faser al r. aae , a 

:r a r ti: 121 e i , c t. ~ .L. · 

~tuiç ·o Feder 1, p ra per e~uir ccusa o e que este Snr. ~i 

"' aoço de c racter i :poluto n~o se prestou a serTir instr en-

-to, nio satisfasendo os c prichos o referido conductor, em 

pres t r o seu BUXilio em perse~uiç~o do ccusaão. 

"' Snr. Pre iáente, a presum:pçao commi ss ·~ o permanente, que só-

-ae t t m espirit 1 

v. Ex. verificar' , Dentro 

eprehende-se que é hnbíto 

tre , j unto a se horR o que 

e, ~o eat fundament a oonrorme 

a uto ~iz) que as folh s 4,5 6, 

accusaio pr curar se t r-s o 

sia natur~l~ente. P r~ nt de-

-f sa si V. Ex. f r a Petropolis e c mprar ' ~ p esa~em na bi-

-lheteri , com o numero da cadeir e junto 
, 

V. Ex. ja estej 

senhora, ser' v. x. oulp '(. Prov do est ... q_ue n o . 

0 CCUSI'\ to av assento onde bem queria e entendi , o 
, 

era, 

como todos s~o obri~ados proour · r a c deira de accÔrdo com 

o numero que lhe é forneci • e determina o ~. Prov do est 

que n ... o proc rava proposit lmente lo ares nn to R se hor 

~, prop~a commise~o é inconcient , porque i nor ser as c ei 



-r os carroe de primeir~ clasee, serem 

ser sei , proT evidente~rnte as fl udes e contr diçoês 

do resultaio do i querito istrfttiTo. 

P rqu ão fol .ouTii n i QUeri to a senhor senhor s 

que for m offendi das e seus pudores ·~ . 

.t?orq n~o foi ouvido o ~u r freio o r ferido tr ml • 

~orqu n~o for m ouvii s is teste unh s, que Tiaj v no 

referi o tre 1. or sómente ouvid s testemunh a, qu tor-

-n -se uspeitas, jaa ia est ndo o c rro co t ntos p ss ~ei-

-r a c iize as iua t te unhas, q e p perfeita ente 

sere rr la s trei teste unhas, com o oon uotor qu tro, 

n~o sen~o precis l nç r No e te te u hae i f rm ntea e ai-

-tu ç"'o e 

Porque D ~ O foi preso o ccusad em fl r nte delicto ? . 

Pert; ta empret;a o a tra -

que puniç~o teri ?. p~ ceden o oo o ise 1 . 

Snr. Preaí ente, o ccus o não te pen lii de ·~~uaa p r este 

tiT eus aaaentament 
, 

uit iffere te o que i em 

confor e o documento ju to, prov que o ccus do foi elev to 

eus Te oi entoa em 14 do 3 de !93v ésignal que te s bi o 

se co unir o periu o e O ze nnos, ito es e oze i 
' 

co o tuncci n ri d Leoplodl R ilw y • 

S r' pos iTil, que n"'o Ti j ase no referido carro, um v do 

remoto r, J uiz, ou ... 
um pe s o d d t ue, que ti sse 

couh cime to as n ssas is, que eTiào o esto t ~o reTolt nt 

""' o accuo do, nao o pr ie se emedi t ente ?.Ja que as te t mu 

-nhus ce"'..!Olh ci r·1 os i · itoa u é lh \SS i B ti. ? .. 
~~o pode ser Ter de,porque nin~uem ~ sub ettia tolerar Ull. 

qu ro t"'o revolt nte como querem f ser crer , ee faser T ler 

o nosso C. Pen l Br il"iro . ~~o po e crer qu n~o te do o 

c cus ai o pre o , teri i o b rb ramente esp no do pelos 

p s geiro o referito c rro . 

O acous o , ho e cas d , .a cl s~ edia, "'o tinha t ha 

ud cia, d~ pro e er entro e un c rro de 1 . · e 



pri eir cl sse, j mai e Petropoli , on e 

pes S s da lt socied 4e, porque esmo n·o er~ o seu meio, 

~o est~va ntre pesao 1 e estrada e ferro,home 

instruoçoês , est va com s febres intermettentes, 

pOllC S 

o oa-

-si "'o tre i 
, 

r rç uperior. uonforme su s de· porqu er 

-cl r çoes servi u-se o carro de mn necessid e pn~ sioloe;i 1 

p r atar t e te cert me te ator o o com febr e lt 

, " , grao , ficou des boto o ois bote s d o lç , s n"'o co a 

1 tenç~o criminos , -o co dÓlo e que tivesse queri o pr -

-tio r-o n~o existi o dÓlo, esmo ieviio o seu est do de 

Sf\ e. 

f bre inter Gtt nte tr me eir , do nte fie em situ ç~o 

de n"' er uste t r-se 
, 

e pe, ~st D o o aocua o sent do 

com s m os tr 
, 

s pernas, se~ r ndo o ch p u, b eci s 

olest1s co tre edeira e que cert ment 
, 

foi o ch peu tom o como sendo o membro ~enictal , porque es 
~ ' -t v b 1 n~e do, me o porque teetemunh lle t r visto 

o ccu 
,; 

o, se comp r , s ' mente ieern t er i sto o e br 

1 o • for~ , e q e se ret i ro do c rro c lm mente, cert -

-:me.uto n 
. .. . 

rim ira pos1çao qlJe f cJ - Yisto, ,Porqu ni uem 

c cus to r l\ se 
• ... f 

dR pos1ç~o de se compor. 

u aso •• que fos ver ieir ão e r' c so 

-ç"'o, seri C·SO de suspençÃo e tr nsferencia. 

Snr. Pr si ente, f. lt certi ão nos autos de f ~r nte te-

lioto, oonf rme o rt. 69 Dec. !794!, 
, 

eol r . Sera con i 

-r do falt s r ves ; letrR A. compreendido a letr H. le 

de ou t ros c so pr vist no c. Pen 1 . i sen 

lei, e retere a c. Pen 1, não tent si o o ocus o, 

em fla~r nte delicto, porque não deu motivo par i o, pe e 

que julg i 
... com s r soes exp st c i ,seje re ntr ~ 

, 
seu 1 ~ar e c r~o que t mpenh v n Co p nhi , como 

reito e justiça. 

u acous do confi nt n e ctos justiçeiros e v • .Ex. seper~ 

jUS ti QJI COl!l.D de 

~--~ ____ j_u_r_~_· ·------------~~------



,!I ' 
Snr. Presidente, v. Excia, co o jul~a or, Terific~e 
n~o existe dentro dos autos certid~o de c s ment do S r. 

Henrique NitzYoke, oou ent este, que f ri lhe ssistir 

direit de pr st r decl raç es inquerit a inistx tiT 
.... c mo chef a famili , cantor e este direit de ccor o 

co o rt. 233-I- o Co i~ CiYil, ~o existint est prov 
, 

que er indiapens vil, tor a-se nullo o respectivo inquerito, 

p r nNo ter qualid de p r presentar qoeix e depor o Jnr. 

henrique ~itzvcke, 

Ex o. nr. J?residente, as testamunh s que ccusa no inquer · 

-to adainistr tiTo, ep ser se pr senci o ccus 

-qu não roi inti a por seu superiores, nem pelo pr 

a commiss~o per anente e inquerito, p r ssistir' 

- ent s as referi s teste unh s, não houve reconheci ento 

feit pel s ~este mnh s n ... pessoA. do ccusa o, nem lhe foi 

f cult o o direito e efesa. 

u ccua o junt ttest do do seu edico ssistente e proTa 

est r toente co os c entos juntos. 

Snr . Pres~ ente, o accus do confiante nos otos justiçeiros 

de v. Ex. pe e que sejA feit justiç como 
de cJ re. 



_Dr. M. Carneiro da Silva 
-- CONS UL'1'01UO 1 

PHARlY.r.A.O:I.A. ]),t[AOEDO 

Rua Francisco Eugenio, 120 
D1 :e ás 5 ltolf'aa da talf'ds 

'1'E LEPUON1D 8·~586 

Rt.o él ,Ja.;n.eiro 

Para o Snr • .................... .................................................................... ,.,, 

Resldencia ...... ··········· · ·········~······································ .. ···· ·····················-

/Z ~ ~ ._ ~ a:.,;:v-t.. O(ÁJ • 

Ó ~ ~ c:::::-<.--v -< r~ d' ~ --<. 

~~ ~/---·~ ,;n ~. 





r~~p~~ v~r cJ.J-. 

s~CI- ~~ ~ ~ .~·Q)_ .a_., ~d..~. -.~ 
~I ffi~--~- ., ~ ~~~~ ~ 
p yv-..cJ-., ' ~ ~ () r::l ~ ~~ 
~~~ 

(L_ dl <\C)UAQ. 

v;_~ 
ctJ s~ f~'b 

,._ ~-~ 
~? ~cJ·-

1929-l 30 • 

P.cconh<fO a firma ~ º ·-·'··~ .. 
. . ~ ..... -~~ . da_ ........ 



.. . 

• 

• • 



REMETTEI'JTE 
o. 513.Jl ------

___ In_sp=-o"""ot_o_r_ do _ _!rofogo N~o~n~Je~S~r~. ~~~~V .souz 

L. R. Sé de otropolis-2°Distriato Sé de Agcnt do Entronc monto 
---

MINHA REFfRENCIA SUA REFERENCIA 
PREFIXO DATA PREFIXO DATA - ·-114 .13-546 I 3 / 1~30 I I 

anho s tisfo õo· m sciontifionr-lh uo Chofill do Tr fogo 

oo b do olov r os ous vonoimontos, oontnr do ~ov~roiro P•P saRdo,d 

3. ~00 para 325~00. 

Ess ugmonto,portonto,jÓ o r cob~roie no po~ monto doato moz • 

• 

o. 150.()()().12-928 



) 

- ---- --------

---------~-----------------------------

'. --



.. 
-----·-

- -----



--

----

----

---

------

---

--

---~------

--~~ 

---

• 



TABELLIÃO 

RUA DO ROSARIO N.o 1!56 
TY.Ll<~PllONE 3- 268~ 

-- RIO DE JANEIRO --

1.0 Traslado 

L.o ..... #.'J.' ~ ....... f.s ..... /~ ... ......... . 

REPUBLICAnos EsTADos UNIDOS no BRASIL 

000 0000 0000000 0 0 •O O o 0 0 0 o\oo 0 0 o O O o O oooo oooooooooooooooo o 0000 ooo O 00 00 o o 0 oOoO o O• ooO 000 OooOo o o O ooo ooo 1 o oooo ooo 00 o o o ooo o o o o O O o o ••Oo o 0 ooo oooo ooooooo oooooo o o '
0

" O 
0

' 
0 0 0 

O• 
00 

O O O 
0 0 

OO OOO 

..... ..... ·········· ··· ··········································· ............................. , .... .. ..................... .................... ····· ·· .... ····· ····· ·· 
..................... .. .... ················· ............ ······ ·· .............................. ······ ····· ............. ··············· ... . ................. 

........... ...... .. .................. .... .... . .. .... . . . ........... ..................... . 
reconhecido pelo proprio ... da testemunhas abaixo asslgnadas, e estas de mim tabellUio, 

•••• •••• • • • ••••• OoO •• ...... ........... •• • .................. . 

•• o•• ................. ooo ••• •••• • •••• •••••• •••••••••••••••••••••••• ········.o •• 

• o o o o •• o. • • • o • •• • o 00 ••• ' •• •OO •••••••••••• o •••• o • •••• o • • • • • • • ••• o o.... • ••••• 00. • • •• • •• •• ••• • • • • • ......... •••••• • • • • • •••• 

••• o oO•oo ............................ . 

• ••• 00 00 0000000 ........... I00000000400I•"''''' 

0 0 0 0 0 
• 

1 0
' 

0 0 0 0 0 0 ' 0
' 0 0 

u 0 I " I I I I O I I I li I I I I tI I o o I 1 I 1 1 o I o o o o o 0 0 o o 0 0 ,, 0 0 0 0 , , 0 0 0 0 ~ , 0 , , , o o , o I I I I I I I I I I f I f O I I O I I I I I I OI I f Ir '" "' '' " ' 
0 0 0

' • 
0 0 0 0 00 

• 
0 0 

• 
0 0 0 0 

o O 

••••••••••• ········••o•••·······•••oooo ••• ············•••o ••0000000 ••••••••••••••••••• • •••••.• o ···•·o • •••·· ·· ••••••• 

O 
0 0 0 0 

OI 
0 

O 
0 0 0 0 0 0 

O I 
0 

O 
0 

O 
0 

O 0 0 O 0 Oo 0 0 0 0 0 0 0 0 0 O 0 0 ° O o O o O o o o o o o o 00 o o o o o o o o o o o o I o o o o o o o O o o o o o O o o o o o o o • o~ O o o o O o 

.... oOo•oo .... 0000 OOOO ooo•·• ••• ·······················••o .. ... ......•.... oo •• ••• ••••••• • .... . ........... •••• • • ........... . 

•• •••• ••• ••••••••••• •••• •• ••• 00 ••••••••• oo ................................ ooo • 

.... 

Os actos dos Tabelliães não estão sujeito ao registo especial - (Avi o.-n. 70"4 ·de 1903 do 
Ministerio da Justiça; Decr. 4475, art. 4, letra B.) 



concede todos os poderes, em direito permittldos, para que em nome d'elle Outorgante , como se presente 
fos e possa , em Juizo ou fóra delle, requerer, allegar, defender todo o se~ direito e justiça, em quaesquer cau as ou 
demandas civels ou crimes. movidas ou por mover, em que elle Outorgante fOr Autor ou Réo , em um ou outro 
fOro ; fazendo citar, offerecer acções, libellos, excepções, embargo , uspeições e outros quaesquer artigos, contrariar 
produzir, Inquerir, reperguntar testemunhas; dar de suspeito a quem l'ho for; jurar decisoria e supplctorlamente n'alma 
d'ell e Outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier; assistir aos termos de inventarlos e partilhas, com 
as citações para elle; assignar autos, requerlmentoa, protesto , contra-protesto e termos. ainda os de onHssão, negação, 
louvação e deslstencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despa bo, e seguir esses recursos até 
maior alçada; fazer extrahlr sentença , requerer a exe ução della e sequestras; as istlr aos netos de conciliação para os 
quaes lhe concede poderes Ullmitados; pedir precatorias tomar posse: vir com embargos de terceiro senhor e 
pos uldor ; juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acç e e intentar outras de novo, podendo substabelecer 
esta em um ou mais Procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os me mos poderes em eu poder c revogai-os 
querendo; seguindo suas cartas de ord n e avi os particular s, qu sendo preciso, s rllo onsiderado como parte de ta, E 
que tudo quanto assim for feito pelo dito seu procurador , ou substabelecido , prom tte haver por valioso 
e firme, reservando para sua pessôa toda a nova cltaçáo. Assim o di c , do que dou fé, e me pedi este tp trumento, 

lhe li , acceit e as lgna .. ~. ~.~. ..-.d -a.Ld~:. 4 . 

?1j L~.f_.d,.~ ... .... ~A-... . . . . .. -~ q_., -~ 
~--~~~· -~~-~··· .... ~ .... ~ --~·~ 

~~~~-·~-.-~~~~~~~ 
~.~a..d.~. . ... ~ .. ~.-~ - --=-=. ... cQP-. .--. 
~.~.... - · . . .. ~ -
.~~.Q~ .. 
.. ~ . ~~ ... 

. . •l.. ••• . •..• o .......... o •••••••••••••••• o ••••••••••• '.. •• • • • ••• • •• • • •••••• o ••••••• ~- •••• o ••••••••••• 

Proc ... . .. . 
..... 6 . 
......... €?$ .~ . ...... ··························································· ·························································· 

S ello ... . .. . ...... c:f$ .L: .... t2. ••••• ••••• •··•••••·•·•·•·•·•••• •···••·•···•·• ·•· ......................................................... ,,,,., ..•. . ..... . ••••·•t••'''''' •• 
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. . tt:.~ .... . .......................................................................................................... ........ . 

Este traslado está isento do sello ex-vi do artigo 15 paragrapho 9, do decreto 3564 de 22 de Janeiro de 1900 
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-In.t'ormação-

TI JOSÉ DE OUZA, x-f rrovi.ario d Th Iao:pol

dina Bailway Oom~any, Limitaa, exon rado do cargo que ocou~ava 

em virtude de ~rocedimento att ntario á moral publica ,apurado em 

consequencia d. d nuncia, . lo seu ;procurador pastanta All'rado 

-Teixeira de lamas Braga, :xpoe em minucioso :prolixo ra torio 

as c1roumatancias que d.irectamante teriam contribuido para quQ 

ao requ r ente, uando enfermo am viagem em um trem d.a Linha 

Barão de uá- tBopolis,fossa attribuida a grava falta prevista 

no artigo 69, lg, ~e tra H, do gulamento a,P:p17'0V do com o 

ar to nQ· 17.941. 

Allegando eof:t:.re:e de i1l1.I>aludiSmo o reclamante declara_ 

Que viajava ado nt do e tremulo quando o accusaram do g sta lesi

vo á bÔa e.thioa. 

em - a~ sentar .o att stad.o e1e seu tempo d serviço, a 

alludiã.o ex-1'erraviario solicita a sua re âJnissão no sa.rviço d 

The !SOJ?Old.iria Railway Oom:pany, Limitea. • 

.... 
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ADMINISTRAÇÃO 

D.G. llal , • 

Ill.mo • Snr. 

Dr. Oswaldo Soares, 

DD.Direotor da Secretaria do Con alho Nacional do rab lho. 

Praça da Republica nD 24. 

A 

ut i afazendo a sol ici ta.ção constante do vosso o f fi cio nD •••• 

II-1071, datado de 23 de Dezembro do anno p.findo, tenho a s tisfação 

de reu1etter-vos cópia fiél das pe ,as do inquerito administrativo · t -

tinente o ex~agente Valentim de ouza. 

elo resultado do referido inquerito podeis obter todos os es

clarecimentos sobre a demis. ão do agente em oausa. 

proveito o ensejo para reitero.r:vo os protestos de subida 

considera ão e apreço .-

Di~oc or Gerente. 

nnexos - 10 c/.18 fls.-



rMe~DÚi~ RAtLWAY. 
r ·/c . 

' TJL~ L .OPOLDnTJ-'. RAIJ}:/1\f COliP 
arr . 

Rio de Ji neiro , 2 de .Tulh de 1 O.-
dz. inistra.ção 

D. G. 11 ,15. 

~nr . Chefe do Tr afeeo, 

Presente-

PE CAL - Q.Uiil~ OS 
( Ro o mna.çao 

TIVO 

/B~ . 3134 de 26-6-1930 1-

xarninun o a.a peças do pro aee o J,~e ncor.a.pc.nho.rom a v oa a o t · 

upra , concl ui qug o ~g nte V lontim de ouzu incorreu no disposi -

tive do rtigo 69 , 10, (1 tra h) do Decreto nQ 17. 941, de 11 de 

Outubro de 1927 , e. vig8r, que Reeula o 1tou LE:J i n 5. 109, de c O 

de Deze. bro de 1926, pelo quo o mesmo deve ao r denitt ido . 

( s i ;nado) C. I . B ne . 

V I T O 
Rio de .Tane tro , 7 de .ro.nciro de 19]1 • 

H O A , •. 

~~ 

• 



..... BQPOIIDlNA "RAILWA.Y. 
r~/c. -CÓP FIEL .. 

• 
11 TRAFEGO TirE LEO:POLDilT RAIL1.7. Y CO IPlJJY L9. 

~ueira. citar: /L. 
R. 

T.B.S.3134. Rio de Janeiro, 26 .. Junho-19'30 . 

~r .Director Gerente 

RJJCL; iAÇÕ3S DO P ICO 

DG- 610 ,8 do 26/5.L3~ 

Depois de maio algumas indagações, passei o processo em 31/5 a Com

miaoão de Inqueritos clministrativos, afim de apurar conveniente~1ente os 

f a ctos e dei1a recebi o re1atori o de 25 do corrente, ('. compnnha.do de 6 

doc1ar'-.çõos que junto envio pedindo a vossa. resolução final • 

.. acrescento que errl lTovembro do anno passada houve uma ueixa contra 

o Snr .Valentitl de ouza , que assemelha ao caso de que ora noEJ o ocupamos, 

isto é, uma senhorG. que no dis. 7/11/29 viajava de .. 13 pedia ao manobre1 

ro que chamasse o conductor a.fi111 de convidar Uil passageiro que viaj va 

no seu lado a mudar - se de lagar por estar se portando inconvenienter e1 te . 

Verificou o conductor que a queixa reoahia sobre o Snr.Va.lentim. de 

Souza que ümnediato.mente mudou de log".r . 

O eu Inspeotor oh~nou o Snr .Valentil a Inspectoria e exigia e li

c ão do occorrido, tendo este declarado por e cripta u a ueixa r ... 

vinh do facto casual que a pus"' o.ge ira por si promoveu e a bar r· ndo nu. 

sola de seu oaputoo 
, ... 

meu Inspaotor fez-lhe ver •. ma repercusao o ocasionado. pelo facto 

e que e reproduoção importaria. em punição severa. 

lia.da. UlD.is chegou ao · meu conhe c ir ento sinfío o caso d • · .gora. 

~ nnexos a-7 o/11 fls. -

C NFERE 
Rio, 7-1-19 31 

(Assignado) .J oHoRobertso 

Chefe do Trafego. 

V I S T O .. 
Rio de Ja.nc iro , 7 

ti H 
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.. QOPI J?IEL-

' 

T Ft'GO 

wucira citar' 

THill LEOPOLDDTA RAIL fRl CO.dP~ N Lg. 

vj 

Rio de Janeiro,25-Junho-1930. 

Snr.Chefe do rrafego 

-Presente-

DiGUERITO IT llTioT T IVO .. GIDTT'.n.. D.'TI ~nTR UC' [E:tTTO 
V Jü.. !JlfT D.t DE 

Comnüs são infra assignada vos enviü., junto a esta, as pe as, em 

num ro de seis, do in uerito - u foi subm ttido, a vosso pedido, o 

- N g nte da esta ao de ~ntr ncam nto, V~lentim de ouz 1 ue a 1 

l) - Declar -a s do acusado. 

) .. Declara Ões do Snr. Henrique ritz ch , esposo da queixosa, que 
a es aro.v em Barã de l.Ia.uá.. 

Declara Õee do Dr.Ott i de Freitas, que viaja~a ao lado do c
ausado e que é testomunh occular do occorrido. 

4) - Declarações do Conductor Odilon Gon fal ves Vieira, qua chefiava 
o trem e tatnbem verificou o facto. 

5) - DeclaraçÕes do •r.l3ento Uendes, conductor de trena da linhu de 
etropolis e que ern viajem anterior j·' havia sido chamado por 

uma passageira, que era incornmodada pelo aocusa.do. 

6) - Declarações do Sr.Antonio Lima, gente da estação Barão de ·~u ' , 
qt ·e recebeu a queixa e offereceu o livro :proprio p ra seu re
g'lstro e que ta bem já havia providenci'1.do,a dido de v rios 
conductoree de trens de Petropolis ,para quo não fo sae1 ma.i for
necidos ao accuaado lagares reservados junto de senhoras • 

... 
JI.S accusaçoes f e i tas ao '" 'nr. Valentim de Souza no presente inqueri to 

são fortttaeo e não deixam a. menor duvida de que o mesmo, propositadamen,. 

te, viajava completamente descompo to no trem que partiu de Petropoli 

ó.s 15 horas e 45 inutos do dia 10 de a.io p.passado paro. Barão de 

of endendo assim a publica o recinto da strada. 

, 
aua, 

O aocusado procura justificar o aeu acto com o facto do ter occupa-

do a privada da estação de polis tá á hora exn.cta da partid do 

trem e alle a que só trazia dois botÕes d· barguilha. das cal · 3 desabo

toados, porém, á vista do que consta das declarações das testemunha do 

o eco rrido, c.. Comnlissão e atá. conveno ida de que o mesmo a c ousado pro cedeu 



LEOPOLDlNA AILWAY. 
r c. (2) 

de caso penoa.do e, portanto, consciente! ente. 

Das declarações de nrs . 4, 5. e 6 deDrehende-oe que é h bito a tigo 

do causado procurar sentar- se, em viaje no trens de Petropolis, junto 

de senhoras, o quo fazia natur ente para portar-se inconvenienteuente . 

' f6ra de duvidu que o cou do eutá incurso no artigo 69, letra 

H, do Decreto n" 17.941, de 11/10/9 7, q~o regula entou a Lei UQ 5.10,, 

de 20 de Dezembro da 19a6, muito e bora, tratando- de um facto tão 
---------=-=-=====~==~ 

indecoroso e extraordinario , possa eucceder que o accusadô seja um ho -

e doente, facto cujo esclarecimento escap á oompetencia da Cornmias .. oo 

Devolve e. Co ias5:o o processo que lhe foi enviado. 

nljexo a. 
Um pro cesso . 
Seiw peças de 
Na. 1 a. 6. 

CO !FERE 
Rio, 7-l-19 31 

( s. ignado s) O soar Pinhe , ro 1erneak . 
DurvaJ. .Tosé de Oliveira. 

ilton ~ualberto Leal . 

V I S T 
tio de .Taneiro,7 de Janeiro de l 31 

ri THE L oPoLol IL • y oo r. • 

~~~ 



LIIDPOLDlN~7 RAILWAY. 
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'TEPJ.!O DE D]CLARA~<ÍES • 

• os vinte e quatro dias do mez de Junho do anno de r il novecentos 

e trinta, nesta cidade do Rio de Janeiro, á vanida Francisco Bicalão, 

na . ala da Comrniss""o de Inqueritoa dministrativoa da he Leopoldino. Ra-

ilway Company Limited, onde se o.Cho.v~l presentes os senhores Oaoar er-

neck, Durval José de Oliveira e ilton Gunlberto Leal, embroa da refe-

rida cot issão, com areceu Valentim .roaé de iJOUza, brasileiro, c· sado, 

com 'rinta a.nnos de edade, gente d . Co panhia Leopold in a, residente em 

•lntroncamento, no atado do Rio de Janeiro • 
.... 

Ouvido sobre a aacusaçao 

que lhe foi feita pelo senhor !enrique Nitzsche no livro de roclarnações 

do publido da estação de Darão de Uauá. contra a maneira indecente co 

quo o referido Ágente viajava proxi o á sapo a daquelle senhor no trem 

que no dia 10 de Uaio chegou á.s dezesete e quarenta e cinco horas a. Da-
' 

rão de u' procedente de Petropolis, aocusação,e saque lhe é lida por 

wrua cÓpi· fiel extraÍda do referido livro de reclamações do publico da 

uá, disse .ue como ante que é da estação de n-

troncamento, onde serve desde Janeiro de mil novecentos e vinte e oito, 

o declarente tinha passe de primeira classe valido para vi~jar entre Ba

rão de Jfauá. e Petropolia a cujo passe o declarante utilizuva frequente

mente quando estava de folga e, geralmente, quando necessitava de ir 

medico , fazer compras, etc.; que de :facto no dia dez da l!aio embarcou em 

Petropolis, com destino a 'tronoam.ento, no trem. que dali parte ás quin

ze e quarenta. e cinco o deve chegar a Barão de Mauó. 's dezeseto e qua

renta cinco; que não tendo o declarante se unido, etn Petropol is, de bi

lhete de assento reservado, só depoi do trem part ·r, quasi ao . chegar á 

estação de 1 to da Ser a, foi que o declarante sentou-se, digo, procurou 

sentar-se, o que fez e uma ca.deira va.ga junto ao corredor, pois que a 

outra cadeira junto á janella achava-se occupada por wn passageiro que 

o declarante mais tarde veio a saber chamPr-se Dr. ttoni; uc recorda-a~ 

o declarante que as duas cadeira.s parallel:-ts a en que estava sent ... do, 



Ll.iX)P()JPJ.tlA. &AlLW Y. 
arr/c . 

isto é, do laclb op osto do corr dor , estavam occupadas por du a senhora 

parecendo mãe e filhaJ que antas de chegar á esta ão de 1 aio da erra, 

achando - e p conductor Odilon Vieira em é junto á porta de saída, notou 

o declarante que foi olle chamado pela senhora de ia edade , qual co-

eçou, esmo sentada, a falar a.o conductor , que para esse fim se curvara~ 

e olhando fir e ente para o declarante, o qual era fit·do t bem pelo p 

sageiro seu visinho, Dr . Ottoni ; que estranhando o que estava occorrendo, 

o declarante pe.rguntou á referida senhora se se trat :va de sua ess<Sa, ao 

que ella re. pendeu ~ue o declarante retir asa o cha ' o de sobre o collo 

afi de vêr a maneira indecente em que e achav ; ue attend.ndo ao con

vite da referida senhora, o declarante retirou o cha éo do lugar em que 

estava, isto é, sobre o collo , verificando então nessa occasião ue 

calça estava corn doi ... botões desabo to dos; que e111 seguiua o declar nte 

1 vantou- ee e dirigiu- se para a plata.fort do carro , onde se compoz, p s~ 

ao.ndo depois para outro carroJ que o declar . te a.ttribue o facto de as -

tar corn a calça desabotoada. a ter "ffe utilizado d reservada e .1 etropo 

lis, deixando - a ás pressas para to mr o trem, de vez que ouvira o sign 

de cinco inutos para a partida do trcmJ que o declarante fez uso d 

vada po t se achar sob a ação de um purgativo; ue ha pouco ia de um 

anno tendo o declar&1te sido ouvido pelo In pector do Trafego sobre c

ausaçã.o feita ao conductor Braz de Olivoir que servia nos trens entre 

auá e Raiz da Serra de ter t a.nsportado, sern estarem 1 unidas de bilha-

tas, duas senhoras que ha.viwn ~barcado na estação de trancamento, o 

declarante confirmou o facto, sabendo depo ia que do proceaao l' sul tou o 

rebaixamento do referido conductor; ue ernbort:.. sem r zão , sabe o decla-

ante que alguns conductor a ue serve no trens de etropolis n-o gos ~ 

trua delle , dando a demonstrar isso e evitando moamo a dar~lhe qualquer 

palavr 5 ue o declarante não se ni de bilhete de assento reae vado 

e11 Petropol is devido a t r a a ' do ' 1 tima hor d priv da pa a apanhar 

o trem, não tendo por isso telnpo , pois é seu co tu e nuncâ. em r ar se 

esta de posse do bilho do assento reservado, que na oco sião em que e 



deo o facto ue se prende ao presente inquerito , o declarante en o t r 

v a-se doe t<E3 , ue é co num em trancamento, onde re -

sid , co1 fÓr11e Óde attestar , se preciso f ô , o Dr . oel Carnei d 

il va, ed i co do pe saoal . Hada li "is dizendo nera lhe sendo perguntado , 

.ndou a referida Com::aiaaio cncorrur este termo ue a signa em companhia 

do declarante e das testemunhas adeante nomeadas . u , anoel Vaz Junior. 

escrivão ad-hoc, que o escrevi e a.ssigno . 

CC IF ~ ""' 

( ssignados) - Valenti José de Souza . 

- Oscar P inheiro /erneck . 
- Durval José de Oliveira • 
.. H 1 ton Gual berto Leal . 

Testeraunha.s - ~1a.no el Joaquim Ro cho. . 
11 .. ntonio Demetrio Uaillet • 

.. Uanoel Vaz Junior . ' 

V I T O 

Rio de Janeiro , 7 de Janeiro 

!f.. THE LEOP 

/ ~ 10 ..Jl:IC Lpturario . 
1hr 

• 

de 1931 

• 
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, 

t TE.. !O D"i' D llCLARAÇO'E.:> • 

los dezoito dias do cz de Junho do armo de mil novecentos e trinta, 

nesta cidade do Rio de Janeiro, á Avenida Francisco Bioa.lho, n sala da 

Co1muissão de Inqueritos Ad111inistrat ivos da The Leopold ina Railway Campa-. 
ny Limited, onde aa achavam presentes os senhores Osoa.r P1. eira Terneclt 

Durval José de 01 iveira e l!íl·ton GuaJ.berto LeaJ., 1new.broa da refe:t:i da Com 

issão, co apareceu Henrique l!itzsche, brasileiro, cua do, com trinta e 

ince anno de edade guarda-livros . Interrogado sobre a queixa por elle 

formulada no livro da estação de Barão de Muuá, deotinndo ás reclamações 

do publico, onde o mesmo decl rou 

polis pura Barão de la.uá , no t-rem 

viajando , de Potro

quatorze do dia dez do ez de aio 

do corrente anno, t necessidade de chamar a attenç ~ do conductor Odi-

~on Vieira, do referido tre~, para a fórma indecente co1 quG viajava 

junto á sua faailia um passageiro de côr preta, que mais tarde soube ser 

empregado do. Companhia Leopoldina, disse que no diz dez de 1 aio do cor

rente anno , encontrando- ao na estaç-o, de Barão de 

ue regras ava de Petropolis no t retn chegado maia ou t!lenos tts dezoito 

horao, ouviu da mesma que , em via,je', teve que chamar a attenção do con

ductor para pedir providencias contra a manai :t:a indecente em que se en

contrava um passageiro de côr prata num banco parallelo ao que ella via-

java, pasuageiro esse que tinha a caJ.ça t oda desabotoada, co, o meilbro 

enital inteir~nente descoberto e o qual o passageiro sacud i a com a mão 

de vea em quando e procurando chamar a ~ttenção, com o olhar, do ., a e-

nhora; ue isso se repetiu v· rias v a zes , sendo ue , com a r oxi ção 

de qualquer p e seôa e transito p lo corredo r do c rr , o referido indi 

viduo ccultav o seu g s to com o cha éo1 ue o con u ct or r f rido 1 de 

nom Odilon Vi e ira, conf orne f o i tnfor rna.do 1 tarde , i ediata.m nte, 

v rific do o legado o sua senl ora, faz ret irar- eo do carro o passa-

geiro em questão; que estes factos foram presenciados pelo Dr oOttoni de 

Freitas, dire t r do 1 to da Penha , e declarunt soube ~inda u o 

assage ira em questão era funccionario da <..atra.da e chamava- se V l e ti 



u:úi-ouoi' t R rtwiY. 
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de Souza; que depois de occorri.dos taes fo.otos, o declarante ouviu dize 

ue nao era essa a primei a vez ue o empregado acima encionado tinh, 

tal pro cedi ento; que na im o si bil idade de castigar, co o me r e c ia , o 

individuo que tão desavergonhadamente offendfa o pudor de sua senhor , 

o declar 1te limitou- se no 11101 auto a apresentar a sua queixa o ent El 

da estação de Burão de Uauá, que lhe apresentou o livro destinado 
, 
s re-

clrunaçõea do publico, no qual o declarante forlulou a queixa constante 

da cópia que lhe é exhibida e que o declarante rubrica por reconhecer 

coma sendo a que formulou . Ta da is dizendo ne n. lhe o endo pe rgwttado, 

r dou a refe1.·ida Com.missão encerra este termo que assi6nu. em oomp nhia 

do declarante e das testemunhas deo.nte nomeadas. tu, l1 oel V ,z Jünior, 

escrivão ad-hoc, t ue o escrevi e a.ssigno . 

~~ssienado -Henrique Nitzsché - Rua Thereza,620 - Petropolis. 

11 

' lt 
ti 

COI -:1ro; 
Rio, 7-1-19 31 . 

- Oscar Pinheiro erneck . 
- Durval José de Oliveira. 

ilton Gualberto Leal . 
- lianoel Jo aquim Rocha - Testemunha . 
- .Antonio Demetrio M· illet 11 

- Manoel íTe.z Junio!.'''• 

!f I T O 
Rio de Janeil~o, 7 de Janeiro de 1931 · 
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Viajando com nünha fa.milio. pelo trem ol4 que chega. em Barão 

de 'ú:.t..á, foi a sma obrigada otll viagem chamar u. attenção do condu .. 

ator Odilon fieira afim de proYidenciar for indescente com que 

vi ajavo. no m.e s o carro w passélge ira de oôr preta, attendendo e a e 

conductor pro ptumente, attenção do mesmo verificou- trate.r .. se de uu 

e 11Jrego.do de ata Contpanhia _ Valentim de Souza, devendo asso conductor 

inforinar a maneira. com que a e :portava o referido empregado . chava-se 

ta.be presente o Dr. Ottoni de Freitas, Director do Horto da enha-

Estação de Olaria - Desde j' c gr· dece suas providencias. 

{~ .) Henrique lTitzsche 

Rua Thereza, 620 ~ Petropolts. 

B· rão de lfauá,lC/5/1930 • 

COUFERE 
'Rio, 7-1 ... 19 31 

suignado - Henrique Ifitzsche. 

Rio, 18 de Junho de 1930o- 1 

V I TO 
Rio de Janeiro,? de J· neiro de 1931· 

.. 
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os vinte dias do ez de Jupho do anno de mil novecentos o trinta , 

· nesta cidade do Rio de Janeiro, á :venida Francisco Bica.lho , na. sala da 

Co112 is..,ão de I nqueritos dministratiYos da The Leopoldina Railrray Co a ... 

ny ·Limited,onde se achav~ reunidos os senhores Oscar Pinheiro le rneck, 

• Durval José de Oliveira e .. Hlton Gualberto Le· ' o broa da ref rid Cem 

~iss~o, co arecau o Dr .Ottoni oares da Freitas , br sil ira, caea d , 

com trinta. e uatro no d edade , e ge lh i ro agronomo, reside te no 

"Horto do. Fenha11 , no. estação de Olaria. Interrogado sobre o que sabe a 

respeito de maa queixa formulada pelo senhor Henrique Hitzschá no liv ro 

de reclama .,õos do publico da estação de Barão de l!o.uá contra. a mano · ra 

indecente com que o gente Valentim de Souza viaj :va proximo esposa 

daquelle senhor no trelU que no dia doz de -~ia oh g u ás dezeaote e qua.-

ro t e cinco hor Barão de uá pro cedente de Petropolia , disse que 

v ia jando no d iz dez de liaio no t rem que parte de etropolis ás quinze e 

quar n a e cinco minutos , a entou-ae numa da.s ca deira s junt á jan lla do 

carro , co lloco.ndo no. cadeira visinha., que oe achava va.aiu., a sua pasta; 

que ao partir o trem de 1 1 to da erra, teve de retirar a sua pasta do 

lugt: r em que a collocura p ra deixar sent' r - se um passageiro 
......... ~-'"-~ 

que pedira licença; que descendo a serrn. , quando o declarante 

se a admirar os panoramas que se offereciam á sua vista, teve a sua at-

tenção despertada por certo r r de vozes que partia de gente do carro , 

verificando então que duas senhoras que viajavam no lado opposto do cor

redor falavam, em estado de grande exitação, não percebendo, porém., o de

ciarante a can sa, voltando , por isso, ~posição em que se achava anteri

or 1ente; que rnru.s tarde augmentando o vo zerio, o declarante viu então o 

~hefo do trem ouvindo ueixa .do.s senhoras aocusando o passageiro s eu vi -

inho, o em que , porém, determinasse o motivo~ que ainda nessa o coas i ão 

o declarante notou a causa do que estava succedendo , isto é , ue o 1Jas -

• sageiro seu visinho tendo a coJ.ça completronente desabotoada e com o rnem-

bro genital do lado de fÓra , procurando, poré,n, ocoultar esse seu g esto 
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ao chefe do tre, cor o ch·p'o, deixando, entretanto, o.pezar dia o, ue o 

declarante vi se até os escrotos do referido passageiro, ue se r ~a o 

me bro co o declarante, procurando esclarecer con ... 

ductor o tive pelo qual s se oras deviam est r se queixando, fez 

ee w funccionario ai nal, puxando•lhe a abo. do p 1 tot, se do attendi o 

p lo conductor, o declarante di se-lhe o que acil a ifastou, aconee .. 

lh ndo ainda o ref rido conductor que convid~sse o p·ss ir o e re-

t trar do c r o ra evitar que dviea e aiores con equencias, poi que 

n ""o só o decl r te ccilmo os de. p S iroa e tav ind ign do co o 

uc adido, te-r do então o conductor feito r til: r- e do c rro o paa ag 1-

ro alludido, voltando aasi a nor lidade o carro; ue o declar nte não 

conhece qual uer das pesadas envolvidas no c ao, ne mo o conductor, 

de ue a lienta o acedi nto or ct , chand ue o a o foi prud n-

e e a que decl rou ue poder e qualq er oco ai ""o d o eu t te u-

nho dos f cto cil relatado e . li da is diz ndo ne lhe sendo per un-

t do, ndou ref r da Co i aio encerrar e te ter que as i n 

das te te unh ~ o.deante nome das . u, 

:r nior, escriv""o ad•hoc, que o eocrevi o.ss o . 

s i nado Otton • rei tas. 

t1 Oscar 1 hei o Jernock . 
11 Durval Joa' d Oliva ir • 
11 il ton ua.l berto LeaJ.. 
11 l noel Joaqui Rocha - Teote unha . 
" ntonio D etrio .í illet -
t1 .. anoel z .r nior."-

V I 
io de :r neiro,7 

I THE LEOPOL I 

noel V z 
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os Vinte dias do ez de Junho do anno de mil novacentos e trinta, 

besta cidade do i de J neiro ' venida l!'ranoisco J3ico.lho , na s la d 

Co iss""o do Inqueritos d inistrativos da The Leopoldinu Railra" Co a -

ny Li ited , onde se achava presentes oo se hores Oac r Pinheiro le necl·, 

Durval José de Oliveira e !ilton Gualberto Leal , membro~ d· rof rida 

~o iaaão , compareceü Odilon Gonçalves Vieira, b~ ileiro, casado, com 

t1·inta e tres annos de edade , oonductor da Co panhia Leopold ina, lden-

te e lto da Sorra. . I nterrog· do sobre o ue abe a re peito de 

queixa f o l'li1Ul"' da pelo • Henrique Nitzsche livro de real 
..... 

do no aço e a pu-

blico d esta..s -o nar'""o de · uá contr" am neira indecent com que o .t~ en-

te v· lenti za Viajav proxi ' da.quelle senhor trem e o es os· no que 

no dia dez de 1 tl.io chegou :a dezesete e quarenta e cinco oras a Bar ão de 

ll 1~ pro cedente de Petropol ia , disse que como conducto qu servio no r .. 

ferido trem, quando este descia a serra, o decl r nte notou a presença 

do ente Valenti de ouza en u1a das cadeiras do carro , tendo por visi 

' . nhos de um lado, i to e , proxl ' a j ella, o Dr .Ottan· de Freitas , e do 

' outro lado , isto e , eparado pelo co redor , uma senhor·, quo por sua v z 
• 

tinha por visinha uma outra senhora sent da junto á j ncllaJ que j ' co -

nhecendo o .t gente Valenti1n de Souza oo o U1l individuo capaz de dea e&pei -

tar senhor s , tanto ass i u procur va sent· r• e se _r o junto del l s, o 

ue f ez co quo o de clarante fizesse v r ao Agente de Barão de . uá p ra 

ev i denciar no s en t i d d evit · r ue ao esmo gente Val enti de 'ouza 

fosse fo necido bilhet e de assento r eservado junto de aenhoias, o d la-

r te , not o que o referido ente Vo.lentil de 'lbuza tinha o che . .l éo co l 

locudo sobre o collo , como era seu costume quando tinha as oal i n t e' -

r ente desabotoadas , deixou- se ficar par ado alrrwn te o junt·o do esmo 

gente n<J. esperança de ser por ollc notado a sue. presen a p r nessa o c .. 

casião oh m -lhe a atter ão por eio de um s i gn , oi que o doolaran• 

te ent1t .. e e a can do do dirig ir-s e ao i to • gent e ao ro t al a asumpto na 

pre ença e ora ; u ent s o. Ós de estar nessa posição, o. sonhoro. 
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já referida levantou-se e , ffin altas vozes , pediu ao declarante que vcri

~icasae a decomposição , digo , a maneira indecente e- que se encontrava o 

gente Valentim, mru1dando que elle retirasse o chapéo do lugar em que es 

tavaJ que o declarante , attandendo ped'do da ref rida aaaageir , t eve 

ocoa i~o de verifica r que o r efer ido agente t i ru1a a oalç n t e 

desabotoada e o membro i nedia.ta.mente o declarante 

sair daquelle carro não aó como punição para o acto 

inddcoroso que estava praticando como t~nbem _para evit r maior cscand~lo, 

dado. a indie;no.ç,ão dos passa.ge 1roa, tendo o declarante levado o fo.cto a.o 

conhecimento do Ins ector do Traf go, de Petropoli ; ue o 

inc rrecto do viajem nos trens 

é baotante trabalha nos referidos trens 

e o proprio declarante , confÓrrne já disse , cor.n o fim de evitar acenas 

desaeradaveis , em tempo pediu ao gente de Barão de llauá par que provi-

-denciasse afim de na.o ser fornecido ao gente Valentim bilh te de assen -

to reservado junto da senhoras , nã.o lhe tendo o acorrido conmunicar tam

b~Jm o Inapector o Nada mais dizendo ne111 lhe sendo perguntado , 'ndou a. 

referida. Corrunissão encerrar este termo quo asaigna em co :panhi do de-

alarante e das testemunhas adeante nome ada.s . 'U , Uanoel Vt.t:~ Junior, ee -

crivão ad •hoo , que o escrevi e aosigno . 

~ ssignado - Odilon Gonçalves Vieira. 

11 

" 
" .. 

" 

- Osc·-tr inheiro /erneok . 
.. Durval José de Oliveira. 
• Uil ton Gual berto Leal . 

Uanoel .r o aquim Ro oha. 
ntonio Demetrio Uaillet 

- tanoel Vaz Junior.•. -

- Testemunha . 
... 11 

C NFERE 
Rio,?- 1-1931 Rio de de janeiro do 1931 · 
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1 TERUO DE WCLARA <5ES. 

J~os vinte e um dias do ez de Junho do anno de mil novecentos e 

trinta, nesta cidade do Rio de Saneiro, á 1venida Francisco Bicalho, na 

s .... l a da Corrunissão de Inqueritos 1 dministrativos da lhe Leopoldina RD.il

wey- Company Lirnited, onde se achavam presentes os senhores Oscar Pinhei

ro lerneck, Durva.l José de Oliveira e Uilton Gualbarto Leal, membros da 

referida Comrnissão, compareceu Bento Uandes, bra.sileiro, c aado, com quo. 

rento. e cinco annos de edade, conduotor de trem da Companhia Leopoldina, 

residente á Rua ontevidóo numero oincoento. e seis, e letropolis . In-

terrogo.do sobre o quo sabe a respeito de uma queixa fo~uuladu pelo senha~ 

Henrique lTi tzsche no livro de reclamações do publico d estação de Barão 

da l auá contra a maneira indecente com que o gente Valentim de ouza 

viajava proximo á es11osu daquella senhor no trem quo no dia. dez do !aio 

chegou ás dezasete e quarenta e cinco horas a. B·:~.rão de auá pro cedente 
• 

de Petropol ia, disse quo a mo.nia... do gente Vr.lent itn de ouza. que fre quen 

te ente viajava entre Bar.:o de a.uó. e Petropolis, de procurar sentar- se 

ao la.do de senhoras é facto bastante conhecido não só do pessoal que 

trab ha nnases trens co tambe de tuitos p a iro h bituaes, en-

tre os quae o Capitão José Lopes de Castro, que certa vez disse o de

clarante que tinha desejo de castigar o gente Valentim de 'ouzu. pelo 

seu procedimento inoorrecto, declaração essa feita em data que o depo• 

ente bâo pÓde precisar mas oeguramente anterior a em que occorreu o 

caso de que trata o presente inquerito; que o declarante, ern conversa 

com o gente Antonio Lima, de Barão de Mau~, ouviu do 

te Vu.lent im de Souza tinha. por hubito ficar junto a.o gu ichet de assen-

tos reservados afira de obter um assento proximo de se oras; que ha. tem

pos, não se recordando a data , fazendo a revisão de um trem que segui 

de Barão de auá para Petropolis, o declarante foi char · do por uma pas

sugeira junto ó. qual e achava em pé o gente Valenti de ouza, cuja 

• passageiro. lhe solicitou que lhe indicasse um outro legar vogo, poi'J que 
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desejava trocarJ que attendendo a esse pedido e verificando que hnvia 

lagar vago em outro carro proximo, o declarante voltou e indiaou .. o á 

citada passageir , e qual nessa ocoasião respondeu não ser is nacos .. 

sar·o visto como o passageiro que estava ao seu lado e que a estava in-

commodando, j~ havia se retircdo. sendo per-

gtmtado, mandou a referida Commiasão encerrar este termo que aasigna em 

companhia do declarunte e do,s tcsterm.mhaa adoonte nomeo.daso Eu, lvnool 

Vaz Junior, escrivão ad-hoc, quo o eocrovi e assigno. 

s igna.do -Bento Mendes. 

CONFERE. 
Riofl7- -19 31 

11 

" t 

11 

lt 

- Oscar Piru1e iro .lerneck. 
- Durval José de Oliveira. 
.. il ton GuaJ. berto Leal. 
- l a.noel Joaqu irn Rocha. 
- Antonio Demetrio aillot 
- 1!anoel Vaz .Junior.-" 

Testemunha 
11 

I V I S TO 
Rio <.ie , Janeiro,? de Janeiro de 1931. 
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Aos vinte e tres dias do mcz de Junho do anno de mil novecentos 

e trinta, nesta cidade do Rio de Janeiro, á. venida :L'ranc is co BicaJ.ho, 

n<:. s ... la da Com.rnissão de Inqueritos d inistro.tivoa da Thc Leopoldina 

R il rray Company, Li ited , onde se e.ahavEun. presentes os senhores Oscar 

Pinheiro rerneçk , Durval .rosé de Oliveiro. e 11ilton Gualberto Leal, mcttt

brou da referida. Cotmllissão , compareceu ntonio Lima , brasileiro , casa-

do, co quarenta e seis annos de edude , gente da Companhia Leppoldinn 

residente á Rua Par n.m.1ero sessenta e qu tro, nesta cidade . Interro -

gado cobre o que sabe a res oito de Ul queixa formulada el o senhor 

Ienri ue Uitz sche no livro de reclama ões do public da estação do Ba

rão de 1r uá contra a m.ane ira indecente com que o ~gente Valent ira de 

Souza viajava proximo á. esposa daquelle senhor no trem que no dia dez 

de faio chegou ás dezesete e quarenta o cinco horas a Barac de Uauá 

procedente de etropolis, disse que no dia dez de l aio , ás dezaaete e 

'--------cincoenta horas mo.is ou menos, por ocoasiÕ.o dn. chegada de um trem de 

Petropolis, o declarante foi procurado por um senhor que estava acom-

panhado de duas senhoras e do oonduotor do citado trem, Odilon Vie i ra, 

cujo aenhor· lhe pediu o livro proprio para fa.zer uma queixa contra um 

empregado da stra.da.J que sendo attendido, o referido senhor escreveu 

a queixa que agora á mostrada ao deolura.nto que, no cunprinento de seu 

dever, estraiu uma cópia e remetteu ~ enhor Inspeotor do Districto; 

que segundo lhe parece , o gente Vulcntim de oouza , aocuaado nessa quei-

-xa, nao era bet visto nos trens de atro~olis pelo respectivo pessoa~, 

pois ue e 1 tempo alguns dos conductores que servet!l nesse a trens, entre 

o a quaes Bando l!ende s e Odilon Vieira. , pecl ir rt a.o d eol r ante providen .. 

ciar no sentido de eyitar que o referido ente Valentim de Souza obti-

vesae bilhete de assento r eservado junto a senhoras , visto que estav· m 

1nforma.do8 quo o mesmo ante tinha IJOr co atume f i o ar junto., ao gui chet 

afim de ter a opportuniclade de conseguir o bilhete de assento reserv .... do 
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perto de senhora , junto á.s quaes não se portava conveniente. onte5 ue 

oabedor de factos e anterior ente o que se r laciona ao pro ento 

inqu rito, o decl r te teve occ eião de f ar o ente V lenti ae 

·o za a ree eito , que lha res ondia não ser verd de a accus·ç~o ue 

lhe f zi • 1 da mo.i dizendo ne lhe sendo, pe1•guntado, . dou 

f ·da .. o i aio encerrar est l3 te mo que a si o. eu co pe.nhi do de ela-

r· t e das teste unha~ adeante no ada • ~ , ~anoel Vaz Junior, a-

crivão d-hoc, que o escrevi e as igno . 

a • nado 

J ~ .wRE 
Rio, 7-1-19 31 

" 
" 
fi 

li 

ntonio Li • 

- Oscar inheiro . e1·neck . 
- Durval José de Oliveir • 
• ~ilton Gualbcrto Leal . 

anool Joaqui Rocha e teruunh • 
- smtonio D etrio aillet -

ano 1 Vaz Jun or . '·· 

V I 
Rio de Janeiro , 7 de 
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MINISlERIO DA AGRICUllURA, 

INOUSIRIA E COMMERCIO 

CONSELHO _NACIONA L O~TRABALHO ;;;!! 

PRO~URADORIA GERAL 7~ .f?:. 

Rio de janeiro, de 

PARECER 

Recorrente - VAlENTIM JOSÉ DE SOUZA. 

Recorrida - LEOPOIDINA RY. 

... de 19 

, 
f rrovi rio V lentim Jose de ouza, demittido ]ela o~ol-

dina .Ry. do eiii];lrego de Agente d "' est ç o de Entroncamento, da mesma. Es-
-tr a de Ferro, recorre directament ~ara st Oons lho, com i 

do § 17 do t. 69 do dec . 17.941, do cto que o exonerou. 

cç o 

A 1 com ttid :pelo recorren , qu t m mais de 10 annos 

de serviço ctivo (fls. 41), 

do dec. cit do e foi ~u d 

, 
s :previst no ~ 1, letr , do t. 69 

m inquerito dministr tivo, regularmente 

procedido, tendo sido ouvido o accus do. 
,... 

Este, nas razoes do recurso, int~osto ]Or seu procur dor, 

dduz multi:pl s e extens s conside ções, no intuito de 1nv lidar o v -

+or do inquerito ~eito . 

Nenhum desses gurnentos, tod via, s nos afigura zo vel. 

A ma.teri ~ut da o recorrente res lta nitid mente dos 

de:poimentos das tes emunhas ouvid s no inquerito, que ffirmam~ sem dis

cre]ancia, ter o r corrente, quando em viajem no trem P. 14, ]a a es

t ção dest ca~ital, no dia 10 de maio de 19:30, ott ndido mo lment 

duas p s g 1r , uma. das qu e c a com Henri u Nietzscbe , utor d 

reclamação de que se originou o 1nqu rito, - pois, com a calça des boto

da, e:x:hibia ás re:reridas senho s o seu membro genital, s cud o-o com 

mão e proc~~o chamar ttenção dellas o g ato. 

llil- tes temunb.as foram ouvidas • d s qu es dua ocul r s . 

o recorrente, o de]or , não negou o facto em su generalid e . mas J;>ro

curou dar-lhe 1nterpre1iaç-o di.f:f'erente , ssim o x:plica.ndo 
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Encontr ndo- e doente, atacado de febre, utilizara-se da re

servada da estação de Petro:polis, :por se achar sob a acção de um :purga-
o ' tivo; ouvindo o signal de ~artida, dos cinco minutos, sahira as :pressa 

" 
~ara tomar o trem, motivo pelo qual, sendo possuidor de um ]asse fOrne-

cido ~ela strada, não tivera tem]O ra munir-se do bilhete de ssen

to res rvado. De:pois de a um t J.X) de viélj m, notou ue era alvo os 

o res do conductor o trem, o 1 fallava a enhora, g_ue v in~ 

tad no banco rallelo ao seu, pelo ue, 1ndag·ndo si o assumpto si 

ll!cionava com a sua :pessoa, 1'o1 convidado :Pela senhora a retirélr o cha

u, que trazia sobre o collo, s6 então notando ue a sua calça tinha 

dois botões desabotoados, circumstancia oriunda, certamente, da :Pressa 

com ~ue em arcara em Petro~olis. 

Ar uiu mais o ora recorrente a suspeição da testemunha, con

ductor de trem Odilon Vieira, eem que, todavia, então e agora, nas suas 

-razoes de recurso, apresentasse ual~uer prova do allegado. 
, , 

Recorrendo para este Collendo Conselho, Valentim Jose de Sou-

z re~roduz os argumentos acima examinados, commentando-os abundantemen

te e, juntando attestados medicos, refere-se agora, mais demoradament , 
, 
a molestia que declarara soffrer - o imJBludismo. 

o nosso nten er, bem xaminados estes autos, 1 _rocedem as 
-razoes do recorrente. 

O in~uerito administrativo, a que foi submettido, decorreu 

com regularidade, ·sendo tomados os depoimentos de quatro testemunhas e 

ouvido o accusado. 

As e tensas consideraçÕes de seu recurso não encontram a]Oio 

testemunhal, colligida no in uerito. Todos os de i .. 
ntos sao 

accordes em attribuir ao recorr nte os factos escandalosos mencionados. 
' 

as declaraçÕes das testemunhas Ottoni Soares d FrSit s e conductor Odi-
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lon Vieira, que os ~resenciaram, não divergem entre si. Contra esta 

u1 tima, é certo, foi erguida suspeição :pelo recorrente; nenhuma prova, 

porem, :foi o:f:fereoida do allegado. 

os documentos offerecidos ~osteriormente tambem não são de mol

de a invalidar o 1nquer1to. 

Data venia, entretanto, parece-nos de justiça seja ordenada a 

diligencia in fine suggerida, ~los motivos seguintes; 
.., 

os elementos contidos nos autos estao evidenciando ~ue o re-

corrente não era, ao tem:po da falta que commetteu, um individuo nor-
... 

mal e re~onsavel, ciroumstancia que o relatorio da commissao de inque 
, , 1 lP 2 rito, alias, ja deixara rasa vada, como se verifica a ~ls . 3. 

, 
Com effeito, o so facto de, num wagon de estrada de ferro , re-

pleto de ]assageiros , sob a facil constatação de ~ualquer um delles e 

uma consequente repulsa geral, ter o recorrente :praticado os actos 
, -immoraes re:t'eridos, ja nao milita a favor d~ sua sanidade mental. E, 

os incidentes :precedentemente oocorridos, a~ontados no doc. de fls. 21 

, e nos de:poimentos de fls. 32, 34 e 36, ainda mais Justificam a im~res-
... 

sao fundada de que estamos ante uma forma de psychopatia, a:p:parentando 

o gesto do recorrente uma manifestação de exbibicionismo, obcessão, 

morbida ou não, que leva certos degenerados a exhibir, sem distincção 

de logar e momento, as :partes ;pudendas • .. 
:Pode acontecer que o recorrente nao venha a ser :precisamente um 

degenerado, um candidato ao man1com1o . lias ser.!, quems.abe; um des

ses individuas que, no dizer autorizado de Kra!t-Ebbing, são levados, 

:pela heredi tartedade ou g_ualguer outra causa, a :praticar ;geriodica-

nte o exbibicionismo . 

Além disso~ occorre-nos uma outra consideração . o recorrente 

sempre allegou soffrer de impaludismo, não só no de:poimanto prestado 
I • -a commissao de in uerito, como nas razoes de seu recurso, a que jun-

tou attestados medicos. A materia , examinada em conjuncto,:pode favore-.. 
oer a :presum:pçao de ser elle ]Ortador dessa molestia , Ora,os autores 

em geral, apontam uma estreita connexxão causal entre a febre :palustre 

e certas :psychoses . Assim,:por exe~lo, lê-se no •Nouveau Traité de Pa
thologie Interne•, art. de Ed. Enriquez e René-A. Guttmann,col.l.La-
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fitte, vol. I, ~g. 691 : 

• As ]erturbaÇões mantaes no impaludismo e, sobretudo, no 1m-.. 
:r>aludismo insuf'f'icientemente tratado, são extremam3nte :fre

quentes; a malaria, nas regiÕes onde grassa o impaludismo, 

apresenta, sob o ~onto de vist ~syChiatrico, impor ncia 

egual á da s~hilis ou á do lcoolismo " 

Pelo ex.pos to, somos de :parecer seja convertido o jul men tD 

m diligencia, af'im de que a c 1xa de ;posent dorias e Pensões da l.eQI>ol 

dina. By. faça subnetter o recorrente a exame medico, visto que do resul-
, 

tado deste ~de decorrer ;para o recorrente o direito a a~osentadoria por 

invalidez, na forma do art. 22 da lei n. 5.109. 

Rio de Janeiro, t.L í.J-~ h 1151 

lt 
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-~~;=~=E=LH=O~N=AC=I=ON=A=L~DO~T=R=A=BA=L~~· 
Mlnleterlo 4o Trabalho, 
lnduetrlo e Commercio ACCORDÃO 

• cc;ão 

19 .3l .. 

Visto e relatados s autos do J.)..roc sso em que Val ntim JosJ 
,. , 

.V 1• ,' 

e ouza ];)ed sua r i 1te · rn3'ao na Estrada de i' t:ro IJ:?o,POld.ina ail y; 
I 

onsid.eranQO ter o in~u rito a minietr~tivo a _ue foi su t -

tido o rec rrente d~corrilLo com re ul~rid.ade, t ndo sido to ad.os os de

poimentos d _u, tro testemunnas e ouvido o accusndo; 
,., 

Considerando que os d.e.:poimentos s ~ o ~ccor es em attriouir 

ao r corrente os actos alle ados; 

Consid rando, e tr tanto, e t rt;'l os el nt s contidos nos 
-autos evidenciando _ue o recorr ~.~e n o er- , o t de falta _ue co 

teu, um indi vid.ou 10r al e r t. ons· v l, conforu. a circunstancia e

s·lvad.a no nelatorio da cot1lissão de i1 ... ueri o, a 'ls ~3; 

esolv m os m mbros do Conselho acion· 1 do Tra alho preli-

minar; ente converter o ulg e to m · libe c ia, c.a 'i . de que a aixa a 

· rid.a ~utrada ·a~a suo ett r o recoire te a ex· e de sanida e . 

o de 

Presidente 

lator 

Procurad r eral 

• 

uUlicado r o ' i rio Otr'iciDl" em J tiL 'l1!llaAAl ole_ ft91 
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ADMINISTRAÇÃO 

D.G.Oll,l5 

Illmo. Snr. Dr. Oswaldo Soares 

D.Dirtctor da Secret~ri? do Conselho Nqciona l do Trebalho 

Rio de Janeiro 

Tenho presente o officio sob Nº ll-517, de 5 deste mez, annexo o qual 

v. S. me enviou uma c6pia do accordam proferi do pelos Membros desse Consel ho 

no processo em que Valentim José de Souza péde sua reinte ação n ' esta Compa

nhia. 

gTaàecenào-lhe a remessa da mencionada c6pia, me subscrevo com a mais 

elevad· consideração e apreço 

de V. S. ttº e Obº 

rec or Gerente 
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\\~ Ot. ADMINI.s 
'!::>\,~ ::..4 /'~.(~ • 

"~ ..... B. ~o 
AYUIDA MEM DE SÁ, 14 A • 2. 0 Andar 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÓES PARA OS EMPR 
- - -- -=--

LEOPOLDI NA RAILWAY COMPANY, 

~ ~ /enee~o, 9 ~ JUnho ~ t9B3l .. 

--f/ ' 
Q/1. . c, .1.2 CONSELHO NAGIO AL DO TR, BALHO 

e#. -:3 
Illmg Snr. Dr. Oswaldo Soares 

M. D. Direatoi d eoreteri do Conselho ~aaional do Tr balho 

Tendo sido cumprid "' o disposto no aocord o dese ~gre gio 

Conselho Nacion 1 do rrabalho . remettido a e ta C ix com o eu o~ficio 

II-516 de 5 de maio findo, envio a v.s. o laudo origi -1 da i n ... ec ao 

eff tuad pelos medicos desta Caixa - Drs . Roberval Oord iro de Farla~ 

-lcides Marques Canario e ~illo de Cam os - pessoa de Valenti o-
, 

ae de Souza . 

-Attenoioeas eaudaçoea . 

CONJ LHO 

1 nnexo 
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VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral I 
• 

de or.iem ~.-io Exmo. Snr. !Presidentt1 • 
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Minlalerlo dll Agricultura, 
, lndustrht e Commerclo 

2a. cGã 

-ACCORDAO 

Visto se relatados os utos do processo em que Valentim Jos d. 

pede sua r integraç ... o n Th L o:po dina ilway Com 

Resolvem · os membros do Cons lho oional do Tr2.b lho converter o 

presente julg mente em diligenoià af1n1 de que: 

a) os medicos da Caixa de Aposentadoria e Pensões da re~erida Estr~-

informem: 

1) - Si o corrente ~ um im:paludado; 

2) - Si um im:p~l · ~do 6de, s e:pochas dos ccessos, ~car suje -

to á :p rtur~ cas que o tornem irres:ponsavel ; 

b) - A Estrad de erro Leo:poldina forneça a ~é de officio do re

cla.m nte, para s conhecer dos seus antecedentes como .funccio· 

rmrio. 

Rio d Janeiro,23 d Julho de 1931. 

' Presidente 

i :present - ~ Procurador Geral 

/ 

Public no Diario Official de,_) t Jt_ ~ cie..- 931 
j li ~ 

I 
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@·b~ 
Conselho N cionol do Trab,lho 

-----~ 

CONSElHO NAGIONM: Q :RABALH . ..u..----t 

JPJ "~-
----------------------Em .. li._ .. fl~~i=i...Q::~..&-~~~~~-----4 

Vulentim José de ouza, vem mui respeitoswnente 

do rocesso no 8186 ue o mesmo reclsm contrtJ a sua demissã 

ela Leopoldin• R ilwoy. 
---------------~~~--~---~~--~---------------------------------~ 

Pelo e~· me dos referidos documentos fie m cubol-

mente respondidos os uesitos formulados nô ultimo ucordão 

bilidade 

teu a f 1 to 

e, como 

Nestes termos 

I) 

7Y 
------------~--~ -------------
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CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PA' OS EMPREGADOS 

- DA -

LEOPOLDINA: RAILWAY COMPANY, LIMITED 

B. 

Rio de janeiro, ...... ~.9. ....... de .............. 6.9..~-~ .. 9....... ..... . de JqjJ. .. ~ .. 

c. . . lc: 

I llmQ· r . V lenti ~oeé de ~ouza 

e o ente 

D 0 V Â lTJM 

aeso • lh 

e o Dr ••• Eunrque , rned i c deetB i -

xa , a ~ u sito formul os or v.s •• 

1 anne:;:o 
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Exmo.Snr. Presidente e Pensões da 

VJ~NTIM jQ~ DE SOUZA,ex-asaociado, para fins de direito, 
-----------------

requer V.Exoia. se digne de autorisar os Snrs.Drs. Manoel Carneiro 

-=------=d~a=--:;S=ilva Mario Pinheiro da Silva Calda! __ e_ ntonio J"oaquim~P :aulo 

medi_9q_s dessa Caixa, att~star_uo p~_deste o ~eguin e1 __ _ 

------- 1) Si o su:ppli~ante_ f~i pelos mesmos tratt..~do de im:paludis-

mo, ----- ---- - ---------------~ 
2Q) Em que epooa foi feito o tratamento. 

32) -ª.i o impa1udado, na_e"2oca dos~c~essos, pode ficar su-___ ____. 

1 
_________________ Jejlto a ertuba _~es psyohioas que~tornem irresponsa!el. 

~--------S~endo de justiça~ em beneficio do suppl1cante 
---------·-----------~ 

P .Deferimento 

Rio de Janeiro ,5 de J gosto de 1931. 
-1--'\-------~ 

~~~~ 

--------.--------·-------------------------------------------------------~ • • 
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Awanida lem de Sá, 14 A -I. o e 2.0 andares 

CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSOES PARA OS EMPREGADOS 

-DA- .!1 b I 
LEODOl.DINA RAILWAY COMDANY LIMITEDf J , I::J 

c. ol2 Rio e ~aneiro, 13 de gosto de 1931 

, 
IllmQ Snr. Valentim Jos € de Souza 

• C ommuni c o-1 1 ue o Cone lho de d inistr ·ao deferi .. 
o eeu re uer1mento de 5 do corren , c nced ndo, aaeim, pel'mi o ao 

rs. no 1 Carneiro da S lva, rio inheiro d Silv~ Caldas e 6nto-

nio ~oaquim de Paul Buarque para attendercm ao que v.s. re uer no of-

ficio junto. 

"' ua o s . 

~. 



ADMINISTRAÇÃO 

.c. 11, l..J ~~~ 18 de Agosto de 1031 

Ilmo . Snr. Dr. swa1do Soares 

n. iretor d Secretari do ons lho N cionul o Tr balho 

io de 

cusan o o r cebim nto 

iri iu a 14 est ~s, cabe-m 

r viario V 1 ntim oQ' de ouz , 

Com od a on ider ç~o 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
neiro GfP..,. 

,.._...__~~--

...d5 18_ 

o o icio sob n2 11-1142, que V. s. me 

izer qu e to ex o c o o 

op rt nt d lu 
... 

um • 

r ço, e aubscr vo 

e v.~ 

n, tor Ger:nte 

b 

r-



ADMINISTRAÇÃO 

D. G. CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
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l l d~~f~!Z!:!..~'::.J!t·· 19__._ 

cio 1 4o 
. . 
D, Di r to r 4a 

, 
ore 

Rio d J 11'0 

8,()~ t nto ' ~~~ ca:r ~osw proxiaao ti 

• m •ol ã~ o otioio a v. s, OJ~~~v. • lA • 

C'l»i 

'~"•"'~"i l Val ntill Jo•' a. Sousa, peloa 

dt Par~ e lc1d•• Pinheiro Marquea 

terrov$. f. • 



- CÓpia -

LEOPOLDINA RAILWAY 

PESSOAL DO TRAFEGO - VALENTIM JOS~ DE SOU7.A 

c S OCUP AOOS a-

D 20-8-1917 á 31-1-1921 - Guard~-treios, guarda-chaves e vigia em varias 
estaçoes-

l-2-1921 " 31-7-1921 - Praticante em Merity-
1- -1921 " 30-4-1923 - Telegrafista em Penha-

-5-1923 " 30-4-1926 - Agente sub tituto na linha do Norte-
1-5-1926 " 31-12-1927 - Agente em Roaario-

" 1-1-1928 " 4.- 7-1930 - Agente em Entron~amento.-

F TAS B PUNIÇQjS,-

24-8-1922 Suspenso 8 c)iasl por ter, pela sua ta!ta de compostura,como 
agente d Rosar o, alimentado di cusaao com o respectivo 
guarda-chaves , Manoel Silva, dado causa a qUe este o agre
disse dentro õa propria agencia,tendo o guarda sido di pen
sado. 

Em 27-1-1927 - Censur do-

~ 
Por irregularidades licenças de 

" 14-3-1927 - Multado em 10$000 
" -4-1927 - Multado em 2$000 
" 5-ll-1927 - Multado em 5$000 

trens desobediencia ás ordens do 
Control, do que resultou atrazos-

" 

" 

11 

" 

18-10-1927 - Censurado d•vido ao descarrilamento do carro 1888-E, por 
"manobra seca", em Rosario, estava dormindo, tendo entregue 
o serviço ao telegratista-

10-1927 - Censurado energicamente por ter ado sinal de linha tranca 
ao auto 6 1 em Roaario, quando a chave estava abandonada e 
em contrario, tendo quasi ae dado o descarrilamento do auto 
em questão. 

15-12-1927 - CensuraQo por não ter verificado que a chaves da stação 
de Rosario nao estava em ordem para dar entrada ao trem P.l7 
qu teria ido se .. chocar com o trem F!..26,que ali aguardava 
cruzamento, se nao parasse em tempo-

24-12-1927 - Removido de Rosario õevido as irregularidades praticadas 
nos serviços 4e trena a1i-

13-10-l929 - Advertido devido falta de atenção na confecção do E.52, em 
Entroncaaento-

7 11-1929 - Censurado porque, viaJando no trem P.l3, ao lado de ee-
nhora, portou-se inconveniente•!nte, sendo preciao que a 
dita senhora pdisae a intervençao 4o condutor Abilio Marti 

0-6-1930 - ViaJ ango no trem P .14, cometeu a tal ta que deu causa á sua 
demi sao.-
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LEOPOLOINA RAILWAY 

COPIA FIEL 

(Carimbo da Caixa de 21/8/931) 

Exm2 Sr. Presidente da Caixa de Pensões e Aposentadorias p~ os Em-

pregados da Companhia Leopo1dina. 

C .A .P . 12. 

EXAME DE SANIDADE/ EX-ASSOCIADO VALENTIM DE SOUZA 

, 
Os abaixo assignados examinaram o Sr . Valentim Jose de Souza e 

respondem aos quesitos formulados: 
, 

1° - si o inspeccionado e um impaludado? R: nao; 

2° - si o impaludado. pode , nas epocas dos accessos ficar sujeito a 

perturbaQÕes psychicas que o tornem irresponsnve1Y R: sim, em casos 

raros , nos surtos febris , são poesiveis disturbios psychjcos que tor

nam o individuo irresponsavel . 

Rio , 20 de Agosto de 1931 

(aa) Dr . Murillo de Campos 

Dr . Roberval Cordeiro de Farias 

Dr . Marques Canar1o . 



CAIXA DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PARA OS EMPRE 

- DA M. ~ 
LEOPOLDINA R~LW~-~~OMPANY . f..IMITED .r· I' 

~ ~nt'et(), 21 ~ o .. :t o . d, ffJ$ 31 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
efi_ ,7,/X 

~~---~~~ ~d~,--~~ela__! 11m2 Snr . r . Oswaldo Go xee 

, D. Director da Secl'etaria o onselho :J cion 1 do T1· balho 

R po r tando-r e a o off1cio ng II -1 . 14 ae 14 d c or1ente, 
... 

d e V • v • , e n v i ç -l! e , c o , o laudo or 't,;it u a • _ec;ao a ~ue 

foi eu tcttido o e.- ssoci do al n im :!o é de ·Souza , no :~.U 1 o 

Dre . rurillo de Cum os , .oberval Co1deiro de F l'iae e l cides 1-

nheiro ~r uee Camuio d ... o res estas no cuesi os formulado no c

e o.rd ""o qu acotnpanhou o r ·e fer do offic o . 

Attencios. e 

1 anne::·o 

• 

l!p' 
------------------------------------------~----------~ ---~----~ 
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Proc. nQ 8186fl95a 

CONSELHO NACIONAL DO TRABAL 

Mlnisterlo do Trabalho, 
Indu trla e Commerclo 

gª-.. t ........ Secc;ão 

ACCORDÃO 

19 ... 9..1 ............ . 

L.F. 

Vistos a relatados os autos do :processo em que Valentim Jos~ de 
.., 

Souza ~ede a sua reintegraçao ~e Leopoidina Eailway Company Limited: 

COnsiã.erando que, em oum:Primento das diligencis determinadas pela 

decisão da 23 de Jtl:lho :p. passado, a. referida Empresa :prestou os escla-

recimentos julgados indiS].Jensaveis ! a:puração da verdade quanto a demis-
... 

sao· do interessado; 
r 

Fesolvem. os membros do Conselho Nacional do Trabalho negar :provi-

mento ao :presente ,]eã.i o, visto que a aemissãa estl legalmente baseada 
~ 

na. letra l!, § let do art. 69, ã'.o l'Ggulamen'&o na 17. 941, de 11 de Outubro 
. "' 

de 1927, sqggerind.a ' ter1~a ~rasa, entTetanto,em face dos anteceden-

tes do pet~eianario que conta 11 annos, 9 mezes e 22 dias de· serviço, so

b.retudo na r de da: l>aixad" ... fluminense, a :poss1bi.l1dade de readmittil-o 
A • 

no serviço, dando-lhe a seu juiza outro cargo com:pativel com. o :pre:pa.ro 

intelleetual do ne smo. 

Rio da Janeiro , 24 d..e Setembro da 1931. 

- hoc 

Frocurador Geral 'V -

Publicado no ••nia:rio Official'• em c::/2 cL-~ dL. 93:! 
~ ~#Wq rk-~ ~~31 
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Qlb'~ 7!J ~\lj)O loirl . tRai I\\) \~ w .~Hllp(S\.n~ l itn if~t). l/1 
j/m. 

_/J.J. / O" . 
- /ltr' rtf/- .m/1~1/Íf', 9 de Outubro de 1931.-

ADMINJSTRAC(ÃO j .aÍ.\;(\ )j)~ '{Dl 
D.G.Oll,l5. 

Ilmo. Snr. Dr. Oswaldo Soares 

D.Diretor da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Acusando o recebimento do oficio 11-1479, de 7 deste mês, acompanha

do duma cÓpia do aoordão proferido pelos membros desse Conselho no preces-
, ; N 

ao em que Valentim Jose de Souza pede a sua reintegraçao no serviQO desta 

Estrada, cabe-me dizer que estou examinando novamente o assunto e oportu

namente darei a V. s. uma solução. 

Com toda a consideração e apreço, me subscrevo 

de v. s. At2 e Obd2 

. ------- Diretor Gerente 



ADMINISTRAÇÃO ~('lixa Jffi~29t CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
D. G 011,15 ./ô r * ( I • _..••"""••• .. • •• _... .,... • ...,.... - .. --• 

Ilmo. Snr. Dr. Oswaldo So~es 
1 'flt . ... • ... ··- .1 tL.,. ···-··•~~·-·· ____ _.__dt 19_ 

D.Diretor da Secretaria do Conselho Nacfonal do Trabalho 

Rio de Janeiro 

Em aditamento á minha carta datada de 9 do corrente, e refe

rindo-me ao oficio no 11-1479, que v. s. me dirigiu a 7 do mesmo mês, 

cabe-me dizer que o ferroviario Valentim Jos~ de Souza não p6de ser 

readmitido ao serviço desta Estrada, pois o inquerito administrativo 

a que o mesmo foi submetido provou cabalmente que ele incorreu na fal

ta grave prevista na letra h 10 do Artigo 6.9, do Regulamento nsz l'i'9:U 

de 11 de outubro de 1927, pelo que foi a sua demissão imposta por in

declinaveis motivos de ordem, mDralidade e disciplina do pesso 1 da 

trada. 

Com toda a consideração e apreço, me subscrevo 

de v. s. AtO e ObD 

" 
Diretor Gerente 



~- /~ 
Exmos. Snrs. Presidente e mais membros do uonse.lho Na.cional do {; 

Trabalho. · f· Jf f 

CON3ELHO r!AC!OrJAL DO TRABALHO 
ef.'uJ.;_ ... f.: .. 6.. .. f .. 9 .. :r 

Em ...... f _ ...... de ... fJ ... ~.t:IJl~.de 19h:._ 

Val.entim J"osé de ouza, vem pelo presente embargar o ve

nerando acordão de 24 de setembro deste ano que dissià.iu o recurso 

intert>Osto pelo embargante do a to da uompa.nhia J.eopoldina .Railway, 

que o exonerou do serviço, como inaurso nas :penas do art. 69, le

tra h, do dec. 17.941 de 11 de Outubro de 

Preliminarmente 

lA - O cidadão que declarou ser es,POao d.a of'enc11da, não 

a~eeentou as pro~aa neceasarias ]ara ser admitido· a dar queixas 

e prestar declaraçÕes no inquerito instaurado pela uo«r»!, e:x:igenci

as aliás, doa artAs 145 nA I e 233, no I do aod. ui v. e vod.de Proc. 

Penal art. 407 § lg, art. 656, nA I. 

Não tendo sido apresentado taes provas, devia ter sido .. -ouvida a of'endida, o q_ue ~roi :rei to, nao havendo :portanto :parte 

queixara, e nulas são as declarações de f'la. por ter sido apresenta

das por pessoa incapaz art. 145, nQ I do Cod. civil. 

- ~ 2Q - A comissao de inquerito administrativo na.o deu praao 

:para o accusado se de:render, limitou-se a interrogal-o, não o f'azen-

' ào si.ente de que se tratava de um inq_ueri to administrativo. sendo 

assim oeroeado o seu direito de <let'eza., que ele a teria prO<luzido 

abundantemente e destruido ]Or completo a torpe e iniqua infamia 

assacada contra a sua pessôa., :pre:parada e urdida :por inimigos aaer-

devido a questões ~e serviço. 
, 

E a prova disso tem nestes autos o veneramo oonselho, o 



t 

aousaa.o não teve liberdade :para ae def'erner: 
,. 

~~o asaia~iu os de-

poimentos de seus acusadores, 'ocu taram-lhe que se tratava de um 

inquerito administrativo, de~carregara.m sobre ele todo o seu ooio 

:para. arinal, sur,preendel-o com uma exoneração a sooa:Pa:!: E' de 

30 - Não existe no bojo destes autos :prova ev1rlente da 

oul:pab111dade do embargante, a prisão em rlagra.nte ou a oonsequen

c1a de um 1nquer1 to policial nao se vê, medidas que poderiam ter . 
sido tomadas no ato não só pe!o ·onere do trem, que tinha autorida-

de para o fazer como qualquer ~as pessoas que viaJava~ no trem(crod. 

ao Proa. Pen. art. 94). ~lem disso, a queixa registrada·na Esbaçao 

Barão de Mauá, para se em:pres tar certo valor devia ter sido assis-

tida por duas testemunhas, que deveria assinal-a, eutão seria um 

documento merecedor de :re... 
são estas venerando uonsel.tlo as nulidaa.ea suos tanciaea 

que invalidam todo este proceaaaa.o' que o emoargante espera toma

reis na devida consideração d1asi41ndo~ antes de entrar no me

rito das razÕes destes embargos. 

De Meritis 

A cromp~ Leopold1na, oaseiou-ae no resultado de inqueri• 

to adminiatra.tivo para :proa:eaaar o embargante, 1nquer1to este 1le

galias1mo, oaaeado em depoimentos suspeitissimoa, one1os de oontra· 

diçÕea oomo demonstraremoat 

A testemunha Odilon ~onçaivea v1eira, ae~o1mento a.e fls. 

32 e 33, d.iz que: como uond.utor ao trem vendo senta<1o no carro ~~ 

agente Valentim e notando qu~ o mesmo estava oom o ana~eo no aólo, 

deixou-se r1car parado .ltinto ao me::imo, ea:Peranao que e.l.e notasse a 
I 

sua presença para nessa ooasiao cnamar-lhe atençao; que momentos 
# N ,. I' apos estar nessa RÇS1oao uma sennora levantou-se e em voz alta pe-

diu ao deo1arante aue visse a maneira indecente que o agente alen-.. 
llm esta v a sg P.Qrta.ndo; que o deo.Iaran te a tenaendo a rec lamaçao da 

passageira ~ que o agente Valentim tinha as aalças a.esaootoadaa 
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e o membro do lado de ~óra!!l 

Evidentemente nota·ae neste de~o1mento a ~alta de crite

rio e a destagatez com que o de~oente ~la, trahindo·se até em 

suas :proprias :palavras, quando diz:- ora que estava em ]';)é a es

pera que o embargante notasse a sua ~resença para lhe observar,ora 

f'oi a senhora quem lhe chamou atenção e da:Í Q.lle ele viu o embargan

te com o membro do lado de rora das oalças:tt 

Todo munao sabe e é um a to ins tin ti vo do ina.i viduo quan

do está cometendo qualquer causa re:provavel, ao ser observado l)Or 

alguem, trata de a~astar de si o motivo :pelo qual :pode ser c-onsta· 

tado a sua ralta. Logo o embargante se tal estivesse, em pleno 
A • • Juizo imediatamente ~roclll."a.ria se com:por nao deixando ser apanha-

do pelos demais passageiros·. 

Isto é o curial, o que está ao alcance de qualquer 1nte-

11geno1a por maia tacanha que seja. 

A outra testemunha, a de nome Dr. Otoni .. de Moraes rrei

tas, depoimento de ~la. 30, ao dep8r diz: Que viajava no trem onde 

se deu o rato, tendo ao seu lAdo o embar~nte que viajava no banoo 

contiguo, entret~k-se o de:poente em observar o panorama da viagem 

quando a sua atenção :foi de~ertada por dua senhoras que f'alavam 
N -com grande exoi tagao; que a principio na o deu credito ao rato mas 

continuando o mesmo o declarante voltou-se e viu que o chere do 

trem estava ouvindo queixas das duas senhoras que acusavam o seu 
.., 

visinho; que nesta ocasiao notou o que estava se passanlo oom o 

]aasageiro seu visinho :pois, o mesmo tinha as calças abertas e o 

membro do lado de :róra, procurando porém, ocultar este seu gesto 

com o chapéo, apesar disso deixou o declarante vêr os escrotos, 

pois ele segurava o membro com a mão; que o declarante ;2rocurando 

esc!areoer o gondutor do que estava se passagdo, J2Uchou este J2glo 

naletot, di~endo-rng o qge estava se passando eto. 

cromparemos este depoimento com o da testemunha Odilon Gon-
, 

çalve Vieira, f'Is. 32 e 33, e vera o venerando conselho a rlagrante 



contradição entre os dois: um diz que vinba observando o Agente Va

l entim, o em Junto dele, esperando que este no tas se a sua :preeen9a 

para aom um gesto observar-lhe, :pois notava que o mesmo t1nna o oba

péo SQbre o colo e trasia o membro do lado de :r6ra, q~o roi cha

mado por duas :,passageiras para lhes mostrar o estado em que estava 

o Agente Vi lentim; a outra a de nome IJr. Otoni de Moràes .treitas, 

rls . 30, diz que ele :roi quem puohou o condutor pelo paletot pondo-

o ao rrent.:e do que se :passava!:: Q,uem está f"alanc1o a verdade? 
... 

Sao estas s duas unioas teste~1nhaa que sabem do tato de 

B"i enoia pro:pria, ae contradizem não ee lhe podendo dar o neeessario 

credito. 

.Bento Menies e Augueto Antonio .L.1.ma, os s-eua depoimentos 

nada adiantam sobre o rato em si. 
,., 

Sao apenas intorma ti vas. 

Ã ]enalidade es~belecida no dec. 17.941, art. 69 letra h. . . . . . 
~ N . 

so cabe a:plica.çao quando o .tuneionario em. serviço do cargo, cometer 

qualquer s tal tas nele estabeleeid~, não sendo pas~ivel de suas san-

qões quando róra dele, ~e nest~ ~aso r1oa eq~iparado ao ~rt~ular 

respondendo como este em todos os atos . lesivos ao ~ir~ito ~e outrem. 

Ainda mads, o venerando OonBelho a:plieando ao aaso o prtn-. . . 

o1p1o de que a lei retroage quando Denei'iaia o acusado, temos :por

tanto em seu ravor o dea. 20.465 de lQ de Outubro de 1931, que reror

ma a legislação das Caixas de PensÕes, a.uJo art. 54 letra .. g - que 

aubstibui o art. 69 letra h, do dea. 17.841 de ll de Outubro de 1927, 

só considera f'alta grave os atos lesivos da honra e bôa rama "quando 

l)N. tiqa<\Q& eiQ BerYigQ tt • I 

Ora, o embargante não se achava em serviço quando se deu o 

rato que lhe é imputado, era um simples passageiro que viaJava no 

trem, não estando :portanto sujeito aos dispositivo& aa1ma. 

Admitindo-se mesmo a hipotese de ser ver1d1aa a ralta Q.Ue 

lhe é i mputada, o mesmo em virtude dos laudos perioiaes apresentados 

pe.Los medicas, satisfazemo as deoisoes dea te venerando conselho, • 

tornou-se irres:ponsavel em vista de se achar completamente perturba-
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ao pelo seu estado morb1do. 

o ilustrado e douto sub-Procurador em seu 1 minoso pare

cer, é e1e opinião que este venerando u onselho dê :provemen to ao re

curso interposto pelo embargante, para o rim de reentegral-o no lo

gar onde ilegalmente rôra. exonerado. 

Ao terminar o embargante pede licença para lembrar a es

te venerando aons-elho que, raa cone lusõea do aoorã.âo de 24 de ~e

tembro deste ano foi-lhe reconhecrido o seu exemplar comportamento 

durante o tem~o de serviço da E~reza, ~to que sugeriu a medida 

de se :r dado ao embargante um logar iden tioo de acordo oom o seu 

preparo inteleo tual. 

Pelo exposto e consoante as provas dos autos, eSI>era o em

bargante do ai to es:p1r1 to de j tis tiça de e te egregio t:onse lho , que 

d3 provimento aos presentes embargos reformando a decisão embarga· 

da :para o rim ãe dar provimento ao seu ~curso, oomo é de inteira 

J U 8 T I Ç .&.. 



ARCHIYO E CASA FORTE 

L. o 

y:~\CIO DE 
. o .., - ·-., . . 

EPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

7 
/ -r-- ~ . 1° Traslado da procuração bastante que faz 
v~~/~ cú ;:ç~a...-

SAI BA M quantos este virem, que no Ar111o do Nascin~tto de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil 

nove .nto ~~nos ~ e.,O dias do mez ~~~ nesta Cap~~ 
dera! da Republica dos B lado Unido do Bra il, perante mim tabellillo, comparece corno utorgantc P"~-

~~~~ ~ ,...a-, - c.ada.a:q,. ~ ~c..G ~:::- / 

~ ~ &;k aru~~ ~da~ ~r~c<... ~~ 
~~~ . ~~~~ -~~a-.7·~-
~~ .. ?~~( ~ . ~ - ~ /' ~.c ._ 
<)lá</~~~ ~ ~~d'~ 

reconhe ld pelo proprio da testemunhas abaixo a signadas, e e tas de mim tab llillo, 

• 

Oe cto dos Tabelli es n o est o sujeitos ao registro special - (Avi o n. 704 de 1903 do Miniaterio 
d Justiça : Decr. 4775, art. 4 , letra 8 ·) 



concede todo o poderes em direito permittidos, para que, em nome delle Outorgante como se presente fo se, 
possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar e defender todo o seu direito e justiça, em quaesquer causas ou demandas 
clveis ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante fOr Autor ou Réo em um ou outro fôro, fazendo 
citar, offerecer acçõ s, libellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaesquer artigos; contrariar, produzir, inquerir e 
reperguntar testemunhas; dar de su peito a quem lh'o fOr ; jurar decisoria e suppletoriamenle n'alma delle Outor
gante; fazer dar tae juramentos a quern convier; assistir aos termos de Inventario e partilhas, com as citações para 
elles; assignar autos, requerimentos, protestos, contra-protestos e termos, ainda os de con fissllo, negaçllo, louvaçllo e 
deslstencla; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou despacho, e seguir esses recursos até maior alçada; 
fazer extrahir sentenças, requerer a execução dellas, sequestras; assistir aos actos de conciliação para os quaes /~ con· 
cede poderes illlmitados; pedir Precatorias; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuld r 
juntar documentos e tornai-os a receber; variar de acçoe~ e intentar outras de novo, podendo substabelecer sta em um 

u mais Procuradores e os substabelecidos em outros, ficando-lhes o mesmos poderes em seu vigor e revogai-os, querendo; 
eguindo sua cartas de ordens e avisos particulares, que sendo preci o, sera:o con iderado como parte de ta. E que tudo 

quanto assim fôr feito pelo dito seu procurador ou Sub tabelecldo, prornette haver por valioso e firme"' reser-
vando para sua pessoa toda nova citação. Assim o .!~e_ , ~ do que dou fé, me pedi esse instrumento, ~. 
acceit e assigua sobre uma estampi~e ~ ~ .. d!.O~ a4" .. ~ú-

~·~·~~- ~~{/'~,a:.~~.~~~./2f'A.-1.... 
~~ .. ~.~~~~ .~~ ~ 
....-;' ~. ' --d r • ' c;::;- ./ . ~ . 

~~ ~~ ~_,.._c . k~ -- ·· % ~:z;~- ~~ 
~~a.,, . ~~·~· ~~~ ~~ ~4<..~~ 

..-IZ. ~~~ ... ~?<:.~e<.~~~~"""='
~ ~~.~~~~ .~ ... ~"""'~ .. 

d ~ ~· ~ ·. . ~ - ----=~ 
7-.. ~. 

E te tra lado está isento do sello ex-vi do artigo 15 paragrapho 9, do decreto 3564 de 22 de janeiro de 1900. 
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Proo. 6186/30 
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~OPO Il L ~y 

Tendo o x-r rrov1 rio ss Oomp nhi Vi lent1.m Jos ' de 

Sou s nt do b rgos 
... 

dools o aon t t do a~oo m ;pro rido po ... -lo Con lho N cion 1 do Tra Ulo , m s o do 24 d ·ot mbro do oorron• 

ta onno, cUja oo:p1 to1 romottida eas--
,. 
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o dor1a Geral deste Instituto• :p nh1 
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oontost 9 .. o aos ~ ridos :b rgos , com 

visto do proa · aso no t · o t r1 

tt noiOS·S 
.. 

açoos 

ould d do sol1o1 r 
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Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

Offerecendo embargos ao Venerando Acoard , de 24 de Setem

bro ultimo, oonfirmativo de sua demissão de empregado da Em

bargada,- Valentim Josá de Souza não conseguiu elidir ou redu

zir os convincentes motivos que orientaram a fundamentada deci-
... 

sao, como inspiraram a moralisadora providencia, em que coneis-

-te o acto da consummada exoneraçao. 

Basta considerar o flagrante desacerto das suscitadas pre

liminares ex-adverso, para assignalar o despropo ito de uma ~

não resiste á incidencia de um simple 

golpe de reflexão. 

São sobremodo im ertinentes os dispositivos legaes, em qu 

se apoia o Embargante, no intuito de acoimar de nullo o proce

dido inquerito administrativo,- onde ficára demonstrada, a ple-

no, a " falta grave ", de que cogita o art. 69, § 1°, let. ,!!. 

do decreto regulamentar n° 17.941 de 11 de Outubro de 1927. 

Nada, por certo, mais f6ra de propos ito, do que exigir pro

va matrimonial de quem, invoc ndo a condição civil de marido de 

uma senhora, surprehendida em viagem pelos de sregramento exhi

bicionist e de um eatyro, toma a iniciativa de reclamar e r a

gir contra o perpetrado desre ·peito,- paesivel, até, da repulsa 

de pessôas estr anhas ás relações e ao parentesco da Qffendida. 

Confundindo as investigações de lnquer ito com as peoulia-
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ridade form e 
... 

de um processo criminal,- nao he itou o Recor-

rent em se soocorrer de preecripçõe concernente a requi i

tos d acção penal de competencia dos pretore , ( Cod. Proc. 

Pen. art. 407, 1° );- e, depois de deformar o caso concreto, 

fim de comportar a eurprehendente hypothese de illegitimidade 

do queixo o ( Cod. Proc. Pen. art. 656- 1 ),- ahi, não se con

tém, attrahindo, tambem, a esmo, para o seu curioso ente dera

zão, o art. 145 - 1 -, do Codigo Civil, isto é, um preceito que 

sómente cogita das pe sôas"absolutamente 

, assim, se tornou possivel traçar nos inconsiderados em-

bargos em apreço a complexa figura juridica- criminal ~ civil,

mUito á feição do preconcebido intuito ~e mystificar os produ

zidos meios de inducção, mediante o desazado artifício de um 

subterf io, antepo to á integral comprovação dos factos argui-

d • 

V le pena, comtudo, esclarecer que,- além do depoimento, 

de todo o ponto canpr anettedor que o Recorrente pre tára, reve

lando estar inteirado de um inequivoco inquerito que se pro s-

aava, em torno de occorrencias e " falta graves ", em que r

sistia,- se encontram , coordenada s e contestes, os testemunhos 

presenciaes que instruem o trabalho pesquisador. 

Não podia, certamente, ser mais circumstanciada e fid -

digna a prova que se encontra no inquerito,- nem, mais preciso 

o apurado caso typico de " falta grave "• 

esde as declarações pessoaes do accusado, uté ás do Agro

nomo Dr. Ottoni de Freita , testemunha presencial dos actos de 

affrontosa libidinagem, a que se avezára o Embargante,- tudo 

aconselha o sadio movimento que tivera Henrique Nitzche e con-

firma o ~ue relataram os conductores Odilon Gonça ves Vieira e 

Bento Mendes, como o que referiu o agente da estação " Barão 
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de Mauá ". 

E'de esperar, portanto, que o gregio Conselho rejeite os 

temerarios embargos,- em que ,- á ouata das apontadas anomalias,

o Embargante se abalança a contradizer a evidencia, comtanto que 

se lhe assegure pleitear uma readmissão violadora da lei e da 

moral. 



-
Ft. u.a do Ft.osario, l.l.5 

End. Teleg.Roquette RIO DE JANEIRO CAIXA POSTAL 1826 

T,te C,81 Eduardo Carneiro de Mendonça 
TABELLIÃO 

do 1 O.o Officio de notas desta Cidade do Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, 
successor do Dr. João Roquette Carneiro de Mendonça 

Certifico qu revendo o livro n.0 192 de procurações nelle a fi . 

82 const(\ o instrumento seguinte: Estados Unidos do Brasil. 

Procuração bastante que faz 
I 

L o old1n il 0° L d •• 

Saibam quantos' e te virem, que no Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo, de mil novecentos t aos ___ _ 

dias do mez de 
0 

nesta cidade de S. Sebastião do .Rio de Janeiro, 

Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante mim tabellião, comparece 

i o 

reconhecido pelo proprio 

d 
1 

como Outorgante 

das duas 

testemunhas abaixo assignadas, e estas reconhecidas de mim, que dou fé; perante 

ellas pelo mesmo Outorgante me foi dito que por este Publico instrumento, nomeia 

e constitue seu bastante Procurador 
J 1 • 11 
n 182. 
q lqu r 
entr o 



concede todos os seus poderes em Direitos pennittidos, para que em nome d'elle Outorgante , 
como se presente fosse , possa em juizo ou fóra delle, requerer, allegar e defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, civeis ou crimes, movidas ou por mover, em 
que elle Outorgante fOr Autor ou Réo em um e outro fOro; fazendo citar, offerecer acções, 
libellos, excepções, embargos, suspeições, e outros quaesquer artigos ; contrariar, produzir e inquerir 
e reperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem l'ho fOr; jurar decisoria e suppletoriamente 
n'alma delle, Outorgante ; fazer dar taes juramentos a quem convier, assistir aos termos de inven~ 
tarios e Partilhas, com as citações para ella; assignar autos, requerimentos, protestos, contra~protestos 
e termos ainda os de confissão, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer 
sentença ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada; fazer extrahir sentenças, requerer a 
execução dellas e sequestros; assistir aos actos de conciliação, para os quaes lhe concede poderes 
illimitados; pedir precatorias; tomar posse, vir com embargos de terceiro senhor e possuidor, junte«' l 
documentos e tornal-os a receber; variar de acções e intentar outras de novo, podendo substabele-
cer esta em um ou mais Procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesmtJS 
poderes em vigor e revogai-os querendo, seguindo suas cartas de ordens e avisos particulares, que 
sendo precisos serão considerados como partes desta. E tudo quanto assim fôr feito pelo seu dito 
procurador ou substabelecido , promette haver por valioso e firme, reservando para sua pessoa 
toda nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi este instrumento, que lhe li, 
acceit e assig com as testemunhas que a tudo estiveram presentes, sobre estampilhas de , 

· ~·-

/ 

• 
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Exmo. Snr. Pre sidmte do Conool ho Nacional do Trabalho 

CONS 

Em .. 

Valentim Jcsê de Souza, ven mui respeitosamente 
requere r a v. Exa. ajunta da dos inclusos documentos ao processo 

no 8.186, afim de ser tanado em consideração os direitcs de sua 

defeza. 

Nestes Termos 

&.f~urM 
~-.--------------

, 



CQNSULTA. 

O individuo acomettido de impaludismo por occasiao dos accessos 

]Ode ricar em estado de perturbações ~si~uicas que o tornem ir-
, \) _n 

r es_ponsavel? 0 U,J.A_ .. ' o c;u.. o c) )' 

f "') ~ (f ~ , t:..IÍ I ~ I t 1 

' , 
li\........:. L"""""- ~ '-lo • 

_de 19~ / 
l'Jerdaf" 



--
CONSULTA. 

O individuo acomettido d.e impaludismo ~r occasiao elos acceasos 

pode ficar em estado de ~erturbações psíquicas que o tornem 

irresponsave~?. A-.cL. _ r;:-___.r~ --.. ~ 
~ -<--...-,_, / ?.z_c I ~~~~ ~A..y-L.J-4---..,.; 

• I 

....--. ~~ ~ r l.. .C.:. ot.,. o 

~ '-- ~ ~ . /) " 1?.,L__ 
;,.; • ;;-;;. ec..-_.._ ~ ~ o ~ 

-

• 



~~~- 86/1°~ 
c. ~"· T. 2u 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHSf~7r 
Mlalsterto do Tra.balbo, 
lodustrla e Commerclo 

•••• ~ •• 11 ••• ecção 

V "' os e 

-ACCORDAO 

19 ..... ~2 ..... . 

1 La oE os , o~ o 

t~ Jos ' e So1za tendo sido d c_en .... ~o do c 

11 e Leo 1 m.y • Tia ~r •p "o ~r 
'"' ' ... 

C: o a ·"C' o : .. 
Co1::;i de 1. 

c .... so q_ e Va en-

o q e e ::e_ c ia n 

Con:...,e:ll o i·J.do a 

a c u~~· do 
.. 

'"' t. V: 1-n im José de So za , e .ue det'"~ in oJ a con 91lll ao .,.or 
.1.: -

de cent a e F r o Ie ,.., ,d'n "1 y-, e .... ... , 

• J. L o nJ.le ~o . 
' 

,_ n 

Con..;iclera 
... 

co oh to o q e ao ("\'"' 

... sta da i·1·· 11G'"" a , ~·or se ·ra ta1 a.~ Ul ud:.:_ 

ssi; ... , 
t r o .. o o n o ~') n do , i:.J:,'"l?O · 

::ia, o lo 

Co 
... o i a e ' -o ~ 

. o s .. iil o 1 • o D c . 7.9 1, o 

... 
li c I oi)1 ]!O~ 1'0 ,)8 ,.,,... 

1Y se, .... co CP 

n nu vs..:..ea e mor 1 1_). t ' c o ::-.co 

~ ... o o o , .I- c Lra (J' .., 11' 81 C' 
' 

v 

' ' -
"""' 

... 
Jll' n •C' e.~ ... G o e.;) ..... 

c ll"i ndo, • .:1 ... , o· ve n 
' 

Çl" n c C"! o nn ne.,.., 

as ~rsi C s , ne o:=-~·en ..... " s 101' s, n~nb c rr::or s e 1 !l 

Ta c, '1 1 1" - oSÔ o I eio 

i 
, 

D o ... v r:. 
' '"'O • 

• 



("I ... 

20 . , r.: , de 1 Q de O J.tubro 

SGl 4isnositivo , C'OTresponc1..e'l1tc 1 : ,,,.,_ e em r"- 1e s apoio' a decis;'o 

reco riàa , ·· sto é , o fl .:.tra c.) , ~o ·-rt . 5 , :p 1~'p1e Fhi se t:-· ta 

nrD e o a f;r.u pr· tiC"· c os , G .o -

1Jhysic"'~s, e no c"s , n-n _'1J11 acto 

'lO'JVe l::;si vo (la 10 ):'a d.e b~a rua do r clarr.n rJ.t , :pr ti ·do '!'lSlo I'P-

rrent e " ceT~riço , o 1 rpJ'1ln 1 r ?f'.Jens- ~ ;r3 a , "ri:: t o o P o re -

co nte ce ~ rhav d.e f lr: , e não em serv iS'O; 

C n""id.erc:•nclo Q.le o q 1e . .~e 10 1 foi 'l.lrl 11 t "ar~e publico 

ao \ à. o r , o t_:u8 con.., t t.ue :procer1. :'1ento rP~ is do que 'Y1~U , < ct da 

, é.ior 1: ro iêiu ... e , c e t orn··ra- o ~m ... :t.·.;'""'"ldo imcom ati- el com :JG -

nQ 7 . ~'" 1 , UG l~tr~s c e ª' do art . ~1, 

1º do ,rt . 69, o Dec. 

De c . nQ 20 . 465 , o em-

.~t?ita a der:1 .... r~o , :D j_s o "'lt , 54 do Dec . 20 )') 

!3 de a - se fF ta crave : 

'let to . 11 E o Dec . J7 . 9t11 , art . 69 § V~ : "Se:r·t:': con::ür'lerarlo :~ l·ta 

.,. rocPr'i. "lento · '' 
" . ' 

Con· Ü r::r ncio C1' P o r,., t ,l JT0-'1 . JToento, 011 .r 1 ro"'!p r-

ento, :-c::liP como o vicio Qe j,·,::os ,...,ro ioicos, de emori a .,., ez r0pe -

ti da, .G r 0 o.:5 , j,' a bi. '': pune te-r. be:r;I o Cot.:. igo Pena1 , c ')rr. J_)e da 

do em~rego , e fo clle, se· duvida , ~ fo1te dos 8 .spositivos -m ~ 

Tl'eço <'lesse 1'oi~ clec1'etos de 19.? e 1931 ; 

Co s i dr,j ondo <r e na p1rot.e " gnq.l quer a c to de · . J?robi-

(é: r ," 8 q_>.:e '18::-1 a etre f!...) lo nrt . l)t1, não se por'l.c 1oixt~rde com-

re _nder o e:t~ r>:raticA.do :p-=> lo reco·.-r""'nte , q e rsso 1 n,ui to d-sse 

li ite, sendo m'Jcmo cr~mlnoso; :P r rio t n 

• 



- 3 -

obsceno; 

Conside:'"'o.ndo que o rnrorrcnte offendeu os bons cost 1-

rnes co ex ibj •; ... es r-1:;..tdicos, netos obscenos, attnnta ·orios do T· -

dor , :prr ticr.dos m 1 ~r p bJ .co o, requ<Jnt d.o })"'lo J'l' b 80 , "! f"l 0, 

sem of· ensa 0 1 nns1;i d.e · n' j ": · 1 :1a ele : es:Joa , , J tra,j aram e ecc 

~ ·· i'?.~.,.. m ~ •• ~ort.~ ,.. e -presente , CP B })1 ne O art . 282 do vOdÍGO }:le-

n~ 
. ... 

CO!l1 n :p l.S"' O ~"0 1' 1 o r 110r 1 , 6nc ~ E:ls · 

' 
Cf),.,3id,::.rnndo 1 W os ois e rrentos d.9.Jte cri 1 e : 1º) e.~:ü 

biw ~o .' ''11'11ic::t ou nciioS ahsrPn('ls ; ~º) c mmetti.dos e'~"' ,, _ ""~r ]'JlJhli o, 

con orrnrw" no CrlUO , I>oü.: c I a uto~ o' ..:: ·:0rüd.~ de do a cto, iJ · J :ov., com-

do t "e.:.t pn Petro))Olis , nã"J ? l'ElCisa em··ms ração , r oi:J orJ trens de 

centram ; 

Considerrmdo , fim lr~ente , q_ue ... i o recorrente i,eve esse 

t .á C'Om:portawunto O'l "á' rrocedir~ento , se pra t .'co ar to de tananha 

Í l1 J:!'Ohir1 C~d.e, omo PS~e , (l1.9 o t Ilr1 inco r-M.vel COD1 o S9l Í$0 do 

r ..., ::..·o .... a , o :11r:> est:' :plen< r1ente rernonst:rado , jnc :rT8 1 e,, f" t. ,,. · -

v e , n~ o n~ e CJU'-"' coe-i ar r lv t;"' \ êl.o ec1 · o 17 . 9111 q P.1 letra r.:J 
do Dcc . 20o )~ , ~ao d q1e cn~i~m 

C''1~"'lle !Dec . e r:. letras gJ q ê:.) 

let~·a 

art . 'i4 

a. , do 

do Dr.;~c . 

lQ do n-.~t . 69 a-

20 . 4o!1 , ( à0 

Resolv , os 1.,Pm ros do Con •. ulho t acio'l'lal do Trr1 1a11 o 

;;;o :. <. ra irr~ r a ü r, i .~ ~ o r8 o. rjr , nã 

l'ic:>m incic"'~os , a letra_) : 1º do a1·t .• 69 dn DPc . nQ 17 . 941 le -
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Rio de Ja vi l"O, 28 e Janeiro ~G l.J~2 . 

sid ent~ 

Rel a tor 

F ui :presrn t e - Pr oc ~ar. or G ... r a l 

Pu licado no Diéa.r o O f cial de ;o{!_ vtz_ hv~Vl.-? 1., . /f.fcf__ 
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s . JUNTA AO MINI TRA T IV A 

. ~ 

I 1 1 mo . E ... mo . 1 ~ . r . s . l 

il• c o eo ct; ri ... co ':..01'"' l ·r I"' i v11 l d... "r 'b 1 o 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
Gf;? _d,_,,, .... d..J.t_ ......... -

Em._g __ g_ ... de ........... -~1 __ de 19-L-

oientifioo a • x . que estamos encamirJlando dminist 

ção da eopoldina Railvta o officio de V . x . na 2-311, de 18 o 

mez findo , com o respectivo aocordão, por isso que o recurso do 

r . Valentim José de Souza que lhes deu causa, não interessa a 

esta Instituição mas sim á dministra ção da referida -"s tra d· • 

t tenciosas saud· çÕes . 
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DO TRABALHO, INDUSTRIA E CODERCIO 

OIAECTORIA GERAL OE EIPEDIENTE 

~· Seoytl.o 

.J_:Y~ 
0 ......... /-... : ·•······ 

I DE J N IR , $0 DE 7~~k DE 198~ 

CO C .L O T ~ 

(2,') 
, o?- ?'Yt?/-

1 evolu ·"'o de processo commu ic - Em _g'.l-ae~,/..,. ~~~.:._.JJ 
· · o de de., pacho 

.. 

./ j /:~~ 

·~~L-~ 
sr~~b<-.f'-'-'.IJ.~-

f2wj~ -;-~\. 

, tituimlo-vos o roc so n . 8.18o, relativo o. 

reinte 
,.. 
.ao do ferrov1ar1o Vu~ntim oc de ~ouza em 1be 

Leopoldina 111ay Com y Lj 1ted, commuL1ico-vos, para os 

devi~los effeit9s, que o r • .Linistro, por despacho de 18 do 

co1-rente tnez, assim resolveu o caso : " ou nr ·ovlmento ao 

recurso, e con onni<lade com o ·recer do Dr. Consultor Ju

ri ico . ot11'1que-se ' o nhia . " 

' 

~metto-vos , outros 1m, tmto a e te, c-opia o refe

rido parecer • 

I 
I 

f 

ude e f aternidade . 

irector Geral . 

~o r . re~idente do Conselho racional do Trabalho. 

-
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G 

sumpto: ecurso contra a decis~o do Conselho acional 
do Trabalho que 1~ denegou provimento o pe
dido de reintegraçao no cargo de Agente da Leo
poldina Ra1lway Cornpa.ny L1m1ted. 

rocedencia: Valentim José de Souza. 

-- • 
O processo administrativo , que deu motivo a de

missão de Valentim José e ouza de fUnccionario da Estra

da de Ferro Leopoldina Ra1lway, foi realisado regularmente 

- e a prova da falta commetida é plena e cabal . 

que me parece é que houve um excesso da omp -
~ 

nhia na penalidade impost • Nao tinha a falta comrrettida 
N 

a gravidade que justificasse a pena summar1a da exoneraçao 

- e isto porque a) tratava-se de um funccionario com mais 

de 1 annos de serviço ; b) a falta não era conrnettid "no 
"' desenpenho das respectivas funcçoes" , conforme exige o arti-

go 54 letra c do Dec . 20.465, de 1 de OUtubro de 1931 . elo 

que se vê no processo, ao praticar a falta , o referido funoc o -

nario não estava em serviço - e isto já lhe deve ser uma ate

nuante . 

Demais , ha que levar em conta o seu estado morbi-
,., ... 

do , vict1ma que era, nesta occasiao, de uma infecçao palustre , 

conforme atestam os medicos da Companhia em laudos constantes 

do processo annexo a este recurso fls . 63, 64). ara estes 
• ,., 

per tos, os individuos atacados de infecçao palustre , ficam 



eventualme te suje tos a perturb~ ... s nervosas que os podem 

tornar realrren e inresponsave s. (fis . 64,70 e 73) . 
N 

Nestas cond1çoes, considerando o est do patolo-
... 

g1co em que se encontrava, em virtude de uma nfec ao mala-

rica, o 
N 

corrente, por occasiao da falta commettida ; con-

stderando que este estado pato ogico P9deria leval-o cri-

ses del1ran tes que lh 

scienc1a de seus actos; co 1àerando, outrosim, que con- . 

ducta an er or do recorr nte, como eq1prega o da companhia, 

sempre foi O ; cons derando 1 a d , que este funcc onarlo 
• 

já conta on1s de 10 annos d~ servi o nesta çompa.nhia ; - sou 

de parecer que seja proVido o ~curso , no sentido e se 1n

t mar a companhia a readm1tt11-o no seu serviço , n forma 

do art . 53 paragrapho 2 do Dec . 2 . 465, sem, entretanto, fi

car obrigada a 1ndemn sal-o dos salartos que deixou de rece-
,., 

ber durante o tempo da suspensao . ------------

io, 15 de Ju~o de 1932 . -- (Assignado ) 11ve1-

, 



.. 
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AO 

Exmo. Sr. Ministro do 

co 1'\ 

Valentim José de Souza, ex Agente da 'strada de Ferro 

Leopoldina Railway, com 11 anos 9 meses e 22 dias de serviço, exo

nerado em vir.tude de um processo administrativo evidentemente nu

lo, pois, alem de ter sido cerceado o seu direito de defeza, não 

foram observada as formalidades legaes essenciae para validade 

do processo . 

As razões em que se funda o Suplicante ora recorrente, 

demonstrou-as em argumentos quando embargou o acordam do Conse

lho Nacional do Trabalhot de 24 de Setembro de 1931, o qual junta 

por co ia para melhor. esclarecimentos d v . ex . (doc. nº 1) . 

Sr. Ministro, o Conselho desde a primeira decisão até 

o ultimo aco dam de 28 de Janeiro de 1932 vem tateando, decidindo 

· com subterf'urgios, sendo que es'te ultimo tocou es raias do desca

labro, além de citar dispositivos em falso, enquadrou a demissão 

do recorrente na letra ~' do § lQ do art. 69 do dec. 17.941 ~e 11 

de Outubro de 1927, que absolutamente não tem nenhuma relação com 

o fato, pois s6 é aplicave'l quando o empregado em serviço como se 

v~ de sua reprodução: 

letra d) méu comportamento ou desiQ!!_Qo dese~ de 

suas funçõ~ . 

Ora, o recorrente não estava em serviço , era um simples 

passageiro do trem como o proprio Conselho reconhece . 

Não satisfeito com o absurdo acima, ainda aplicou as le-



tras Q e ~ do art . 54, do dec . 20 . 465 de 1 de Outubro de ~931~ lei 

posterior ao fato que não podia em h ipotese nenhuma ser aplicada 

po!'que, E! vedada em ma.teria pol,r tiva a aplicação de leis com efei

to retroativo J (salvo quando beneficia o acusado) . 

Admitindo-se de bom grado que o dec . 20 . 465, podesse ser 

aplicado, mesmo assim nota-se o absurdo como se vê de sua reprodu-

ção: 

letra ,ã) "qualquer ato de improbidade que torne o empre-

gado incompatível com à serviço da empreza" 

letra _ç) "máu procedimento ou desidia habitual no .Q~§.~ 

12enho das respectivas funções" . 

Excluida logo a primeira vista a letra ~ por ser eviden

temente inaplicavel , resta para se discutir a letra ~ · 

O que E! um individuo improbo ? Folheando- se qualquer di

cionario de português vê - se : 

Homem improbo 

é o que se locupleta com o alheio , não tem palavra , não cumpre com 

as suas obrigações ; finalmente não tem honra . u 1 isto o que se 

lê nos dicionarios de português . 

Ao se lêr o dispositivo referente a letra «. deduz- se lo 

go, que a razão de sua existencia é pera ser aplicado aos emprega 

dos das empresas , que se locupletarem com haveres das mesmas , tor

nando-se por isso incompativei no serviço . 

Dizer-se que o individuo que cometeu um ato obceno , o-

fensivo a moral publica é um 1roprob~ I I I ••• 

Causa hilaridade t~~ 

Finalmente , o Suplicante vem, baseado no que dispõe o 

arto . 70 § unico do dec . 20 . 465 , r.ecor rer para v . ex. da iniqua , 

injusta e improcedente decisão do Conselho nacional do Trabalho , 

de 28 de Janeiro de 1932 , como se vê do incluso acordam, cujas 

disparatadas razões nã o se enquadram em nenhum dispositivo de 



lei, na logice, nem no bom senso . 

Assim o recorrente confiado no alto espiri to de Justiça ,, 

e amparo que a revolução tem semp \ · i apensado ao proletariado que, 

at~ aqui viveu espoliado, espera que v . ex. dê provimento· ao pre

sente recurso para o fim de ser readmitido no cargo de Agente de 

steção, de onde foi deshumanamente despojado. 

-

lt 
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Exmos. Snrs. Presidente e mais membros do Conselho Nacional do 

Trabalho . 

Valentim José de Souza, vem pelo presente embargar o ve

nerando acordão de 24 de Setembro deste ano que dissidiu o recurso 

interposto pelo embargante do ato da Companhia Leopoldina ,Railway, 
J 

que o exonerou do serviço, como incurso nas penas do art~ 69, le-

tra h, do dec. 17.941 de 11 de Outubro de 1927. 

Preliminarmente 

1~ - O cidadão que declarou ser esposo da ofendida, não 

apresentou as provas necessarias para ser admitido a dar queixas 

e prestar declarações no inquerito instaurado pela Comp~, exigenci

as alids, dos artos 145 no I e 233, no I do Cod. Civ. e Cod. de Proc. 

Penal art. 407 § 10, art. 656, no I. 

Não tendo sido apresentado taes provas, devia ter sido 

ouvida a ofendida, o que não foi feito, não havendo portanto parte 

queixosa e nulas são as declarações de fls. por ter sido apresenta

das por pessoa incapaz, art. 145, no I do Cod. Civil. 

2° - A comissão de inquerito administrativo não deu praso 

para o accusado se defender, limitou-se a interrogai-o, não o fazen

do siente de que se tratava de um inquerito administrativo, sendo 

assim cerceado o seu direito de defeza que ele a teria produzido 

abundantemente e destruido por completo e torpe e iniqua infamia 

assacada contra a sua pessOa, preparada e urdida por inimfgos acer

rimos devido a questões de serviço. 

E a prova disso tem nestes autos o venerando conselho, o 



acusado não t eve liberd de para se defender ~ Não assistiu os de

po i ment os de seus acusadores, ocultaram-lhe que se tratava de um 

inquerito administrativo, descarregaram sobre ele todo o s eu odio 

para afinal , surpreendel-o com uma exoneração a socapa I I t ••• ~ · de 

pasmar I I I 
• • • 

3 0 - Não existe no bojo destes autos prova evid ente da 

culpabilidade do embargante, a prisão em f lagrant e ou a consequen

cia de um inqueri to po l i cial não se v~, medidas que poderiam ter 

sido toma das no ato não s6 pelo chefe do trem, que tinha autolida

àe para o f azer como qualquer das pessoas que viaj avam no trem (Coa . 

do Proc. Pen. art. 94) . Alem disso, a queixa registrada na ~stação 

Barão de Mauá, para se emprestar certo valor devido ter sido assis

tida por duas testemunhas que deveria assinal-a , então seria um 

document o merecedor de fé. 

São estas venerando Conselho as nuli dades substanciaes 

que i nv al i dam todo este processado, que o embargante espera toma

reis na devida consideração dissidindo-as antes de entrardes no me 

rito das razões destes embargos . 

De Meritis 

A Comp! Leopolàina, baseiou-se no resultado de inqueri

to administrativo para processar o embargante, inqueri to este ile

galis sfmo, calcado em depoimentos suspeitissimos, cheios de contra

diçõe s como demonstraremos: 

A testemunha Odilon Gonçalves Vieira, depoimento de fls . 

32 e 33 di z que: como Condutor do trem vendo sentado no carro o 

agente Val enti m e notando que o mesmo ~stev~ com o chap~_no cólo , 

deixou-se ficar Qarado junto ao mesmo , esperando que ele notasse a 

sua presenç para nessa ocasião chamar-lhe atenção; que momentos 

ap6s estar nessa posição , uma senhora levantou- se e em v6z alta Re 

.Qjy.JiO declarantLgye vi!L.LL~~ira ind~ente que o agente Valen

tim estava se porta~; que o declarante atendend~ a reclamação da 
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passageira ~ que o agente Valentim tinha as calças =-~~ 

e o membro do lado de f6ra ~~~ 

Evidentemente nota-se neste depoimento a falta de crit 

rio e a desfaçatez com que o depoente fala, tr hindo-se at~ em 

suas proprias palavras, quando diz: ore que estava em p~ a es

pera que o embargante notasse a sua presença para lhe observar, o· 

foi a senhora quem lhe chamou atenção, e da:! que ele viu o embarg 

t com o membro do la o de fÓra das calças ~~~ 

Todo mundo sabe e ~ um ato instintivo do individuo quan· 

do est~ cometendo qualquer cousa reprovavel, ao ser observado por 

alguem, trata de afastar de si o motivo pelo qual pode ser consta• 

tado a sua falta. Logo, o embargante se tal estivesse, em pleno 

juizo imediatamente procuraria se compOr não deixando ser aparula

do pelos demais passageiros. 

Isto é o curial, o que está ao alcance de qualquer inte~ 

. ligencia por mais tacanha que seja. 

A outra testemunhas, a de nome Dr. Otoni de Moraes Frei

tas, depoimento de fls. 30, ao depOr diz& Que viajava no trem ond 

se deu o fato, tendo ao seu lado o embargante que viajava no banco 

. contíguo, entretendo-se o depoente em observar o panorama da viag~ 

quando a sua atenção foi despertada por duas senhoras que falavam 

com grande excitação; que a principio não deu credito ao fato mas 

continuando o mesmo o declarante volt?u-se e viu que o chefe do 

trem estava ouvin o queixas das duas senhoras que acusavam o seu 

visinho; que nesta ocasião notou o que estava se passando com o 

passageiro seu visinho pois , o mesmo tinha as calças abertas e o 

membro do lado de f6ra, procurando porém, ocultar este seu gesto 

com o chapéo, apesar disso deixou o declarante vêr os escrotos, 

pois ele segurava o membro com a mão; que o declarante p~urando 

~clarecer o condutor do gue estava se passando, puchou este pelo 

~~etot, dizend2:lhe o gue estava se passando et~. 

Compare1os este depoimento com o da testemunhas Odilon 



Gonçalves Vieira , fls . 32 e 33 , e verá o venerando conselho a fla 

grante contradição entre os dois : um diz que vinha observando o 

Agente Valentim, bem junto dele , esperando que este notasse a sua 

presença para com um gesto observar- lhe , pois notava que o mesmo 

tinha o chapéo sobre o colo e trasia o membro do lado de f6ra , quan

do foi ch mado por duas passageiras para lhes mostrar o estado em 

que estava o Agente Valentim; a outra a de nome Dr . Otoni de Moraes 

Freitas, fls . 30 , diz que ele foi quem puchou o condutor pelo pale

tot pondo-o ao corrente do que se passava ~~~ Quem está falando a 

verdade ? 

São estas as duas unicas testemunhas que sabem do fato de 

siencia proprie , se contradizem não se lhe podendo dar o necessario 

credito . 

Bento Mendes e o Augusto Antonio Lima , os seus depoimentos 
\ . - ' 

nada adiantam sobre o fato em si , são apenas informativas . 

A penalidade estabelecida no dec . 17. 941, art . 69 let a h . 

s6 cabe aplicação quando o funcionaria em serviço do cargo cometer 

qualquer das faltas nele estabelecido , não sendo possivel de suas san

ções quando f6ra dele , que neste caso fica equiparado ao particular 

respondendo como este em todos os atos lesivos ao direito de outrem. 

Ainda mais , o venerando Conselho aplicando ao caso o prin

cipio de que a lei retroage quando beneficia o acusado , temos por

tanto em seu favor o dec . 20. 465 de 10 de Outubro de 1931, que refor

ma a legislação das Caixas de Pensões , cujo art . 54 letra - g - que 

substitui o art . 69 letra h , do dec . 17.841 de 11 de Outubro de 1927, 

s6 cons ide a fel ta grave os a tos lesivos da honra e bOa fama '' uando 

Qrati~os em ~rvi~o" . 

Ora , o embargante não se achava em serviço quando se deu o 

fato que lhe ~ imputado , era um simples passageiro que viajava no 

trem, não estando portanto sujeito aos dispositivos acima , 
• 

Admitindo- se mesmo a hipotese de se r veridica a falta que 

lhe ~ imputada , o mesmo em virtude dos laudos periciaes apresentados 

-
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pelos medicas satisfazendo as decisões deste venerando Conselho , 

tornou- se irresponsavel em vista de se achar completamente perturba 

do pelo seu estado morbido . 

O ilustrado e douto sub- Procurador em seu luminoso pare

cer, 4 de opinião que este venerando Conselho dê provimento ao re

curso interposto pelo embargante para o fim de reentegral-o no la 

gar onde ilegalmente fôra exoner do . 

Ao terminar o embargante pede licença para lembrar a es

te venerando Conselho que , nas conclusões do acordão de 24 de Se

tembro deste ano foi-lhe reconhecido o seu exemplar comportamento 

durante o tempo de serviço da Empreza , tanto que sugeriu a medida 

de se dado ao embargante um legar identico de acordo com o seu 

preparo intelectual . 

Pelo exposto e consoante as provas dos autos , espera o em• 

bargante do alto espírito de justiça deste egregio Conselho , que 

dê provimento aos presentes embargos reformando a decisão embarga

ds para o fim de dar provimento ao seu recurso , como 4 de inteira 

J U S T I Ç A. 
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r• ali~i1d11. na t:ní \O <il' \J"'~""Lnr!11t · a t· 
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l~• ll•• d111 ''"'lltlll·o" l'frli\t »~ c clui 
uplcnt • · d,1 rt•sp .. ct Í\'a .lnula Adtullli.

(ruli\. para q Lri nio dr Hl~t! a · J!l35: 
Cnn ui :J·a tH!o qtir o pl ilo !'ui eali

z 1 lo nt pnl 'I.'}· l'O!IIO , c Y 'T'ificn la al3 
da aput·n ·n .. , ·ti nhum pt·oll'::olQ on ,. -
,:11! ~o ft 111ICt1 , ido nprcscntnd .Ji. C',:,lc• 
üm elllo; 

Lon~idet•ondn quo õo p r·o'r 1"1'0 110 la 
!'<tn ta qunn!.o •\' t• !Pici'ío do presid.ul l da 
.Jun.ta 'cJm. inisl~·afivn. n 111 quan( ú 
d tgnncãu dos r •pre cntanlcs un em .. 
:prc :1: • ·• 

Hl·:~rcni os 111 mbros !lo Cõrrn 10 
acionai elo 'J't·nbalho 1trl\-o'var us ~ei~ 

,~;õc r aliz:ulas pat~a men 'bros rfctho. 
litt[Jlt•nt • r manoar oficiar (L C: h:a, re• 
qui. nndô rtlpin aulcnL :i du , alu da· 
'>leicão do l>l'(' l tcnt po.· ·e . do nwm
bi'O. <In. Juutn. ü,hJ in isl t·oLh n. in~fal -

.. , cao da Uni. a. c a ·rera 10 - ~B~IPL'O. 
1 lhos RUI,llrnt •s r pr sonlnutos · dn. 

crnvrcso. 
•' Ilio, de .lnneiro, 7 do janoiJ.:o de J9:J2 
·r:;""· /Jluriu de A. ]lamo·s, pre 1dcnfé, -
C. ~l'a!Jlll'cs Ilo.\los, rolnt r • .......: Fui prc ... 
ente. - .r. Leonel de Rezenrlc Alvim, 
Jror.urntlor g 1;nt. 

flpocr so •U :· fL 7ô , de -931 - "isl o5 
t•nlnf du o~ auto do Pl'oce,.~ r fc

'''nlr. a . tPnbnlho.- el •it rn i l'f!aliza~ 
do na C:u ·n clr Ap ~cnfndcll'iil l' Pt•u .. 

!la Comrnr1hiu 1\Iog)•, na 11t• •• ti-. -
rlí' T•'rrr pot·a · li' i fio c1 • f rt: u m-

11f Hvo e •rlol,.; sur h>ntP~ cl:i .lunltl 

• }-l i I 1 I ( lf.' I c I \ r. 

Proc ~,o n. R.l:!,Hl/HI:JO ~+· 'ifl fO. 
l' lat:Htos o · !lU lo,; d~ J.H·oe ~.-n em qu 
a .atx:a de A!JO::<o utadc!l•Ja t• l>en. õos dos 
Empt• gado ua .K tmdn do l''Cl'I'O d 
(loiaz "olic i la tJm !'r l'ol't:o lJI' J iJ: ooo ·ooo 
)Jtl l'tl verba. ''Inh t nu •oc·~ hhst it-ulnrr ", 
d o 01 ~amenlo de 1 !l:J I, ufiliJ de (X'OI'l'f'J' , 
ao ~gam ntn · d" iii !Pt'tllli:Õt'. OJ e•·nr:.õe, , 
c tratamento esprcl:tli zndo · m div t' : 
r. Hit•ihuillle o pc~,< a~· tlc l\11'1!1 fmili
lia ú Cnh d( ,•au<r.t ~tull· ~~rtlui; 1 

· Con idernndu IJIIO, por a Mt.lãli d 3 
dt etombro p ro"i1no vn '1\ll'!l .Ü4 lo 
.onselbo, a Jtedidô · rln Lu i. a, '\lcri'tcNIPu, 

"ltm refot·ço d 5 :000$000 jlnl·a .a v rbtl. 
"Jntemacõcs Ho;;;pit tt'hll'u ', tio o:mrcicio 
de 1931; 1 • 

Cim itler tndo que n Cí\i}io't no novo t 
p lido de l'cl ot·ço, lilllilou-. n junlnt• 
uma r elação tias qunnl in: dC>Yída!l á Cnsa. 
1 c , nude ~nnht Marl lt!t, ;pm juo.:lific 1' a 
ncC('. -idad do, 1' \ 'H'tL' IH'C lados aos 
ll CÍad {l lJ P 111 ' 11(' illlHI; 1 1 

, 

~ on id nn o, . pot,,m, qn , c1ual1to ao 
C' Oilt r iiJlunt ,lu·•·PliÍ ll!l dt· l\lngalhiícs, 
c" I e 
pot· :toó• ilàí• dr ? I !'1 



I'J'Ot'. L l(lv/HI:II - n.-111,.: l' r!'lulttdu~ 
•·~ antus cl Jll'(t '1':--!• l:ill 1111'' :'lli1tttol·1 
lg-twrin PiHt!•ulel JH'oh' Jli'OYidr•nt·ia 
n•Ul1~11 (l fatco iJ(I t!•t • '-Ítl11 tli•;-.Jif'dirln dll 
.. J'lu• Jltl\·nt Mnil f'l1•attt Pal'k1·l t:111111•HII'. 
·11".'" '::,7 'allOR cll' ~('f'\ i1;11" t'ft•l 1111~: • 

r :llll'-i rll'r·nndu que· a Jo~Hl'Uiil in 11 .. ~'"I :i· 
lttlid;ult•, t•:'<latuidu )lf•ho arl. :.'." du rit'l'l't'l • 

"· 1!1. 1117 (f(• 17 clt• dt•/l•tlllll !t dt· 1~1:1( t 

I' {CIJ'lHI(f!t C>~ll'll"Í\ i1 ;til Jll'"•toal tht• l'lil• 

jti'P"il' tlr· IJ:I\C'glH'Ítlt I llll'ÍI Ílllit !til rJ11 
•. i :ti prlo nl't. :l." 1111 •I 'l'l'l'lo n. I~~. :i ri 'i. 
olf' ::1 dr-. c llll':<ntn !IH~" 1· :11111. ti'~" 
. 11lttl'lt(l' IH C'IL'(l !lf' f11lf:t ~!'illl' ll!'lll'illla 

•'111 iii([1H'J'ito ndlltitli~l•·t~lilt•; 
l;pJt,.ilil't':tllrlo nfír1 )ol'OI'('(lo•l 'l'lil n• in .. 

J'III'IIIIIC:ií(' )ll'('.:'[Udfls Jl(l" :tllho,; Jot'lrt 1'1' 
ft••·itlu C:Olllpnnhiu. 'i~lo 111io IPI' lit'' id11 
J!llllli'J'i!U nrlrniui~fl':llint, lH'III fulla ~1'11\ ,. 
'111~" jt!>~lifirn~"t' u dit11i:-~~~~ tln t'l'l'lii 
I ot:111J ('; 

HP"Oin•tn 11;: llll·lttlll'o"' do í:ortsPillll 
:II'ÍOlltlf cJn ' I'J'llu!l iJICI liHtll'l:tl' l'l'llllt•!;J'il 

llanorl Jgn:wio l'ill!l'lllrl "" t'HI'I!II IPI" 
11t'llJ•lt\ll 1111 '1'111! llo~:d :\lail !"ll'ilJII l'a t•l;o•t 
I .11111 rHlll~ , 

Jlj, rl1• .raurit•o, ~~ dt• ,..,.fPt1tl11·o rh: 
f!o;:J. - .1/iu i(l dr• \1. Uumro .• ('J'I' ·i tlo•ll l" 

I . 'l'tll'tr/'f'~ IJas/p,,, l't•l:tll•l', f·'ttl Jll'l' • 
·•·llfl'. - I. 1A'I11/I'I tfr• lk-:.e/lllt: ,\/t'iol, 
!•I CI!'III'UtiOI' f.\'1'1'111, 

l't'Lil'. 11. l.ld1/JO:I1- 'j,dn 11 1'1'1'1 

·J:tdCI"' {I~ l\1110>! dO )\l'lti'I''Sff Plll IJIIP •i 

'.:ti ·n clt• .\pu-<Prtlndr•t•i:t I' l'•·ll"lil' tl:1, 
1:-.lr·arla~ •I • }-:fio Pntiln II ;IÍ I\\';o~ C!ttll]lllll' 

l'l' ttl'!!' )'J'CII'!'~"II <Ir- lialoililnt;iito [1 1'1'11":1" 

oi• \l:u·ia Collr'l'lii'ÍPII \'11 . nl11 1-t•r'llt•" f• 

li!llft,.., IIPI'dl'ÍI'(I ' d11 P\ :o]tll"'l'lll:tdn •h• 
t·· lo•, ida Cn a .. it·tollllll.lllll'l''.'''" CJtJI•t.i:t·: 

tl•l'l lfo • tln ('IIIJ•r,IJt•i 
.... , 'J'l, ' ''l•tl ' ... 't"l ' . . (I li'' 

.·o•JIIf' .i ll lltlll'lllO Clll 1111 ;1·twi,1, órlloll 11,, 

t:aha i!ll'llt'lllal'; 
1" u tiniu tln ('nnrr<:.;fíll du apo.o•; . 

lloltwiu do rcft·ri •lo R" nri:td(l: 
'" • :O:Í (l~ lll'l'(r•nrft~HJ!\. (I ,,,.11..,1111 , \ itl\ I 

' r~l lto.:, l'l'SÍ tlt·n I 1;1 !li) (~slt•;tl1(i.(' i l'lt l'ltl• • 

'"'''"'' ' iwfit•nttl I•~ 111 ladn!-o !11· ':11·in;, 
ol:tl11tlo. dl' fll t!D :t~:o~lu tlr· lflt' 7 p<ll-','lttiP, 
'''li \' •t"i!l (l!c•stHiltl!ii '. \h Ílllll 1111 olo •JH'Il 
olo•Jll'i:t r•r•rttl(oii!Í!'a 1'\t'lll 'i\ :t •h• f:tll'l'itlu 
;t•"'fWia'JO; Ollft•O.;Ílll, 1'1'!'(11oll•llll:titflll "~" a 
l:lti\11, Oh"L'I'\;11' 11,._ di~t•O"'ÍI'iíl'• rill• ill' 

I iJ.!n• !?ti :l" da li' i 11. r,. 11 •!1. tl1· "I' d• 
t11'/1'11rltr(l. cJ • 1!l!6. !'l'f'r'l·o•niP~ IÍ t•l'th·'l 
tl:t "IH'I'"'''í•• lf·~\111 (• t•lii."'il'it'ill;iin dolo.: ht•t• 
rlt•it·u;;, rm obNlit•urln ao;; rtll:tl · a yiu,·., 
ol1o a.~,.m·iuuo lt'll1 tlirr•il•• :'1 JIPils;io hll1• 
;.;I'UJ. 

ll11o 1lr' .Tnnr•l1·n. ~~ rlf' ""'ll'tiiiii'Ct ·11• 
1!1:11. - Mul"in dt • '\. ll""'"s, 1•1'1'-ÍIIt:t'lll', 

( '((t'/(IN r/1• 1'ifii/1'ÍI'I' tloo, l'l'llllltl'. l•'tl• 

)''''''""'~"· -- .1. f.f·unr/ rlc LU·;clltlr • . \lt'ÍII', 
l•rot'lll'tldl•r· ,;rrnl. 

i't'IJt', 11. H.ll'!!\ / 1 \1::() 'i• lo!' C' t•el.l 
tn d .. ,. o .. :utlo.· rl11 Jii'PI'f'.'t.ll ront !Jllt' \':, 

!l·nl iH! ,lo!'tl ck NH1111 fW 11' n .-"" l'!'illll· 
. :.:•·:1 ·i111 ua 'l'l11• Lt'riiHolciin:c llaihu1y L:ou\ · 
p.t!J~ l.i~tlilrd: 

Clott..,id 'l'lllldtt qtll'. l'ln l.'!illllJJ'iloH'l:l 
""" di I ii(Ptl in,.. dt•l 1'1'111 i rmolu.; pelu tll't.:' 
~~,n ri,. ~:1 tlr .jnll111 pr11\lllln J•af' ... :lllu . . , 
l'l'i' o•I'Ítlll ('111111'1'":\ 111' >,.;I 11 U.' P~l'lllt'o't'l 
pof"IIIO<~ ,illlt;\ll!lrt~ lttrli,.:l\1'0 'ii\'Pi:< iÍ ltjt I • 
r·atiiu t.Ja YOI"IHtl(l ([llllllltt a rlt •llti;::-oi'w .ltl 
in( o•t'P. l':llln; 

Ht'""h Pll1 11~ lrlC'I11hr'M rln Con<:r•lltn '.1 
l'irllta l dlt 'l'!'al•:tlho ~:n· jtl'fi\'Íltt!'Jllll 'lfl 

p 'I''-Pni C' ltC'rtic1o. \'~ !]1r n dPmh·iin 
··~I;'' Jrsnllnrll(l' l1n. rnrln n,, l<•lru Ir. !f i - - -

l'tdllit·itcflt ll f'I\':Jl'lf"flfl' Jo(ll' 
:( lllt•l Jtil'P~ • 

l'r•H'I '"· 11. 11-R .i l7 . li" 1u::o \'i~-
1 1:-; ,. ro·latnoltts P>~ arrlus d11 f•l'tti''' I"SII t'llt 
qw• :1 l:iii\a dl' \pn,.:rltlarlctl'i:t 1• l'l'll~i•t"'
dn;: l•:IIIJII'r1 1!'iltfto~ .Jr• ' 1'1'111111\tl,\ tllt C:;IIJIII

I'I'ÍI'il ,.I!Ji l•i(:t ltt'I'IIIÍo.:~(ioo f'lll'll ll'illl"'J'I't'ÍI', 
1111 lll'l'illllt'll(oo tJ,.,.,,. 1'\l't'l'ir·itt, d;1 \1'1'1•;1 

" \1111""' l:tdoH'in~ tl•·l•lli,. de• :10 """ JIHI 11 
:t ti•• · 1'••11~•i•• a Jwnlo•Í!'tr:-" :r IJII:IIIIHI rll' 
li;llllll.'llllft: 

Cun~ulpt'<tlldtt qtll' o lniiiÍ\11 d••II'J'llll

'""''1' doo Jll•tJjtfp o'• il ' dl•(ttlltliil:i\11 till~ O'll
llôll'j.lll~ 1111 Jll'i!IH'IIII \ I'I'IHI, 1'111 1·irf11dt• d11 
falo•('ll !t•llllo tf!! llllftS1'111:ttfto , I' l'ltll't'
qt!l'lllt 111111tl'lllu 1111 >'l•l!lllldll. p••l:t 1'1111-, 
l'l'o;,..:lito d:t~ l'l'i'ifll'l'f Í\'ll~ ft!'ll~lll'S: 

J:t• t•l\ 1'111 ''·" lll"illltl't•~ dn ( 'ott.;l•llttJ 
:\HI'Ítilllll rl11 'J'ntloalltu Hllittl'iz;tt' 11 I' lttl'
llit ,...,(i,·tl;ul" da IJIIHIII in d1· li : til o:·, "" 
1'1tlti'ÍI'ól "~Jtll>'l'11hllf<ol'i:t~. tlr•prot.• dt• :111 

:111"' Jlltl'il :t oil• '' 1'1'11 ...... ,.~ n lwrolt•ll'll~ .. o 

filo d1• .llllii'Íl'tt, I dr• 01!11!111'11 tio• t\1:1!. 
- .1/111 Í11 tft• .\. /1111/1(1,\. JII'I'"'Ítll'lllt•. -
/ 1 • 11 c;,·,·lfll''il'tl {,;,,,,, t•t•l:tllt!'. l 'ui 
Jll • : 1oo I /,,.,.,, •. , ri•• llt''' 111 ,. ,\/l'ilt, 
,, drt. ;·' , .. ,, 

oi tfUC' 

J't <k' v 11. !l. I;J!'J, "'' 1 •::o - \1 f.,,; 
f' l • '"' 1.00: :olllt> 111• 1!1' 11'1'"•" 1'!11 "li' 
n 1 "i ri·· \pto~.t·nlrt dnri ;l I' l'l'll'••r•., ti;• 
H•~tlt • do \ iilt,::ill I !"HI'I'II :-1 1' l'l'rll· 11111'11\ 11-
l'iitt Joill.l ii.' allf'i'IU'ÕI'~ IJI!t' J'r•1 lHo IJIIII
rlt'ot "" "''" IH'!"~-'11:11. t'tll \'it·lrttll• r!ot;; tll'
t'.t'i'l"" )I" l!l.r,;!i f' [!1 , \IÚI, l'i'lll't'IÍ\:t
ltl''lllo•, olt· ~I ofp j:ttl<'ÍI'II t.: :! (I' llli!Íto 111-

ti 1110, • 

t:ttll• tlo•t':ttltlo qur· da ~I!J>I'I'•,.ill• tl1' :tl
~lllt" • .11'!!"" r· 1la lll:t,jut•:wiill "''" '.I'IIC'i
lll!'ltltt dt• tdJ'It,•, 1'1111111 ·r· lt•t'tl'll'!l rloJ 
1111\11 •!ttittli'll jiJ'rtpCo-lllt, l'l'"lllill lll\111 l'l'IJ 

)l111t{Í,1 ptll' llll'.c,, tf1• !1;1(1,' lltl \ l'!'ltll ";-oo•
('('1 lt 1:1 - l'o•;;~t•lll" I' !11' ;;f\(1, 1101 \i't'loll 
",'l•l't '1'":-i 111• rlit•o.: - 1'1'":-<r•nl", I til '~t',)il 
;1 "IIIJ ;t tft• 1-1;\iiO,'·, d1• jllllfH1 11 tlt• 'f.t'ltdl1 '1l 
dt••lo• \IIIV; 

)lf o li\ 1'111 (I); flll'llll•t'll"' !111 1:1111!-1'1[1 

:\a,·1o•11:tl !lo 'l'l·:tl•alltto :q•l'to\ 111· ""' ;tlll'l'll .. 
4 
.. ~",... ,•ifa.o.t. 

ll 1 dl' .lan•·h· . I tlt• oultilor·1• o! o· J!t:: I. 
(,,,·in 11~: 1. U11uw.~. lil 'I'•Íoll'fllt•, 

cltl l:o!'/111. ,.,.lalttl'. l'ui 
)' r, .. ,/1,., li·· //t':r·•11/l- lfl'i111. 

lll'• • l'atlnt· I!Pt':d. 

t I•'I'S~I) ll. !!?.H\IK, IIP 1\1'!!1 - \'"'"!'oi 
f •f, larfHs 11:-t (IU)IIS d11 )ll'lll't•..,..,lt tlt• 1'111-

l•ttl L"ol'< ttl'o•r·l·t•irlol" ]11'111 CHl ~:I dt• \JIIt"PII-
IIIIII'Í:t [I l'l'lll<ik. d!N I·:Jiijll'l';;'lltl<l!-1 tl:t 

\'':to·rill l•'l't'l't'a dto Hin (;l'tl!llll' dot ~111 an 
to! ·.,., (:w )il'rti\•I'Ído )1111' .. ~1.· Cltrl"l'll't' • ·n-
1 i"1111l olu 'L'raltulhu t'ltt J l dt• IHII't·Utlll·o 
1{1• I !I:Hl: 

I :n!l,.idt•!'alll]ll (flli' 11 :if·l'll•tlil" I'JI!Itiii'C::l

•i • m: nt•· ·r 1\ tl•'l'i"'ii·tl 1 nll'r'i"'' ]'l'ol't•ritla 
til :11 tft• tl1•t.f"lllhr•o ''" I n·!n; 

!:ntt..:iol"r'alltlu ailltll! IJ1ll' 11 :ll'<'onlii" rir 
lolllttht·n 111' J!l-:f\ qnr> .inl~tlll tt pt·p
"'''::unr•ntr riu cln (';li 'tt, f'i . ..,, r IIJ 

1 í ,, lllllllfol'll rl·· ll!llllt 
1il11tlll Hf]IIÍ l!'iiH tlt• i ll· 

Jl(• '(!]\ I•IJ,I 11• 1111'111) 

!'int·iotud rir• 'l'l'll)o;tlli" 
l.oar'l;lli' I' !JI•;,;at·-1111' 
ntalllcot· 11 do••·i:-1i11 1'''"1 
d,. ::1 d" tl•·tt·lliltru d•· • 
Hi~' .fat11'Íl'l•. I' fj 

IJIII'ÍII til· I o /:o cofcJ 
1 o (I li l't'Ít'll ,.,, '"·'· p~· 
:-••Jift• .. /. /,1'1111• / tio• 

I III'Hrllll' !,;t'I'Hf. 
_tio 

IJil'l•ltll'iu do l'nlt•ittll 

v l't•:t'll TF 111· lo~ 

I 
. 

1 
de 

1111 X r,. lllllttl
10

::: 

111 it·io~ t·'l"'dlrl••·: teu 
\. :l.i H7i ,. 11 C 

l'.''''"llllfltt''"· "''"ol'''' do 
('1:1 ·• Jll'lll'o•~.•ot of1• 1tl1• 
.\.Uilii!H'Í:tda Holo·IIJto, O, 

\. ;-,·>!f HiH - \. I ~-
1(~] o•riÍI'!liP f' 1'1 IIIIIIJSfll• 

flllll'''"~" ". I i~.-:, ,cnt.~· 
1-\llltill•·l~· do ~~·. ,.n" n:r~ 

l\. 5Jil,Hi!l \ · '1ar!a· 
.Jt; of HI'Írt,.; õlto 1'11(.:"11 Ofl3! 
1111'~ d1· l:ano~llt 1 , ,Jn• Olf; 

\ . r.: H MH!' \. cr . 
Joi'IH'•'i"~l/ Jl, <>:l.f'll:-'• 40; 
,. .. '1'111 ]11'1'"1'111••• Ro• > Co11 
~uiiPt' .iul'it!'r 11 . para. 

\ .• :J;! 1HH I \' : "' 
l:ts Jl:•la•·"''" I· ·fl•ri I :OOJ 

.u l'~!:>U dt· '[11 in. u' para 
7\. ;i:J;J il'H·.' ''' . 

l'iuu:d "" 'llldl' l't'.'·, ' 1, 
tw.!ind1, i11 ·pt ,:\1• tJ,. ,·-
~t·!llti ·h l;,ill:tl'! • ·,., Jl.!-

•. f>;ll Htl:l urad >r 
'·' I' l'll 1 '" I: "jl "il. 
~,w ,.,u.~. " ' •~~'• . " a dos ""' 

. 01::." 'I I José •le • 
11 11 dl'l't!•'i"'' 11lo he Lco- ' 
; \1\'t'S dt• .:ti'\ llilllt 

I\. :>:.JG I~o:~r> -· lho • 'a· 
petlid•j u iuCtll'lt\ n\e jul· 
ctrl \'" "l'll u·u •. I•'• 
llt• pr· pJ<l'olaolo· rl•,tlaliOri.t 

.\. ri.Ji 1HHli 
T"""Utll :wi 111• do. 
''"Jll plattln , • ..r, ,0cà~ dGS 
1•·!-:.lll'i:t l'iH·al Jlo ~s p:i· , 
tll'll't1. 

. _:-.::x HH-; I orr~e a 
' ltlt':t" "'' p ·1: conhe~.:l.lr 

J\cq 1
' '~ncionario. 

.. 1.>. t\111 HIJI. _ 
lo'l'lrt. rl'flllt o,1 ,'frt1 sim, 
u. ::. n~. 1.11,. , 1• R.:· 

t\flllllll'( \t .•lll'l' lto ·, 
[Wolilltlol rO!I\ l'l'•<iot 
- Culitll l't'lflll'r, • • 
ltlt·t·to I . ;:>!•-·•;. 11 .. ' 

Rulthio Franci:-.co ú 
ver.;ão de l:>UíiS fultns 
em Eérins rcgulamcnt 

(Livro :1. lls. 171. •· .• 
José de Sout.a Nu 11' ú:: 

c<:nça de UO di t:!:i. "e!\. • 3 
Jcrhlo. · ' 

(Livro 3. fls. 110, 
Ou tlescuhisf,l llcn~ 

abono uc faltas.-C AS 
(Livro 3 fls. 7d: IIJ. 
Jorge lia ot:CcH;: 

lamentares.- C m 
(Livro 3, fls. t\7 • 1111 n 
1\\anocl jo~ê tln • 

uuia parn Píl"nmc 
aquiRi ·o de um te . 1 •. 
JlrllÍII tle lcar<ll, C\11 • ,1u
dcmio, con do :~ li ·d ··-

(Ll ~r o ::. fi. I 31 • 
t·ad•tr' 
'l'lit-
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\ fl!hl'llf llrfo 1'1,1 I ' 
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\ id t''llo'ia , a 11111 ri• 
da 1111: 111 i,,, 

filo•-

1'1'1'1"111:1 il··· 11.1 "' 
lt•alllllltn ll- l ..t11" 

J't'[ll - ;<ll I 1111 li !. 
j~(l : 

"'' 1'nr , llw 

, dl' l\1:) 1 \ I -
ti' rf 11 jl('i)l'l •· I I 111 
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r• \ IJI):,;<'II(:IU 1I' IU fi 

f·· 1'1'1'1'11 11· · Ir• tll• 
<I !J U~\'li[Udill'l ll I lltrl 
i·, \hfll •'11111 :11 , 
10 :I IH ;J • 'I \i 11'11, 
l' tl1> <I dal ; I 111 IJIII; 

• Ir• ''1111 ••ll111 fiHI) 

lt•t·ia 1••1111· ••l•• ti• 
do• aollll ! IIÍ 11'•11.;' •• 

ladnrin •• IJI'II 11 • •; 
·us dt1 1:1)Jll'll111 a
ã u f ll l ll;tl' I'HII it <' I'Í
tl'dÍiill, t•iJ111'1ldn ao} 

!ll't'allll' a 1' .11 a, rl 
I' \'llill'lll'lll'll' 1'1111\ 

------
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·., relhn di! thl. ~ ,car phntas te. ·tii 
to e rdvindicadn n \ patcnt.: num ro 
, de ü de junho de 1031, c qu cot!l • 
e: umach;~ptcom uma nb r turo c1r· 
ror cujos bordo. silo removido~ o 

b:ntH c folha 1 de Uill'\ h ts, . I 
tcxti ', ali cnta la ao t 11.tri!lho: !r • 
tlil 1 :tbenur.1, um p 1r de cil'a .. o:; 

ntai deoc· c 1dnr.:s ; cn •renl lo; um 
outro por m io d~ roJ a d~.1t1d1 

das no eixo d •n ·m ~ ; c um L 
I m:tnu l no i do c lind;o infc
qu~lqucr ou qn:~i qu : r on a totatid.td c 
lhoramento, 'l!gulnt!s : 

rtmir a. l11t 1 rod:t' d •nt:nl ; ; m 111-

rmaçao um eixo intcrm~diuio ; lll !l· 
r motor o dlln lro infcnor, quJ p lr 
orreia cruzada o 1c o eixo iltLCrme
.pct· tndo a ··orrcia por um 1 polil 
o cilindro · dtn-; polias nu eixo i1t· 
iarl) qu por :ua vez movem o cl 
lfP rio po, um par de correia> p -

4Jor polias no d lt •i.· > e no ll it > 

J u·t VI.!L. ''' nu1 ,~ &u.'1n • " 4• rr • 
vuliclllmc 1h: do ei. o do dit'> d -

Ónt~r 111 arrn ãrJ do HJ'l. r •lho uma 
ou calh 1 i 1clin 1da, n 1 t:ual SI! co!oc t 
que ti v r de c• de folh Ida c d!~..:a;. 

ut rac!l pad ~ 'f lt1d •~ na m~ eg1, 
o c tremo din·1tciro d • ta( e d r a 
fórm1 t ti qu • .te c ·trem fhjue 

pnximo do ponto em lJUC a 1t ' l .: ê 
a p.lo oindro · ; 
ontar um 1 hka de de c 1rga na ar
do ap .r .lho ; 
over de rotlns dl! rodag.'!m o a;n 

s cJ rnctcii l•t.: ;; da inv . nçào uc 
1111 p1ra acumulu :an~tu~ em dct •r-

01 o do corr>o human h, oara qu! 
r vil !~lo Brun IHIIinll'l'r ( lc1o · íto 

I, de li d agosto de 1!.131): 

p •relho para acumular a ·gue em d"
du ponto do corpo humano, c.Jr<.~cte-
pclo fato do aparelho q 1e 1 cpr za 11 

.cr constituid,l de t·11 modo quc o 
.. rcpr.:zamcnto permita um mo•t' 
ambulatorío d.1 T.On:t d.! c •t·angul:~
com rclaç i o ao ponto du tle.>cjado 
m~nto do s tnguc; 

p.1r ~lho como rcivir1dlcaúo em 1, c l· 
zado por untJ at~dur, dl! parcde 

da quais a cxt•rna · rl~ida· ou 
dis!CIHivel, s •nd;'l, p rt!11, a I:H!rna 
, c cujo interior apr ~nta tliv..:r. l~ 
anulares, a, quai pódcm ·er cn

ou 11 vaslad . ;I vontade, isolada-
uma dcpol. dl outra, com uma 

clt c·1m;>: 3 ort (ar comprimido, 
pre ·io, gaz c s •rnelh utt •s). 

relbo com r.'!iviudicad.J em 1 c 2, 
iz'ldo pelo hto das c1maras anula
nl constltulda de tubo!l (bl, b!, b 1, 

secç.to rransverJ11 th ta, q:.~~ por 
lo d: P~QLL~n·>~ hiO,?S d! alim.:n,t ·' 

. , 

-
lll.\RTO Fll:l.\ TJ 

ção da . uh tancia ob prcss o c. tá•l ligado 
com a . upcrfícic interno cilíndrica da capa 
c ·terna c que con titúcm n r>orte c.·po5ta ao 
interior do apar lho uma superfide anular 
li .t e uniforme; 

4, c m co nbinaç o com o aparelho para 
acumul· r au lt.l! em determinado p ntr> d•J 
corpo hntnlno, como reivindicado em ! a 3, 
um di tribuidor de pres ã caractenzado 
por um cilindro ôco, no qual um embolo (3), 
no ~cu dcslocam~nto produzido p la ação da 
sub tancia sob pressão, põe em comunica
çao com a canaliza ao de alimcnl ção d 
ubsltllcía com1rimida, um apó n outm, 

a:; ÍUII~I e (2) que partem lateralmente do 
cilindro, formando a ·im em cada uma d· 
camaras de pr\!s , o a devida prc :lo; 

5, a 1Jrclho com r ivlndic do m I a 4, 
carac ,crilldo p.:lo fato d t b rra (li) do em
b lo d.: di tribuidor de prc ão cr mantido 
seguro por m.: io de di po. iti\·os de trava
m ;nto que f 1clim nte e pod 1 solt •r quan
do o e'mb to c. ti•;cr em in lividad ; 

ti, ;1p.lrelho como rei vindlc:~do • 11 1 a 5, 
c r.lctcrindo p •lo fato do di po iilvo de 
trav.t nCih do embolo ou barra do embolo 
consi ·tlr de um fecho á b.lioncf 1, 

Pu .1tos carncteristico de in\'CII ·ão d ~ 
• proces o para tratnmento de mnt ria o· ea 
a1t ~ da extração da cola•, p ra •,ue pre
tende privilcl{io Alfred Me ttzel, (d ..: po~;ito 
n. lfl.. :l20, tlc 11 de ago>t d. !931): . 

I, proce. so para o trat 1111 nt l d matena 
o ;c;t ant s d. extração d.t 11, caract<!ri· 
ado p lo f,ltO de ·cr r\!incorpor,uh , . UbS· 

tancl1 da nt lfcria o, sea que !orne.: .1 cola, 
, nt.: t!a c. traç o de. ta, a parb em agun d • 
hitlra c; o que la perdeu J1 IA di ninação 
da gordura nu pel.t sccag•m nntunl; 

2, nro·es p como reivimlic 1do ml,ca
ratcri :uto p•lo hto da r in ·nr' 1raç< o ria 
iiiW d.: hidr tlaçao se r ali ur p lu tratn
m~nto nlculin J b•ando d m1krla o sca 
depoi · d eliminadl a l!ordur:t: 

'i , procc · o c mo reivindicado em l 2, 
cn act~r isad p •lo fat do trntamen:o alca
lino braudo c r .. aliT.lr por mcill do ammo
nlaco ou tlc amina ; 

-l, proce o co.no reivindicado em 1, ca
rnctcrisado p lo falo de tratar a matcria 
os· • 1 crn banhos acidos anorJ<Anicoll ou or· 
ganico:; respectiva .lente banhos d ·;te 
aciún ou neutro· dos acido. org~nkos ou 
anorganico., s •nd o processo con rluzido 
de tal •nodo, que a conc Jnl1 a ão d >. iones 
de h!d;o •nco se cnco•ltre no. hanhos acl-
1111 ou nb1ixo :ia concc.:n,ra;ão do. iones ti.: 
!ti Jrogeneo (no ultimo ca. , atá Ph 1) qu 
corre puntfe ao ponto isoelctrico. 

Pontos car.lct!ristico"' do m 'ihorwncato 
introdnlido; 111 inv ..! n ãJ d um apar•lho 
hi•!icnic nbrid:lr obtumdor nutomatic& de 
c VNto, denomin.ldo c Aculcx :o que con tltue 
objeto d\ n1 ente n. 17 .512, para a qual 
pediu IHÍ'.'Il gio Dr. rlapdo Hõca (d po· 
sito 11. JO.a2t, de 11 de aro. lo de 1' n): 

11) uma p ça cm fnrma de caixa co'n ou 
~em fundo, dJ t.unanho vari.tvcl, al>~rta cnt 
cima, tJndo em uma ou mai f ccs orifi io 
p tra r ,. ·,· u · tubo ~ de despejo c que ror 
i ·so •· • poderá chamar di! ilix 1 coletora 
apres nlando na· !;111s cxtrcmidatl.!~ supe
rlorc IJnrd ; lareraí cxt •; 11o'> com um ou 
mar oriticio ·em cada um del s ; 

b) uma peça de configura o irrcg•1l r, 
imbutida susp nq dentro da cai ·a col • 
tora, d.: for.na iigciramentc afunilada, em 
..:uio Interior c li colocndo o aparelho 
c/1 ulex ··. Est t pc '\ apresc·1t nt Slll cx
tr.:.uid 1d! superior u n encaixe ou rebaixo 
destinado :t receb !r o ralo, c ab~s ou bordos 
lat!ra!; quo! se adaptam ar>& b01du lia 
caixa col.,:ton c ai prcs11 por p1ra~u 
pino' O!\ dls;>·ti, ~ to.s elltti·tal ~ ~t.::; • , 

I 

c) um rolo com muna de tamaoii 
nho variaveis, com sua tUatro fa 
nada e convergente para eco 
cado horizontalnt nte por cima 
interna, em cujo encal ·e se poia. 

EX 1'1. DIF. 'T B 0() 

R qucrim nlo de p chad~ 
Oia 12 de ago to de 1931 

Pedro Baptista, rcdindo conver 
hltas em f •ri . - Como rcljucr. 
lls. 159, n. 1.138-7). 

TRIBUNAL DE CON 
l I' IJI.; '1'1> 1111 

fl••qllt'lllll"lll" d•· J•· t• ltutl 

Dia In "" , ... , .•. ·•1!1 • 

\famwl lt•·i , '"H' 1•11 r 1 n•·u~u 
1l11n:-u dt• \l':t'iil B1th•au, p•dí!ll 
l1dão. - .Jnul•• I'''" ' IJJ':II'flu. 

J lia li : 
ll:uwo du llt•;.,.il, 1111' •t'll fll'•Jf• 

1.. t:ar·do"" dr• \lll<ll'illt. llt'Uill•lo 
dltll, - .lllltiP Jll'llt'lll'Ui'lltl, 

(
0

) Publlc1do 110\' 11:~ •te, r•:t vir 
lncor.reçO!l:J • • . · . 



Ministerio do Trabalho 
.- .... -.-1:----

ovas declarações do sr. Lindo H o Collor 
..-.. á imprensa -

~Ria D LEI D08 
FJIRROVUIUOB 

O objecto 1 palpitante ela 
•ova reunli.<- da. repruentantu 
... lmPreM& era. a ~.oamun o 
•ue o ar. CoUor t ... a p 
etto ell reforma dOI 
rovlar101. 

E.- lei, que o ar. Collor clu-
e lf áao 4u ...SOru coa· 
cau ~ ...,. iloa tnl o-
rea oviadoa e portuariOI elo 
Brull, 6 defettuoaa, e, portanto, 
carececlora ele ..medloe lmmedla.
toa, capue. âe acl&pta.l-a u ne
ceaaldadee actua.ea do pal1. 

O Mlnlaterlo do Trabalho pro
curart. ruolver 1111 probleme, 
valendo.- para tanto du expe
rlenclaa cleaee 'I annoe cl extsten
cla da Le1 elos Ferrovlarlos. 

O MJnllterlo do Trabalho vem 
&~ o concreta.ment,) o &IIUm-

J 6 élo domtnlo publico o aeu 
acto de ha poucoe dlu, nomean
do uma. • .:lmmlealo composta ele 
nove membro. ele notorbl: acnnpe
tenela. IDa m&teri& ele ~ ele 
apoeentpiu e penaGee, ... 
tuclar 01 pontos prln te-
forma. 
~ COIQJDtaslo, 

aou a aua fi'Hmelra , creou 
duu aub-commiiiGMJ ama para 
estudar o upecto 1..-J da refor
ma e outra para tuv auaeathe 
A lei. 

O sr. Collor. em benclendo, 
conoretamente, ,. orlu com 
que pretende ben4lf 01 traba· 
lhadores brasllel~ clueJa dei
xar bem paten .o elftl'Otlamo 
dOI que Informam terem lido aa 

peMGU • I.JIQ~ ... .. . 
Oil qu• 8.lllm I&Cfoclntm, ... 

soalhanclo a tau.ncla elas calx .. , 
accreacent&m que o cavemo de
verta dealntereal&r'•ll do funcclo
namento clellu, clebtanélo-u en
tregues I. lnlel&tt•a particular. 

Nada de mala erroneo. 
Ae calxu at6 boJe tlm fallldo 

noa tine a que 11 4eetlnam 4evt-
4o u mAa admlntetraç&e e I. clea
proporçlo entre oa favores por 
ellu concedidos e u contrtbul
çhs por ellaa impoataa a MUI u
aooladoa. 

A reforma ferlrt. essenclalmen
t« a queetlo daa a.dmlnlatraçllu 
4&1 calxu de apo~enta.dorlu e 
,.nahll. 

O lillt&4o em abeoluto connn· 
em que se remettam u oal· 
I. Iniciativa particular. 

Ao Eata.do Incumbe conclllar oa 
lntereeau 4a elaaee trabalhadora 
-:om o patronato. 

A OFFENSIV A DO 
PATRONATO 

O APOIO DO E TADO AOS 
TRABALHADORES 

Quem ae der ao cuidado de 
compulaar a leglelaçio social bra
sileira conatatarl. a completa 
alhea.çlo dos •overnoa republlca
noa em tudo quanto dlp ..... ~ 
&OI lntete~~~ea 4oa trabalhadorea 
naolonaea. 

At6 hoje, toda a leglslaçl.o ee 
proc sou de aeconto com a von· 
tade patronal. 

Aalm, offtclafmente a4 têm el· 
do ampari!Al• os patrhll em de
trimento da .rs.1.: l maioria pro
duetora elo p~lz. Emquanlo ou
troa p&lzes exercem a.t6 o mono
pollo ele mecladu benectclaclonll 
da. cl&lll trabalhadora, taea como 
o eeguro eoclal. o BraaU tem per-
manecido lar.-entavelmenta arne-

1 
_______ _ 

rfl. 
A acçlo 4• Mlnlaterlo do Tra· 

aerl. ene&lllln41da no 
de ~ etlll ' lacuna. 

O INTERCAMBIO COMMER· 
OIAL 11 A QUEBTAO DO MAT· 

TE ARGENTINO 

Interpellado sobre certoa com
mentartoa, vehlculadoa no eatran
g&lro, empreatando caracter de 
hoatllld&4e commerclal a algumaa 
medldaa adOPta.daa pelo governo 
provleorlo em relaçlo &01 merca• 
doa brasileiros, o ar. Collor ele· 
clarou que o governo revoluclo· 
narlo do Brasil, Inspirado n01 
ldeaea 4e solidariedade continen
tal, n1o 4eeeJou JAmais u~~r de 
polltlea de reprelallaa no eeu in· 
tercamblo commerclal com oa pai· 
Hl Vialnhotlo 

A polltlea exterior do governo 
provlaorlo, no que ee relactone 
com os lntel'Miell commerclaes elo 
Jlrasll, n1o creart. van ta.gen• ou 
preferenclaa para eaae ou 
pala. 

O BruU correapon4erA com u 
meemu taelllda.de• a todu ae na
olles qu'e nlo levantarem 
raa alfandegartu ou obsti~CUIOI 
ele . qualquer nat.ure~o~. A sua ex
Portaçlo. 

Quanto A quutlo do matte 
tino, tio vlv&L. .ent.~e,,~~;:~~Q~i na lmprenaa portenha, 11 

ar Collor eatar a mesma 

rro 
e ;co

' 
,e nu-

, não 

;i.dade 

•ente , 

mse -

1 junta 

l) · 

10 até 

~cidindo 

0 desca-

41 de ll 

ação com 

:> como se 

.lill simples 

icou as le-



MINISTBRIO DO TRABALHO 
lNOUSTRIA B COMHERCIO 

I!! ND. TI!LEG. 

"AQRILAISOII" 

D/ LA Rio de Janeiro,. ..... ?. ....... de ......... AA:.rJ.~ .................... de 19 ... ~.?. .. 

J2/ ;~ ~~ ._;;:,/~ , . 

o. NR. .M.IN IST.RO, 
a/4~ 

, 
Hevend Valentin Jose de ouz , e -e regado da 1be 

opoldina ilway Co. td., com funda .ento no 1 positivo ,o 

paregra~ho unico do art. 70 do nec • . na 20. 465, e 1a ~e Out

bro de 1931 inte1~osto ~ara V.Ex. recurso da cisão proferi-
... 

da por este Conselho, em ses ·-o de 28 de aneiro do corrente 

anno, t.enho a honra de enc 

8186/30, referente ' rec1 

nhar P v • .w:. o 

-açao, apres ntada 

roces o n • • •••• 

este Con elho, 

por qu lle ferroviario contra o to da administl ção d cita-

da · empresa de tal-o dispensado ao cargo quo ali exercia, :P s 

o inquerito administrativo rogul~rmente procedido , cuja co a 

devid mente authenticada se encontra 1> ensa o referi o }.)roces-

zo. 

cl recendo o sumpto, cabe-me inforn· r a v. • e 
.. 

o Oonselh o Nacional do Tra1 alho, antes de :proferir a decisao da 

qual J.)resente 1ente racori~e o su:p:plican , já havi elioe do em - , -sessao de 2~ de Setembro de 1931, negar provi ento a ela ç o 

-ora em arn-eço, visto julgar que o acto da ad.mint(.· . açao a lle 

"0. s DR. JO U rl.J)O FILHO 

:M. D. IlUSTRO DO ..L.L~~L. HO, INDU TRIA E Cv.......,.,.u...""'IO. 



Leopoldina Bailway se justificava plenamente em face da falta 

grave comettida pelo seu ex-agente, e prevista na letra ~ do 

§ 10 do art . 69 do Regulamento baixado com o nec. nQ 17.941, 

da 11 de cntubro de 1931. 

Apesar, porém, de haver resolvido contrariamente á 
~• pretens-ao do interessado, este conselho, entretanto, levando 

em conta as antecedentes do accusado e o seu teiD.J;lo da serviço, 

sobretudo na de da Baixada Fluminense, suggeriu á mencionada 

empres a possibilidade de ser o mes ~ aDreveitado em outro c r-
... -

go coJIII>ativel com o seu :pr9];1aro intellectual, suggestao que nao 

toi acceita pela mesma, ~ue allegou motivos de ordem, moralida

de e disciplina do pesmal para a não acat r. 

FaZJendo subir deliberação de V .Ex. o incluso proces

so, juntanente com o recurso inteJ:l)osto pelo aJ.ludido ex-ferro

viario, julga esta prasidencia desnecassario esclarecer o caso 

mais minuciosamente, porquanto os elementos indispensaveis á 
... 

bôa decisao do feito constam dos autos que a este acompanham • 
... 

outrosim, rogo a v.Ex. providencias no sentido de man

dar restituil-os · a este Con alho, logo após a decisão final. 

Prevaleço-me do ensejo, Sr. Ministro, para reiterar a 

V.Ex. os meus protestos de elevado apreço e mui subida conside-
... 

raçao. 
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~ de Julho de 1932 

~~~ .. L_ t?ft2 
Sr . Diretor Geral de Expediente e C 

do Tr1balho . 

tendendo aoolicit~çio constante de vosso oficio nO 

418 , de 9 de Junho ultimo , restituo-vos o incluso processo 

rel· tive ao requerimento em que Valentim José de Souz reco~ 

re d decis~o do Conselho acional do Tr balho , que ne ou p 

vimento ao seu pedido de reintegraç- o no carg o de agente de 

The Leopoldina Railway a Limt., vindo a esta Repartição com 

ó vosso oficio na 27o , de 6 de maio p . passado . 

-Sa.ud çoes 

O Diretor , 

• 

; 



DIRECTORIA GERAL DE EXPEDIENTE E CONTABIUDADE 
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MINISTERIO DO TRABALHO, INDUS~TRJA E CQM!tfERCIO 

CONSULTORIA Jt1BIDICA 

I E D co LTOR 

Assumpto : e cur o contr de c ã d Uons e ho N ciona 

/f 

'lr 1 lh 'e h ~ , nr vim nt o • e à do de r in-

te gr , q .. 0 n c r g "e Age nt da Le n 1 d 1 n I • 1wa Y 

'-'om y Limi ed . 

Procedencia : Valentim J sé r'le douz • 

PARECER 
e u ttv a demt de 

lentim ~str da de F r r .We o làtna 
, 

rlailway, foi r pr va ti f lt comm tida 

lena e cabal. -
, 

O que na 

imposta. N-

ria d tava - ~ d 

i i de r v o . 
' 

b) f t · n fora 

commetttd 11 no deaet n nbo da r pe ct i v funcçõ " onfC'I me icr 

rt. sl 1 tra c )e c . 2 • ~6 5 de 12 d Outubro de 19 l . Pelo cpe 

" e v no pr cesso, ao prat r r a f lt , o r ferido fun c1 nari n 

eetava em • rv i C( t•to 1 lh deve r uma te nu nte . 

st 

tnd 1 v td tn ta c o 

e infec pert b s n r-



cs podem tornar realmente inr 1S ponsav s (. ~ · G 11 • ~o '1- ~) · 
t ... Ut•M·t•.._. .. ~..........,.,..~.,.- ., "'t.t'O:ctti-"'~ _( ~'ft~,_, ~.,.fi\ •tt•lfft ~'Hlor.11111U it. 

Nestas cond iQÕes, cons tder~g~ndo o est do patologtco em que se 

encont ~ava , m virtude de ana infecr.:ão m larica, o "' corrente, nor occ -

aião da falt com~ettida; consider ndo que este ostPdo oetolog co r.oder1 

leval-o a cr1•es elirDntes qn.e lho tolh rtJposs1ve1mente • olen con-

c iencil de eus • ct os; cons ide roa ndo, outros im 7 que a conducta a nter1 o r 

c1o rec orrente.J como empreg11do à C omoa nh 1• ;J semn "e " foi boa; cons!d~rrando_.. 

11in a, q1J.e este funccionarto J conta mais de lo •1nos de serv qo nesta 

C:ompsanhia; -sou de par cer quo s~.1• orovtdo o recur·o, no sentido e 

::; o t nt il'i'l'l r a rt . 

l 
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r . v le tim JoLé de Souz • 

N 

Saudaç oes 

Ten o eu feito accu a oes ao Snr . no :nqueri o pelo 

fac o e d uno r monde o nr . via·a lhe a cl o 

o ue eu di era o e e t va em minha co. ciencia; 

m s , de J o i , bem i nf o r m do , v e i f 1 e i que o • o fi-

zera d o ooi to , por ' d te como o Snr • se u ba 

-ne.o ·eve euid do de e observar , toldo muit e e pens -

do como eu ue o nr . e t v faze do de p opo ... ito . 

Alto da Serra, 22 de Março de 1932 

-
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'illhr 1[rop.albina I\ailhra:lJ C!lontpa:n~ 1Jitnl:teà. 

j 

AOMINISTRAÇAO 

Exmo. Snr. Ministro de Estado os egocios do 
, 

Trabalho, Induatria e Comercio. 

RIO DE JANEIRO 

o conselho Nacional do Trabalho enviou-me, a 29 de julho ultimo, 

o oficio N° 2-1518 , acompanhando as cÓpias autenticadas do respeitavel des -
, 

pacho exarado por v. Excia . nos autos do recurso em que Valentim Jose de 

Souza solicita sua readmissão nesta Companhia , bem como do parecer do Exmo . 
, 

Snr. Consultor Juridico desse Ministerio. 

Havendo tomado conhecimento desse despacho , peço venia para , res

peitosamente, vir por este meio solicitar a v. Excia . a sua r econsideração , 
... 

pelos motivos que passo a expor:-

Em lO de maio de 1930, pe l o Sr . Henrique Nitzsche , foi exarada no 

JJivro Çie reclamações do publico , na estação Barão de Mauá, nesta Capital , 

uma grave queixa contra o então agente da estação de Entroncamento , Valentim 
, 

Jose de Souza, que , viajando em carro de la. classe, num trem desta Compa-

nhia, e portá.ra de maneira indecorosa , fazendo exibiçÕes impudicas na pre

sença de senhoras , entre as quais estava a esposa do Snr . Henrique Nitzsche , 

resldente á rua Tereza N° 620 , em Petropolis. 

Esta Administração , ao ter conhecimento da referida queixa , sus

pendeu o empregado incriminado e mandou submetê-lo a inquerito administrati

vo, pois havia imperiosa neoess dade de proceder-se com severidade e justi ça, 

pJrquanto o rá.to em apreço , que tornárs.- e pub ico , era grandemente comenta-

o e o pessoal do Distr:Íto em que traba hava o aludido funcionaria . 

Terminado o inquerito, de conformidade com a lei 2 • 65 foi este 

subme , -
o a apreciaçao do Egregio Consel ho Nacional do Trabalho , o qua 1 6m 

, -
cordao datado de 28 de janeiro deste ano , dec arou taxativamente : 

1/2 
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"considerando que na frase - qunlquer áto de improbidade - de que tra

ta a letra~) do art. 54, não se pÔde deixar de compreender o áto pra

ticado pelo recorrente, que passou muito desse limite, sendo mesmo ~

minoso; pois improbo não é sÓ o que não tem probidade, que não é hon-
, 

rado, e tambem o audaz, ousado, lascivo, obsceno - Considerando que o 

recorrente ofendeu os bons costumes com exibiçÕes impudicas, átos obs-

canos, atentatorios ao pudor, praticados em legar publico ou frequen

tado pelo publico, e que, sem ofensa á honestidade individual de pes-

"' soa, ultrajaram e escandalisaram a sociedade presente, o que pune o 

art. 282 do Codigo Penal com a prisão celular por 1 a 6 mêses; 

"considerando que os dois elementos deste crime: 1°) exibição impudica 

ou átos obscenos. 2°) cometidos em lugar publico, concorreram no caso, 
; , , 

pois quanto a obscenidade do ato, a prova e completa; quanto a publi-

cidade do lugar em que ele se deu, num carro de trem para Petropolis, 

não precisa demonstração, pois os trens de 
... 

etropolis sao frequenta-

dos pelo publico, a cuja disposição se encontram." 

Por tais motivos, resolveram os Membros daquele Egregio Conselho, 

por Wlanimidade, confirmar a demissão de Valentim José de Souza, com apoio 

no disposit vo da letra~) § 1° do art 0 69 do Decreto ·17.94l e letras~ e 

a do art 0 54 do Decreto 20.465 de 1° de outubro de 1931. 

causou-me por isso surpreza a alegação feita pelo Exmo. Snr. Con

sultor Juridioo desse Ministério, que lhe parecera ter havido um excesso 

desta Companhia na penalidade imposta, bem assim a de que temos que levar em 

conta o estado morbido do aludido empregado, vitima que era, nessa ocasião, 

segundo ele d~, de uma infecção palustre, e que esse estado patologico ~-
, , . 

daria leva-lo a crises delirantes que lhe tolheriam possivelmente ~ plena 

consciencia de seus átos. 
~~~~--~ -- ---- ----

Outrossim peço venia para ponderar a v. Excia. que o alegado tempo 

de serviço de Valentim José de Souza não atenue. a gravidade da falta cometi

da e, justamente por tratar-se dum funcionaria com mais de 10 anos de servi-
, 

ço e que foi ele submetido a inquerito administrativo, com todas as formali-

dades legais, pois do contrario a sua demissão teria sido ad-nutum; posto 

que esta então independeria do resultado do in~uerito e da aprova~ão do Con

selho Nacional do Trabalho. 
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, 
Releva salientar que Valentim Jose de Souza, como empregado antigo 

, 
e exercendo um cargo de responsabilidade, devia, mesmo fora do serviço, num 

trem desta Companhia e portanto no recinto da estrada, portar-se com toda a 

decencia e moralidade. 

Quanto ao levar-se em conta o parecer os peritos a respeito do 

estado de saÚde de Valentim, para com ele justificar a rea~issão daquele 

~ ex-funcionario do Trafego ao serviço desta Companhia, peço venia para ponde

rar a v. Excia. que dessa maneira, alem de periclitar a disciplina, desapa-
N 

circulaçao dos trens. Acaso pode esta 

' Admin atração licitamente confiar a segurança e a vida de centenas de passa

geiros a um individuo que, segundo reconheceu o Exmo. Snr. Consultor Jur1d1-
, , 

co desse Ministerio ~ suJeito ~ crises delirantes que lhe tolheriam pos-
, 

ivebnente ~ plena oonsciencia ~ ~ ~ ? 

- , Acresce ainda, e estou certo que v. Excia. nao deixara de reconhe-

cer, o quanto será desagradavel, e até deprimente, para grande parte do pes

deata Companhia vêr re-ingressar no seu seio um individuo que esteve 

envolvido num caso tão escabroso e de tamanha repercussão, como foi esse. 

Confio que V. Exo1a, inteirado dos verdadeiros motivos que detor

naram o justo e indispenaavel afastamento do V lentim José de Souza do qua-

d ~ , 
dro dos empregados o T~atego desta Companhia, nao ae recusara atender o pre-

nte pedido de reconsideração, que é feito em prol da egurança e da mor -

I a e publicas, e ainda da disciplina e do respeito mutuo que é ind1spen-

- a l manter entre todo o pessoal desta Estrada. 

D~gne-se v. ~ia. aceitar os protestos de minha distinta oonsid-

r o ele ado 

Diretor Interino 
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Exmo. Snr. Dr. J • SALGADO FilliO. 

D. D. inistro do Trabalho. 

O SELHO NAG\0~ AL 00 TR~BAL\\O 
efP. ,f 

ALENTIM 1 JO~~ D~ ~OUZa, atualmente exercendo as funçÕes 
... , 

de Agente do. Estaçao de Maua, no Est.ado do Rio, vem respeitoso.men-

te, expôr a v. Excia. e requer o que se segue~ -

O Suplicante era agente do. Estação de Rosario, da "1HE 

LEOPOLDJN IJJNAY CIA. LTD'! já tendo exerp ido, todos os postos 

. inferiores, de que foi promovido por merecimento, contando mais 

·de dez anos dP serviço no.. ~~ Companhia. 

Pelo fato, já conh~cid.o e declarado, de ter sido acusa

do, por umo. p~.sso.geira de l!Il. trem, de achar-se o ~uplic nt des

composto, quando vio.ja~n num vngon, foi o Suplicante suspenso de 

su s funçÕes de 12 de Maio de 1930 a 4 de Julho de 1930, e d · spen

so.n o do servi_ço do. Companhia em 4 de Julho d.e 1930, (como consta 

do nrocesso nQ 8186 de 1930, o.nexo no proc. n2 4 V -1932, ora. 0.1''

chivo.dos no Conselho No.c iono.l do Trp.bo.Tho). 

Recorrendo dessa injusta decisão daquela Companhia, para 

o Conselho do Tro.b lho, provou o uplico.nte, exclusivamente o di-

reito que lhe assistia. 

Demonstrou achar-se no. ocasião de folga do serviço, nno 

lhe sendo, pois, o.plico.vel o disposto no art. 54 do Regto. baixa

do com o Dec. n~ 20.465 de 12 de Outubro de 1931, que se refere 

~ puhiçã'o por faltas ~aves com tido.s em se~rvi2o; melhor o.in o., 

- Provou o Supte. acho.r-se então doente, com febr palustrE~, 

~ \t?-



da no serviço da Companhia, e não ter tido intençã~ dolosa pelo 

fato de haver esquecido ·n barguilha deaabotoa~a, uoente, febril 

e nmnosico como então se achava. 

Foram-ll1e, tambem, favornveis os laudos medicos . 

Apesar disso, tendo requerido ao Conselho Nacional do 

Trabalho a sua reintegração no cargo de agente da Estação de 

Rosario, e havendo-o dito Conselho indeferido o seu requerimen

to, dirigiu-se o Supte. a v. Exa. em gráo de recursoJ fazendo 

alegaçÕes e provas mais completas, de modo a tornaT patente o- seu 

direito. 

Houve V. Ex. por bem dar J2F..OVimento ~recurso ~ Supte. 

pelo qual foi oficiado n Diretoria da 'lliE LEOPOLDniA RAILINAY CIA. 

LTD., no sentido de reintegrar o Su te. ao serviço da Companhia . 

O luminoso· e justiceiro despacho de v. Ex. foi publicado 

no Diurio Of icio.l de 20 de Julho de 1932, fls . l3 .948 (doe . 1); 

a Companhia recorreu desse despacho de v. Ex. no que v. Ex . deci

diu definitivamente que, já tendo decidido o caso "em gró.o de re

curso" (recurso do Supte . da decisão anterior do Consellio Nnc io

nal do Trabalho) "não· era ;eertinente .2. recurso" da Companhia Leo ... 

poldina de despacho anterior 1 definitivo, de V. Ex. que deu ganho 

de causa ao Supte. (doc . 2). 

Em 6 de Dez-embro de 1932, como tardasse esse ato de repo.

ração e estivesse o Supte. com suu família, sofrendo sérias priva

çÕes, dirigiu uma carta-requerimento ao Illmo. Sr . Gerente daquel& 

Companhia, pedindo a sua reintegração como Agente da Estação de 

Rosario, carta àa qual junta uma copia (doc.·3) . 

Respondendo ao Supte . em carta de 3 de Janeiro de 1933 , 

Sr. Dr. Diretor Gerente, declarou que naquela data estava auto-

... 



risnndo n rendmiss~o do Suplicante nos serviços da Repartição do 

Trafego, de cujo chefe, o Supte . devia aguardar ordens (carta D. 

G. O 11, 15) oro. junto. por publica fÓrmn (doa. n~ 4). 

Só em 1~ de Fevereiro do corrente ano de 1933 foi o Suptt 

aproveitado ao serviço da Companhia, não como agente da Estação 

de Rosario (seu cargo anterior), mas como telegrnf isto. na Estação 
, 

de MangMeiro., cargo esr-e de classe inferior a de Agente, em fteso.-

cordo com n decisão irrecorrivel de V. Exa., e fÓra do que dispÕe 

os o.rts. 55 e 7 5 combinados, do De c. 20.465 de 12 do Outubro de 

.1931, os qunes determinam: 12 - o empregado que obtiver n stn rea

dmissão continuarú no goso de todos os direitos anteriores, ind.e

pendente de po. gnmento de nova joio.; 22 - diz que o em.prego.do admi

tido, as ~prezas sÜo obri~do.s do.r o. expedição dentro de 30 dias, 

o titulo de nomeação de que trata o Cod. Comercial. 

Além disso é praxe regulamentar do. Companhia consultar 

ou convidar os agentes po.rn servirem em estação diferentes daquela. 

. em que trabalho.m. 

Tal não se deu com o Supte. que, mandado verbalmente pelo. 

Chefia. do Trafego a trnbo.]har como telegrafista, cargo inferior, 

que, declaro.do.mente, o aceitou, o. titulo provisorio ~ dis,ciplina 

! ~ prejuizo ~ ~ direitos jn invocados 1 foi, sem prévio con

vite e tambem verbalmente mandado servir no cargo de Agente da .l.!;sto.

ção de Mo.un, em 22 de Junho de 1933. 

SÓ mais tarde, o. proposito de um p~do de licença, por 

doente, foi o Supte . cientificado, entre outras cousas, que "seu 

logo.r efetivo é em Mo.uá" no memoro.ndum n-o B. 14,9 de 15-7-'J33 do 

Snr. Inspetor do Trafego dirigido ao Supte. (Sr. Agente v. Souza") 

ora junto o incluso memoro.ndum (doc. ~o 5.) 



' Jo. no exercício deste cargo , que por disciplino., o Supte . , 

em co.rto. de 17 de Julho ultimo, pediu novnmente no Illmo. Sr. Diretor 

Gerente da C·ompo.nhin Dr. c. w. BAYNE, o. su·a. reintegração cano agen

te da Estação de Rosurio, onde servia antes de sofrer a injusto. e 

r'excessivn penalidade", no. a.bo.liso.do. opinião do digno c Cl'lsultor ju

rídico deste Ministerio, da qual, 32 mezes e dias depois, o. justiça 

de v. Exo.. e pelo. prova' proouzido., foi o Supte. readmitido; co.rto. 

essa ora junto. por copio. (doc. ~ 06) . 

Essa carta foi :respondido. pela de 28 de Agosto de 1933, 

(D. G. O 11, 23), em que o entüo diretor gerente interino Snr. B. 

G. NEIJ.E, declaravn "ser impossível atender á solicitação nela con

tida". (Doe . rt"
0 7) . 

Dcdico.ndo~se , como sempre , no serviço da Companhia, o 

Supte., como agente do. anti~ e pequena Estação de Mo.uá, no Estado 

do Hio, nos dois mezes de sua gestão, ccnseguiu apresentar aumento 

de suas ·rendas em confrooto can o.s de igual período do ano anteri

or, como demonstrou em seus relo.torios T. 582 entregue á Companhia . 

Relevo. ponderar, Exmo . Sr . Ministro, que, além de ainda 

- , no.o reintegrado no seu cargo, como e de seu direito, por v. Exa . 

reconhecido e pela lei assegurado., o Supte . acha-se aproveitado 

como agente de uma estação de menor impartanci.a como a antigo. de 

Mo.uá, sita no l'.;stndo d.o Rio, nos bo.ixios, no fundo do. Bahia de 

Guo.nabo.ro., lugar po.ludoso, onde o Supte . já reo.dquiriu o. febre pa

lustre, o. ponto de carecer pedir licenças, pequenas e insuficientes 

a ~ lO dias" paro. repouso e tratnmen to do. ao.ude . 

uanto o.o pagamento dos vencimentos devido ao Supte. que 

foi pe~ida em sua carta requerimento de 21/2/933 , {doc . n~ 9 ) , a 

e Compa.nhio. se recuso. a lhe pa.gar , tanto que o.t é hoje nenhuma ordem 

.( 



-;r 
expea iu nesse . sentido • 

A'vista do ex?Qsto, Exmo. Snr. Ministro, o Supte, que 

é disciplinado e respeitoso o. seus superiores hirarquicos, vê-se, 

todavia, na contingencia de recorrer á autoridade oficial de ::.>. Hxo.. 

como guarda superior das Leis e Regulamentos, e defensor do$ opri

midos e da Justiça e Equidade, em favor dos que trabalham. 

Assim, vem, respeitosamente, requerer: 

' ]:.~ ) O aproveitamento do Supte. cano agente da Estação 

de Rosario ou de outra equivalente ou melhor (por 

prévio convite) e nunca .inferior corno a em que ora 

serve; 

22. )• O pagamento, por parte da 11 '1lil: LEOPOLDlNA .RA.ILWAY 

. ~ 

CIA. L'ID", dos vencimentos que por ela silo devidos 

ao ~upte. como agente da Estação de Entroncamento, 

ou seja á razão mensal de 325$000, já comprovado no 

processo anterior jÚ referido e mais 7.5$000 para ca-

sa, conforme a carta B. 7 de 27-7-1926 do. Inspetoria 

do Trafego ao Supte. com os descontos de 3% para a 

Caixa de Aposentadoria e PensÕes, durante todo o pe-

ríodo de seu ilegal afastamento do respetivo exerci

cio, isto é, d e 12 de Maio de 1930 a 1.2 de Fevereiro 

de 1933, e que esse pagamento se lhe faça com o des

conto apenas dos 53 (cmcoenta e tres) dias de suo. 

suspensão, pois f oi suspenso de 12 de ,Maio de. 4 de 

Julho de 1930 e a seguir dispensado do serviço da 

Companhia, co mo já f oi dito, e não 70 (setenta) dias 
" 

de s usp ensÜo, como, por engano ,ref.,re o ~pte. no 

(doe. n 2 3.) ·.· 
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Ora, tendo em seu douto parecer , .o Illmo . Snr. Dr. Con

sultor ·Juridico deste ~rinistel?io consid erada "excessivo. q penali

dade" imposta pela Companhia; no Suplicante , e opino.cl o para que se 

lhe não pago.ssem os vencimentos rala ti vos "~ tem~)O ~ ~ suspen-

são" é c lar o que S. Exo.. . sÓ quiz referir-se aos 53 dias de sus-_, 
pensno que sofreu o t>upte . por sua conduta in(voluntaria e da qual 

provnrá a sua inocencio., suspensão essa que, a.li~s, não se enquo.

d~o. nas hipÓteses do art . 54 do Dec . citado, materia,o.liás, já ven

cido. ! ir~ecorrivel por não ser peTtinente, excesso de recurso,qual 

o que tentou o. Companhia . 

E' claro que não pretendeu nem podia pretender o Dr . Con-

sultor Juridico eximir a Companhia de pagar os vencimentos do Supte . 

o.f · stamento ilegal do seu curgo , na suposto. falta 
... 

que nao caneteu. o 

No caso •vertente , trat~-se do necessario adimplemento á 

decisão de v. . Exa . , que a Companhia Leopoldino. não tem cumprido e 

procura interpretar em beneficio proprio, contra. os le git imos in

teresses do Supte . .. 

Convem a. :inda sulientar que o upte . em carta de 21 de 

Fevereiro deste ano , r novou seu pedido de pagamento dos o.trazo.dos , 

já feito em carta-requerimento de 1-2-1933, Doc . ne 10, e teve no

vamente resposta negativa , em carta D. G. O 11, 15 de 6 de Maio de 

1 33 do Sr . Diretor Gerente do. 'ffiE LEO LDINA RAIJJ/'/AY CIA . L'ID . 

(doc. n..O 8) . 
, 

O assunto acha-se ja assaz esclarecido , quer no pr~i · 

tivo processo, quer pelo pr sente requerimento, como pelos docu

mentos juntos . 

Nestes termos , confio.nte no alto criterio de V. ~xcia . 

., 

( 
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DOCl.JMiliTOS JU ~ TOS: 

Doe. 1.2 - 11 Diario Oficial" 

de 20/7/932, fls . 13 .948; 

Doc. 22- "Diari Oficial" 

de 27/12/932 (?) I dias 

apÓs de 24; fls. 23 . 69 5; 

Doc. 32 -Copia du carta 
~equerimcnto do Suplican-

p. Deferimento. 

te de 6/12/932 ao Diretor 
Gerente da c. Leo~l, pedin '
do sua relntegraçao nos ter
mos a o despacho de S. Excia . 
o Snr . Min. do Trnb . e o paga
mento de seus vencimentos atra 
sados (do seu tempo de afasta
mento do cargo de agente do.~ . 
de Rosario; 

Doc. ~o -Publica formo. da carta 
do D ir . Gerente da Companhia 
de 3/1/33, em resposta ao 'u
plic o.n te; 

Doc. 5~ -Vide carta de: 
B. 14/9 de 15/7/933 do Snr. 
Jnsp. do Trafego da Leop . no 
Sr . Agente v. ~ouza (o Supte . ) 

geclaran~o que o seu lugar efetivo 
e em Mauo.; 

Doc. 62- Copia do. carta de 17 de 
Julho de 1933, em que o Supte. pe
dia ao Dir . Gerente da Leopo1di
na Railwau ~ suo. rem9çÜo de Agen
te da Estaçao de Mo.ua po.ro. Agente 
do. de Hosnrio; 

Doc . 72 -Publica fÓrmo. da co.rto. D. 
G. O 11, 23, de 28/8/33 do Diretor 
Gerente d~ Leopola.ina , declarando , em 
resposta a carta do Supte . de 17/ 7/33 , 



ser impossível atender á solicitação ne
la contida; 

Doc. 82 - blic fÓrm~ da carta D. C. O 11, 15 
d v3/ 3, do Sr. Gerente da L opoldi
na, dcclara.m o não poder pagar o venci
mentos em atruzo~ novumente pedidos pelo 
Supte. em carta ae 21-2-1933 . 

ocs. nr 9 e lO -Copias das cnrtas de 1 e 21 
de F e vere ir o de 1933, em u o su . .. edia 
a indemnização dos vencimentos atrazados. 

Acompanham 17 folhas dos seguintes anexos · 
acima. mencionados . 

a 

t 

I 

• 



Y.:tt>V.Ot~:-iTF. 00 Hn. MlNIR'mO 

Tlrqnrrlmf'nlo~ dPflpnchado 

Dia 10 dr julho d~ 1932 

J.niz nnlmon, rrcorrenrln da ti•• i~íio 
llr>ln qual lht' foi clrn!'g:Hlo r gi to ú 
marra "Mnmmnth ", dl'l11 innrln a n. ~in.•
! ar uma hon·nrhn para lap1~. compt·Pc·n
rlir!n. nn cln~. r 39 (D. G. E. HO-L, d 
Hl:lL) - Nt•go provim lo no rccnr. o. 

Tlmnhrrto rtr Limn r. Ynro d Cn~ttro 
Carvalho, rrroh·«mrlo rln dr~i~fio qn lhr 
ri~>nrgnn privilegio dr invcnç11o parà 
•um novo tiro dr rnpn. n:~ra o prrn.tt''' 
dl' r R r~ rm cnfl't6tras" (D. N. I., 75-H, 
d11 1932.) - N go provimento no rc
-cur.o. 

Dll't'torln Geral d nt IJilldade 
KXP IENT8 DO SR. MlNIS~ 

Dia t8 de Jutho de 1932 

Avl!lot: 
.AQ r . ttiN>lor Jff'ral do Dcoartnmento 

~aotonnl d Trllhatlt •: 



la zona, Inclusive o pessoal da dita Fa
zenda. 

- o Sr. delegAdo do ~··t·vlco tio Al
godão no Rio Urande do Norte: 

N. 1.853 - Confirma os dizere do 
lcll'.grama n. 71}7, datado de 17 do cor
r ente mO , do t •ôt· seguinte: 

llc:.JlOnd ndo vo. u 531 datado nove, 
declaro dev is inl'luit· 1\ougeL L'lsle Pe
res folha novembro ató dia 17 inclusi
,. como fi cal P\'t'nsa, vi · Lo mesmo ter 
tomado pos rarso au. iliar escrita co
mi~ão ela :sificnção s. Paulo dia 18. 

- 8r. delegado do Servi~,; o do Algo
dão no Estado do Ilio Urande do ' ot·tc: 

N. 1.8M - ConCit·ma os dizeres do 
Lei •grama n. 753, datado de 17 do cor
t·cnt' ruê:;, do tcôr cguinle: 

credora a The Rio de Janeiro Tramway 
ILight, Power Co. 'Lld., provem ente do 
consumo de r.nergia ~lclrica no m de 
novembro' proxlmo findo. 

- Sr. minUro: 
N. 1. - Rogo providenciar afim 

de que, r conta da ub-con ignnção 
In - wr· a d pe ·a , uunwnluria 
pelo decreto n. 22.116, d 25 do no-
vembro o imo findo, . r..Jn po!ll l'Om 
urgl'ncla di pot~iciio da DPirgacia Fi -
cnl do Te uru Nactonal no E Indo da 
J•nraiha, lmportancla do O :7RO$, para 
atcnrlet• fi dr. pe5as do . egundo nmN1-
tr rlo cor ente ano da Comi .. ·Ao do 
C:lasslficaç o Oficial do Algodão no 'Riu
dido Estado. 

"R post.a vos o 5U comunico-vos 
upcrintendene1a oslá pt·ovidonciando Ministerio do Trabalho, 

sobt·e dislribuicão el'ó<hlo pagamento 
aluguel casa." 

- Sr. delegado do erviç~ do Algo
dao no Estado de Minas Ul!t'ais: 

N. t .855 - Afim de quu seja tomado 
em consideração o pediuo da Diretoria 

era! de Contabilidade dêst.o mini~te
rio, remete, por clipia, o ofit'io núnu'l'O 
16. S5:t, de 7 do corronlu m6S, dlll]uela 
rellarticão, dirigido a esta rmvermten
dencia. 

- r. chefe da Comissllo de Classi
ficação - Ao Paulo: 

~'i. i. 866 - Confirma os dizeres do 
mêu teleSTama n. 756, datado du 17 do 
corrente mt'ls, do t~t· c~uinte: 

"Devr.is informat• ma tma brevidade 
quais tarifas trasporte algodão nas e -
tradas ferro paultslas." 

- r. diretor da E~t.a<-Ao Elrperl
m nl I ue Piracicaba - Sll.o Paulo: 

N. 1.858 - Gonfit·ma os dtler s do 
t legra.ma n. 7·51, datado do i7 do cor
r ente m , do teOr scgu int.e: 

dú tria e Comércio 
Dlretorl Geral de Ex.pedle~te 

rimeira eccilo 

KXJ>EDJjl:~'l'l DO 81\. MJNIB'l'RO 

Foram a smndns, em 20 do corr nte, 
a carta do !·~onheeimento, nos termos 
du d r~lo . f 9. 770, de 19 de mar~,;o 
d 1 I, das guintes instilulcõe : 

S licato 1 erario em t.:on tru-
tão )\'il ne Ao .on~,;alo, F' l~ ldO do 1\t(J 
d • nctro. D. u. E., 11. 506-:::i, do 
1032) . 

A. !lodação o Jo'mt~r gndo:. no tmw.r
cio d1 umpo!l, E!-ilado do ltio de Ju.nciro. 
(D. G. E., n. 15tH\., de 193!!). 

Sindicato dos ()pCTarios l\tt•lalurgicos 
de ~;o nonçnlo, Estado do Rio de Ja
n<'iro. (D. G. E., n. 405-A, de 1932) . 

"Recomendo pt•ovidenciei Tcmessa 
•inco toneladas ~emrntes texn afirn Rcqucrim ntos c oficio despachados 
at .n<ier pedido Departamento Algodão 
~ rgipe." 

-Sr. ministro: 
N. 1.860 - Transmite, para que se

jam tomada a pr·ovidr.ncias que no 
ea o couoorc.m, a r.ópia do um ofieiCJ 
em que o delegado do SMvi.;o do AliO
dão no Estado da Bala sugoru a convc
nir.ncla. de snr examinado com ntenciio 
o vale do rio Halilrc. afluente do :::ião 
Francisco, para studos da cultura al
godoeira sob irriga~·.ão. 

- Sr. diretot• da De pe~a Pública: 
N. 1.860- Pedo pagamento das con

ta da inclu a relação, do que é credora 
n 'fhe Le<!poldina Rnilway "Company, na 
tmport,nncta total de 51\ , provenientes 
de tran.·porl.(' de pos oal u material 
con ('didos em proveito dêsle servico nÓ 
cot·t· nte ano. 

Dia 19 do dezembro de 1932 
::iindi ato do Nrgociant.es em Carvoa

t•ia., de:>l.n Gupilnl, pedindo eu rcronho
cim nto d~ acordo com o docrcto nu
JI'wro 19.770, de 1 O de marco de 1931. 
(ll. (i. J~ . • n. 434- , d<! 1932). - l::lim; 
fat;a-sc o Jll'CCS at·io c. Ilediente. 

J.'rdrraciio dos Murillmos do Dist.rito 
FNl rnl, p~indo seu t·cconb~iment~ de 
a·ôt·do rom o decreto n. 19.770, de 19 
de maJ•t;o du Hl31. (D. G. E., n. 162-C, 
de 1032). - Defiro o p('dido de ac' t·clo 
co111 o pnroocr do direto1• do I)Cpartn-
111l'nlo ~acionai do Trabalho. 

lnl'pelor 'llmuel Henrique da ' ilvel
ra J,obo, f11zcndo consi~rncÕ<' em tor
no df' ngitacões opet·ari3 em . Paulo. 
- :\o l>cpartamento • ·acionai do Tra
balho. 

:i . t .861 - PPtil" pagamento das con
tas da lncln!la rt'la('~io. ri<! qun sAo cre- Liga R<'gional Operaria, de Baurú, 
doros a Companhia lufnlista de E. tradas Jledindo st'ja enc.minhado ao l\finistul'io 
rir. Ferro, São Paulo IRailwny Co Lld e da Via~,;lio r Ob1·as Pu1Jiica3 o apelo quo 
Companhia Mogiann. cfe EsJ.rà.das de faz, em hcn 'fi feio do pc .. 11oa.i diarista e 
Fnrr o, ,na importnnoln t.olal de 6H*!OO. jornnlciro da. Estrada de !•'erro Noroeste 
provP.nJP.n(f'q dr transportes do pe~soal a do Bru. ti. - 'Ilrausmita-so ao euhor 
mafçt1nl concedidos em proveito dêste ministro da Viação. 

rvt~o no corrrnt 11 ano. Soeicd.td~ Anonlma "Vanguarda", pe
N. l.~n2 - Pedi' pagamento das con- dindo nlcndio para a rcclamacões do 

tns da 1n lm•n rrlnclio, na imporlancia férias do alauns dos seu ex-opcrarios. 
lotai cfp 75 00, dr que ~ r.redora a 0 • - J. ao proce o, venha ao meu conhe

iflt-é nom·me du Gaz de Rio de Janei- cimento. 
. prOYI'nientPs do consumo de gaz e Cindicalo dos Trabalhadot'es em Tran
. ~>lr!.rira, no mês de novembro pro- sportes Terrestres, dest.a Capital, pedin-

o fmrlo. do tnterff!renola no sentido de serem os 
J .863 - Prde pa~mmAnf.n da oon- condutores de veiculo! dispensados do 
imporlancin de 86$!l00, de que ~ • pagamento de inUf&96es praUoadns no , 

exerl}icio de sua proflsslo. -
miLa-sc ao Chefe de Poliei-, ~an 
do a mf>dida solicitada. 

Depal'lnmenLo Nactonal do Po' 
to, remetendo o procc relnti te 
rerulnritlnde ooorrlda~ na Ho 
tlc Imtigmnh· da Ilha das FlOr ' 
· . P., n. 2.19\, do 1932) o -

v -se. 
Dcparlamcnto Nacional do Povo 

lo, reme~ndo o procc11. o rr.r rente 
present.ntão apt'e!:lentnda cont.rn a 
ma ria da H o. pedaria fie lmigrant 
li h a du · Jo l1kes Alice I v s Mal 
(D. G. E .. n. 3.085, de 1932). -
do apur·ado er a ••nfermeira viti 
p 'I' gui.;.iio do ex-tiiretot·, r for 
n h a d i. ão de fls. 1:!' ~• e rPante 
rirlihct•u t;ão !lo diretor do Depart.a 
· · o Povoamento. 

Valentim Jo!!P. de Souza, roeorre 
ti ' i. o do Con lho Nacional do 
lho quo Jhl' JWgou prc"·imcnto no 
do de reinl.t>graç.Ao no cargo de 
1lc• 'J hc J.Ropoldina Raihvay Co 
Lirnit(d. (D. n. E., n. 4-V, de 1 
~ •r,•ndo siclo u rlooisão {n·oferid 
gr·áu do roeurso, não é perUnen~ 
dido de reconsideração 

indicato Mixto em Oficios Varl 
l ti nga, Jo~t.ado de laroas, pedln 
reconhecimento de acõrdo com o d 
n . 19.770, de t9 de marc~ de 
(tD. o. E .• n. 426- , de 1932). -
ill'1Tl-se os ~oc l ns a e constituir m 
ugcre o dir lor do DeportamcnLo N 

uul do Trai.Jnlho. 
inti'M' .1 FérrovJar1os do 

do do Paraná, proleslnndo con 
atitude do repre entanlo da Froe 
Regional dos Trabalhadores do P 
Mano •I Militão da ilva (D. O 
6.109-932). - Como sugere o d 
do Departamento Nacional do Trab 
(Part•c '1' do diretor get·al do De 
wcnto ~ ·actonal do Trabalho: "A 
cões formulada contra a F'~de 
não tendo sido provadas e a def 
tendo sido ati!'.falorin, proVonho 
o caso r ·aminatlo iu loco pelo r. 
dyt• . 'ien t'yer, rccentem nlo dcsi 
pelo ~~·. mini tro para r no E. 
do ,.'ui em mis ao dost ®parta 
to") o 

Sindicato dos Operarios da F 
'J'ihirf, do • anta Rita, Esf a do da 
rnfiJa. pedindo seu reeonhccimen 
;~t~rdu co111 o doer to n. t9.77 
1\l de mat·ço ele t9:Jt (D. O 
parlamento Nacional do Tt·abalho, 
mgencia. (Parecer do diretor rer 
lJ!'pnrlnmento Nacional do Trab 
"O 'indicalo 1'cxtil de anta Rita, 
rnta uma listn d 663 a sociad 

pa .. o que o S111dicalo dos Op 
de Tecido de 'nnl.\ Rita apresenta 
nn 38 associados, pretendendo r 
t,OO socios. o que não ronsta do pr 
so. - Este ultimo sindicato, leva 
do a ncm;ação de eâar o primei 
a influencia patronal, :llcgaçlo ta 
não provada no proces o, convir! 
fO se designado o inspetor Wald 
Leon 'alle para conhecer da 
gencia e esclarecer este departam 
r peito da acusacões imputadas 
la associação profis ional ") • 

Dia 20 
Delegacia J\ecional de Polfcla t 

ralinguctá, Estado de ~111o Paulo. 
mit.indo o pedido de ~ma comt 
opcrari06, no sentido do ' wCI' 



nhad de uma just.ificaçlo produzida 
!'ante o Juizo T<'edet·al nu 'ec:ção de 

as Ger. ll!, por ebrt ·tilio FerrclrP. Ra
' x-e cl'lturario do extinto Patro

' Agricolll MCa a dos Otlonl", P roga 
mar paru que fim foi a aludida 

1 tlficaclio encaminhada á Diretoria 
rnl. 
_,. Ao ,.. bnldino Quirino do Bom
., ajudante de inspetor agrlcola da 

ata: 
1 • 17. 9& - Confirma o telegrama 
22 do corl'ent , concebido nos guin

. te mo : 
"R" po ·tn t.elcgr 1ma tr:~ corrente do

I aro nHnni · material imprestaveis Joa
ro s jam vandidos acórdo decreto 

1.0G3, de 1!1 dP r v reiro ultimo. 
Pnra materinl não venrlido s rá lavra

t rrno bni a ~~~· \r·rto Jnstru~C·cs VI-
r." 
- Ao lfirrtor ria n spesa Publica do 
e uro , 'adonnl: 

i7 .912 - Transmitr os titulo , 
'aC rrtp:mhados do proct>!lso d habilita

li() l't percepçlio de pen~lio do montepio 
· F 1111 ionnrio Publico Civis da 

quo tf.t dir ito Maria ugus
nnda llarro outros, viuva e 
t•ontribu in f e RohArto Jo!l rlo 

ex-me. tr de oficina, aposent.n
o do p ndiznrln Agrícola do Satuba, 

to Eiitndo ri Alngflas. 
<lirctot· !.la J•:stnção Geral do Ex-

e im o de Bnt•reiros: 
'. t . '>2 - PNI~ providencia no 

ntlrlo jl! e m mPtirlas á DirPloria 
r 1 al tlua ,ia wt ntira do trrmo 

1orf r!r1 c vnlo "'l'urnr·uv ·", inclnif!n, 
•lrwidarnPnle. no inv nturio procedido 

IIPla r ·tução •m 26 d s Lembro de 
L 

\c\ ado do ,"ervico do Algodão 
J rlu llnf~ • 
\': 8~ - Em l'Ofcrcncia ao ofic~o 
.. , dt• ü du .me, cor-r t!lP, encnnu
' p, r •x me, uma proposta 

1 • u o·. a D •lcgaoiu. c J'f!luLt a 
ors nento ue uma prensa, pola 
a L. W •slin \'a:;conccllos Comp., 

.'ao Paulo, clPclura que niio tsO justi-
n lte(U 1. iciio da lll'Olli:Hl com caixa 

pln, por 1 o que o projrHo rospcc:tivo 
OI' r•mzado 1 :11·a dois tlc oaroçadores, 

Itlclo 1> la , 'c c.;iio l' >cníoa dcllta Su-
mt nd nem sobt·o o a ·sunto. 
. J. ij8'l - 'ucnminha o requeri-

Jl ern qu roneio Bstani !nu da 
ga f r ·ui IJl'cn. , tlc -te , en·lr;o, 
rvinrlo na Comi11são de Classirl-

o ua J•nralbu do orle, solicita sels 
d llc rH,:a par tratar de inte
partJcular •, , infot·mando quo o 

11 rente não tem muts de doi anos 
r •li ·n ~ crcicio no cargo, jti Lendo 

ado a t ano lírenca para tratamento 
nudc. 

fi lo; 
. delegado do S rviço do Algod o 

-. tadn no Rio G!'ande do Norte: 
• t.fH:Ioi - n itero o telegrama nu

·o 700, da 20 de nov mbro unimo, 
luto d srrl'm rem tidos a esta 

cl'lnf.o.nrlt ncin, com a mnxlmn ur
Ja, p11lo orr io, dois qui·lo d algo
m rt~mn, dotl'\ dil.lls d oapulhos e 

1 Quantidade do sementes, do algo-

uao "~eridó ", pal'a conf-eu._:ao do u1u 
mostruat•io desLinatio ao Departamento 
do Conter i o. 

- Sr. administrador da J:o'azenda de 
ement.es em Cot·oatá - 1;n·anhão: 
N. 1 . 885 - Hcitera o tolugt·ama nu

mero 701, de 29 de nov m!Jro ultimo, 
no sentido de serem reme~ido a esta 

uvcrrutem.lcncia, com a maxima ur
g ncia, dois quilo· de algodão m rama, 
doia ditos d capulhos o ogual quanLi
dad d' semenl s de cada uma das va
l'l •dade · "lliquoza", ··uu bmdinho" u 
"fiím do Boi", para a confecção de um 
mostruario destinado ao Departamento 
do Comercio. 

- 'r. dtrelor da. Ve~p •za Publica do 
re~ouro 'aoional : 

'. 1 . t:lü - Ped jlagam nto da folha, 
na importancia do 621000, r !ativa a 31 
diarlas á razão de 2$, cada uma a que 
f z jús, durante o m de dezembro 
corr nte. o correio dei!la Suporintenden
cia, Anthcro Ferreira. 

- Sr. cbofc da Comissiio de C las i fi
cação Oficial do Al,odão no Eslado de 
'iio Pau~o: 

N. 1.888- Confirmo os diz re do 
telegrama n. 760, datado de 20 do cor-
rt'nt mês, do t ór guinte: 

" Re posta vo o datado :15 corrente 
declaro dados solicitados devem ser al
godão r. portado bem a sim .ela. si fica
cão int rna pois servirão dar ideia mo
vimento snft•a todo te'rrit!lrio nacional 
qua superintençlencia pretende publicar 
uma vez coordenado el-ementos sema
nais procedentes todas com.J õ s". 

- Sr. delegado do Serviço do Algodão 
no Estado do Rio Orando do Norte: 

N. 1. 889 - C:onfirnta os diz res do 
telegrama n. 763, datado de 20 do cor
rente mês, do teOr SCK!.inte: 

"Resposta vosso 555 Jf< r n r 
·~""""'';::;::' I OI m U 

co do Algo
r o do Norte: 

dizer s do 
I m do cor

lo: 
rmo auxiliar 

la licenciado 

2:1695 

e de tu. Direlorht Uet·al para .aquela " 
auxililu• de tel·ceira ola~:;se Lutza .h'lóJ•a 
de l:laudeü·u .l:lulcao Vianna. 

- Por outras de 23 do mesmo mO" 
foram d • ignado : o pot'leh·o do De
'varLamouLo Nacional do Povoameulu 
Jos Pedro ampaio para servir no De
parlamento acionai do Com_ércio; o 
·pol'Loiro do DQPartamento Nactonal do 
C01m1rcio Tiburcio de Amorim T 
t•a pura servir no Departamento N 
Hnl do Povoamento; o continuo Bal 
no do Oliveira do Dltparlumento 
t·wuul do Povoamento, pura servi 
DcmarLarnenLo acionai de Esf:ali c 
o continuo João Barboila Ltma 
De~pal'tamenlo Nacional de E.statisl 
para t·vtr no D parlamento Naci\ 
do T1·abalho, o continuo do J epat 
mento Nacional do Trabalho João S 
l'l'll U 'l nlle para s rvir n Dcpar~ 
menta N acionai do Povoamento. 

l'oran1 m;sJna<las as cartas de l'C(' 
nliecuncnto, no L rmos do drcreto F n 
mero 19.770, de 19 de marco de 193i, 
das seguintes insliluicüc ·: 

Dia. 23 de dezcmht·o do 193~ 
Sociedade dos Tt•ab lhndor , m Café, 

com séde em Santos, E. lado do , 'á 
•Paulo. (D. G. E 433-, '-!J3~l. 

Sindicato do CÕnduLorf's d1• r •fculo,;. 
de ão Franci co do ~ui, E~latlo do 
Santa Catarina. (D. G. E. l L!-, -O:J:!) . 

Dia 24 
indicato dos Empr gado:- c ll)Jera~ 

rios em Tramways, Tel ronc1> e t.:lu ..;es 
Anexas do Recife. (D. ~·. ~. 396- · 
de i932). 

indicnto tio Ferroviarios da Com
!Pnnlhia Mogyana1 de Ci.impinas. Estado 
<l 'ão Pauio. \D. G. E. 293-8-1}32). 

Sindical od N gocianles em Car ·oa-
ria, desta Ca.pital, (D. . E. '34-." 1 • 
1932). ~ 

r 11 11 OS (}pf I' I .C. .V ltlUI 
de Niteroi. (D. G. E. 3611- -932). 

o i dnde Profissional dos Corretor • 
de . Plliii'O, nesta capital, (D. G. E.
de 1932). 

niiio dos Trabalhadores em Pada
rias, no ta cal)ilal. (D. G'. E. 40-, tJ., 
i932). 

Aditamento ao dia 22 

Por portaria rle 20 do Ol'J'r.n foi 
transf rida a auxiliar do p meir, ·la -
sr Alcinda C~araz de ouza Mt no J?i
lha, da Dirt>l'hrla O ral de 1 illblhilla-do 
para a Diretoria Geral de 'EXPetlnte 

. indicafo d06 Opl\rario e Emnretn
dos. na lndu~lrin dr Consh·ucão Naval, 
pedu~o • r mfcgra ·do c1 n :ti-l ·ociu-
rlo M1~1el Archon.iu r!l' J\1 nezes nrJ 
Lloyd Dr·n ileit·o. (n. I!!. 6.51 i de 

. (•) Hr.produzidn por· ler .safdo oon1 
mcnrr~lio, qu Ih duva ~enlido opo -
to. 
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xn o . .; 1 r. r . ,) . G . r:c .Lle 

D . Dirccior Gerente da Thc copo.Ldina at!·:ny C"' Ltd . 

Cupiial . 

~.x1o . 1r . 

• 

c s pc i t o s a z s a u d '.i o c s • 

. . 
.. cço !iccnçu pura pedir a vnllosa protcc ao de v • ..: .~c1u., 

n o z c • t i d o d c r e s o 1 v c r s ~ t 1 s f a c t o r Hl n c u t c o n• c u c o s o • 
At:J 

.::~a b c V • J.:. :~ c 1 Et • C] 'W' td t i no· i t· o c a r~· o d c a c 11 t c c" a t s t a a < 

de t•os~ rio, c de >ois da de t::n tronc 1 enio, scrv1 <.Icsdc ~··unrd, 

frc ior., r uarda-chnvcs, :v i g1u, tc1c p-ruph isin, a ncntc substit1 

·to c a ct te • 

. esses car.._ os se r prc aoccdi cott oncsi:idade c dcd1ca-

~a o o i:ra H\llo c de 1onstrán o com c ·tcnci. , muitas vezes ui 

u1i:a n oite c de J,dru. d o , em h o ras cJ·trnntas ·o c. pedicnic 

SC11pl'C que .foi "lCCCSSario . 

no n:'"enic em ;utron.c z-acnio_, .. doe c i o- r, vc mcntc c ot:t fe 

b r c p a 1 u s t r c q u c 11 o i i v o u r·t in Hl d i s pc n s :t • or it cidc1 te de 

que i ui accusac o ' e que nao ficou provado, deu em rcsult d o 

r o v a r o v a da d c J 1 111 in .. o c c nciu, c que cu ·1c a c hava d o 

ente c hem assun o IJCt\ optimo conpori:amcnto antcr1 o 1· . 

, 
Submcttid o J por fi., o cas o cmn todas ns provas , n n u 

-
o !' td ( publica ·c1 te, o illust ·c d ·no r . a .L• a o 

l1o_, !1 it.istro do Trnh. o , d c cidtu , em cs>ac1o 10 rcspc ct' 

vo processo., pela r in 1a reintc ~· ra',iÜo co o A ente • 
• 

A c onte cc que c ssa 
.. 

onpanhia pediu reconsidera a o C S "' 

d c. s po c h o c c o 1 t i z s o , f i c o u s u s L da c l d i u da a e x c c u ç o d o 



- .:., -

do d c OJ m c h o < o ..;)! r • i1 istro, que t·c é avoravcl. urantc a lon-

cs crn que tenho soiírico_, ·n ·• ircctor, passo con a 11inha fn-

11111 i l1 s mais dur s necessidades c privasocs. cnho, pois, apc

' . :J c i . , de n oclo lar 1arL. o uo1 cor çao c cspirii:o j ts-ticciro de 

n me nn.dar rciwtc ·rpr 1 o e:·crcicio de ncn cnr.;o, de 1 n·ct te de 

·osat·io, solucion. 1 c o-!iC assim , cquii.t•iivnl'ICJ ic me caso c com 

jus i: i Çü. 

Te o dcs'"'a Co tpan 1a doeu 1CI i:os tonrosos dos serviços que 

prc::;tc i dur--ntc nts c dez annos c c n in'. co 1d ct , di~.:;r·a c 

OllCSi:"'. 

caso de ( uc ui 11 jusi:ali.cntc acttSti.do_, que 1 ao i,. orta 

CJt cslonestidadc tcr-!ic-ia passado quand o cu viaja a íor do 

cxct'ClClo das 1111lus .func ocs ( JOlS cu cs ava c c fol,.a) c .tl

cou pro', du a uit hc in occnciu. 

1 r:uarc ut·do se r nttcndido ncstt jt si:a pt·ctcnsão ·te1 ho tt 

hot r de te c i aJHlo meus a ·radcci Cl.ios nc subscrever 

c . t.:ctn . 

'i o <c ucíro, C tt&- )J~ ~/';;.7 2. 

L/~~ 
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Publica FÓrrra 

The Leopoldin Ra 11way Company Lim1 ted. mt - Administ Q o 

DG. zero onz ,quinze - Rio d J nei ro, tre de Janeiro d 

mil novecentos trinta tres - Caix N.o duzentos no\' nta um. 

nr. Va ntim J0 P de Souza - io d J neiro - Respondendo 

, 
a carta uc me dirigistes a iR de dezembro pro imo findo, 

c be-me dizer que, neste da , estou autori ando a vossa re-

adntissão ao serviço da Repartição do Trafego, de cujo Chefe 

dev ia agu rdar ord na. Saudações - G.F.F. eP1 . DirP or 

·erente, Interino.- Reconheço a firma G.B.F.Ne le Rio de 

n iro vinte ua · ro de Nov0 de mil nov centos trinta tre. 

Em te A temunho ( siz al publico) da verdade. Plin1o Carne i r o 

de endonça. Carimbo do T belli- o.- ra o que se con inha 

o documento cima t~ nscrito, do ue dou e do oual, 

si o pedida, fiz extr ir pr sente ica 

, depois de lida, conferida e achada em tudo con-

o mP, ~ subscrevo e sino, e n ubli o e rAso, nest 

de do io d Janeiro, aos vinte uatro de Novem ro d 

ue extrai 



REMETENTE OESTIN ATA RI O 
G. 5121 1 

'I' orne go r. Agente 

R. 
Sé de Mauá ·. Sé de 

KflNHA REFERENCIA . ~J SUA REFERE. 'CJA 
PREFIXO DATA \ PREFIXO DATA 

nq. 9 7 / 35 

çio/VALENTIM JOst D...J SOUZA 

Com referencia ao .0.7 de 2 do corrente,que v.s.transrrdt
tiu a Chefia e a esta Inspectoria,declara o snr.Chefe do Trafego qo.e o seu 
logar efiectivo ~ em uá de on1e s6 pod erá ausentar-se mediante pr~vio pe
dido de licença acompanha o de atte§tado medico a Caixa. uanto ao pedido 
de passe mensal,declara a Chefia nao ser possível attenie4-o,e qo.e só po
derao ser fornecidos,como aos demais.os passes de privilegio de cancessao 
prevista no Regulamento, e ~por anno. 

»etermina ainda a Chefia que v.s. entre com o importe e 
4: 300 em renda,re l ativo ao telegramma em cauea ... visto como :foi indevi o o a.so 
do telegr&pho para tratar do assa.mpto em questao. 

vise-me,pois,a data que entrar em renda com a importancia 

Inspecto~~ 



E •• IIO • 1. 1" • • ,, • E.n ti 

D. • ll'CCtor crente de Tlc copol<Ull Pn ilvuy C0 Ltd . 

• 

}\ s 1 t tu çn o d c V1 L r 1 1 .1 U'~l'l . 

Ytl O • vC lthO r • 

:m c rt nc 1orn1 lum ele 1 -7-1933, como era ele .cu de-

ver, dei scic u cit ·o lllno • ..;.~r . .... tcfc c o 'rnfc ·o, de u c .. r-

li C o cu t c , a ·t n c .. do d c f c IJ rc p· 1 u s r c , .. u · 1·id no c ·erci-

c i o l o c l 1" o (,c ntc dc. 
.. 
, o de rad , 

pc c1 i d o c o 1 s i d c r-r1c licenc ndo por do de, desde qu .tlc 

, 
c i, ,de o de mtnhn voJ.t ·os se rv1"os dcss· :nprcz ; c em 

c .. 1' .• 1 o r a IH um d c 2- 7- 93 , a o n c s o r . Cl c f c d o T r, 

~o, jun1c1 o attcstLdo m c.l 1co p ssac.lo pel o r . r . arnc1ro 

c.lu 1lvn, 
, 

uc me c.· ttln ou c 11c c!d .. t tr. t ndo, pcc it o se rc 

cs .c s clocuncnios lc v dos no voss o couhcci .lc!lt o. c r t indo-

11C a in n c.loc1 te , pc o licença a 1" o nd c r. r q u c é f · c i o c o -

nhccid o c procJ.ar ·do pc los ~cicut st s que a c ont inu ça o do 

i1. p< lud .. c os no loca .1 onde 
, 

qturc nessa 1 olcstHt na o s o 11 es 

rc ta r da a cu ·a c ot.Jo t .. IIUC L1c s pÓ d c s c r L. t 1 , c q c sim-

p.Lcs rmd llÇ<-t par • .lo · sa .LttJ rc b c 1, r' cur .. c cv1i' o c-

1"1 o c rccnltcrs . 

SSÍJI, 110 il re s se o r o pr1 o scrv· o dcss 11prc z , 

cor.o t nbc. pnr, de c zu de JIÍ! Ul s· u c , r o (1:o da vos uo 1-

d llc < ctcruil ar as prov1dcnc1as que j 1 ·r r nccc::;sarius , fii 

c s r• a ro c i t d co o A,.,. n c d Est -
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Estas o de ~osar1o, onde ntcr torncni:c servi, dura te quat ro 

nn os., com plcn(1 saudc e bons scrvisos., coj10 co nsta da 1itht 

Ié de oiilClO de íuucciouario zeloso, l oncs-to c ir u:lhudor. 

1 so, b~·m o. ·., que j no sou i mpe ·-tincni:c co .1 este ultino 

p c d id o ., po r i s s o q t c j á o i i z c 11 c 1 r c um s i: a n c i a d n c n r ta d c 6 d e 

D c z c m b r o c 1 3 2 ~ e u t Õ o d i r· 1 • · 1 d n n o 11 ln o • ..; r • r • n • O • N e li e , 

então trc ct or crente intcriilo, gun o cst vets na ~ur o pn , c 

o..~ • .::iu ., Ct'l cnt·"ttl de 3 -1-1 933 , assh nc respo ndeu : "::,r . Vt" .:. fl111 

~ : o.J U.J. - io de aueiro , _•espondend o á cnrtD que n c ct1-

t ' 1 ' 1stcs a 6 de czc mb ro Jro~·1 .. 1o fi d o, cnbc-mc dizer que , nesta 

da ta , estou autorisardo a vossa rcadmiss~ o a o scrvtço da ~par

i: tç "' o do T raic ~o, de cujo ~ efc deve 1s a ~uurdar orde n s". 

·tu, cniao, apro veitado pr ovisoriancntc , como tcle~·raphis-

i: a do Posto de an ·uc i r,, de l..;J de Pc v rei ro a 22 de Junho de s-

te 111 o, 
, 

dnhi em ciantc cono 1 p cn e u · staçao de 1\ atta. ·n -

trencnics, cont i nue i a pedtr a minha rcintc ; r· çao como gente 

da l~sütç. o de l'osario e ss im vos pc ço a 111ela a~o r a . 

Trutc-sc , ) OlS_, de uun justa re rrrn~u o qtc espero c 

vossa b ondade c do vosso csp1r1to c c c qt i ode c j t stiça, tu-

"' d o de acco r o cota os n otivos le f;ues ·ot1 os de , cto que <.te-

-ter inarnm a t.t i nha ·ciltcgnq~ao ao scrvt~o dessa ~mprcza , a 

. , 
qtal conia c contu yara em mi m um dcd1caclo, hu·:·11de c sincero 

SCl'Vldor. 

11ntc c1 twdo t.lctts sentimentos de r rn t 1dno, c co · fiantc n o 

1to crttcrto con q ue supcriorncntc dir 1~ 1s essa impor-tante 
• 

Via ·c r r c a , pe ~o v c n i a p · r o r1 c s u b s c 1· c v c r v o s s o , 

lflttn~uo;;;~,__,r,. 
l' io de nneiro ,/;;f t:ik jt~ '13 3 



PUBLI A FO. A Fls: -· 1 

The Leopoldin il y Oomp ny Limited. AD I I TRAÇ O arr/ 

m/jpn. D.G.zero onze~vinte e treis. Rio de Janeiro~ vinte 

oito de Ago to de mil nov c ntos e trinta t e. Cai 

.o du ento 

Souza. 

noventa e - Ilmo. nr. V~lentim Jnsé d~ 

m resposta a vo a cart d a te d Ju-

lho do corrente no, informo-vos qer impo sivel a ender a 

sol itaçio n la contida. Saudaçaes. G. F. F. Neel • Dire-

or er nt .- R conheço afira G. B. F. ~ le.

neiro, vinte e quatro de Nov0 de mil nov c nto 

o de J -

trinta e 

m te e rr.unho (sinal pu 11co) da yerda.dP.. linio 

de .endonQa. Cari~bo do Tabelli~o.- Era o ue se 

continha em o docwnento acima tr na rito, o que dou fé e 

do qual, p r rn h ve sido pedid , fi extr ir r a nte 

p ... 11 ca f o ue, lida, conferida e achad conforme a s 

crevo e assino em publico e r ao, nesta oi ade do Rio de Ja

neiro~ aos vinte ou-tro de novembro de nil nov ntos 



CARTORIO ROQUETTE 

8duardo Carneiro de Wendonça 
KRVRYTlJ'A1HO D() 10,0 Oli'.PIOIO 

R U A D O R O SA R I O N. 1 ! 5 - Telopbone 3-552~ 
RIO DE JANEIRO 

cpublica Cfórma F : - 1 

Th Eeopoldina il y ompany Limit d. Admini tr ção D.G. 

z ro onze,qu1nz - Rio de Janeiro, a ia d Brço d mil no-

veoenton e trint e reis - Caixa N.o duzentoo e onze - n . 

Val tim Jos d 
, 

ouza -- ia de J neiro - Re pendendo a 

carta que me diri·istes vinte e um de everel o proximo 

findo, cab -me dizer que v ndo examinado novament o o -

so c ao, concluf n~o ser possivel mo ificar d ci o con-

tida n inha c rta d oi o e fevereiro tr 
, 

, cuj s 

diz re confirmo. S ud qões. . Bayne. Di eotor 

conhe o a firm C. . Bayne - Ri de Janeiro, 

d 11 novecentos e trinta e treis. Em'teste-

1 lic ) d verd d • Plinio C nei o de 

don . (c mbo o T elli- ) . ra o que se conti a e 

o documento aci a r nscrito, do a e dou f' e o qual, 

e hav r sido p did , fi. e t · ir _r sente pu lica fo ' 

ue depoi da lid , conferi a e ach da em tudo conforme, 

subscre o aajn0, em publ wO e raso, ne cidade do 

Ri de J neiro, os vinte ro de nove 10 de mi 

centos trinta que e:xtr ! 
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Exmo. Snr. Dr. C.'. B YNE, D. D. Diretor do. "'lHE 

WAY COMPANY1'. 

V Ll!NrriM J OSf: D UZA, o.gente do. estação de Entroncamento 

d ispenso.do de seu co.r go em 4 de Julho de 1930, e mo.ndado readmi

tir por despo.cho de S . Exo.. o Snr . Ministro do Tro.balb.o, de 18 de 

Julho de 1932, conf irmo.do por seu ultimo despacho de 19 de Dezem

bro de 1932 1 tendo sido, por ordem dessa Diretoria, readmitido, 

porem, com exercicio no co.rgo de telegro.fisto., no posto telegrá

fico de Mangueira , desde o dia ~0de Fevereiro corrente, cargo 

este que o.ceitou, provisorio.mente, paro. cumprir o regulamento, 

já por estar preenchido o logar de agente de Entroncamento, já 

por haver falto. de telegrafista no l-0 Districto, conforme expli

cação verbal do Illmo. Snr. Inspetor do Trafego, 22 Distrito,(Pe

tropolis), do que lhe fez ciente em curto. de 30 de J o.n e ir o ulti-

mo, cujos termos ora confirma, e tendo, em co.rtu-requerimento de 

1~ de Fevereiro do corrente, (doc. D-
0 

lO) junto por copio., p~i

do o pagamento dos vencimentos que lhe são devidos, desde 12 de 

io de 1930 até 31 de Janeiro deste o.no (vespero. de suo. readmis-

são), relativos o. o c urgo de o.gen te do. E sto.çÜo de En tron co.mento , e 

cientificado, por vosso. cartu de 8 de Fevereiro corrente , de que 

não julgo.es can direito o. tal recebimento, porquanto entendeis 

que foi o upte . readmitido o.o serviço desta Companhia, ffln virtu

de do dcspo.cho do Sr . Mimistro do Trabalho, datudo de 18·7·932, 
. 

e de conformido.de com o po.recer do Dr . Consultor Juridico daquele 



Ministerio, "o quo.l, segundo penso.es, concordou cora o provimento do 

recurso do Supt e.," sem entretanto, ficar esta Companhia obr igo.do. o. 

lhe pagar os salarios que deixou de receber, durante o tempo em que 

esteve (o Supte.) afastado do serviço, pede licença poro. reiterar 

os eu pedido de pagomento dos ditos vencimentos, baseando-se no que 

dispÕe a lei que regula a materio., como ainda ao proprio parecer 

do Sr. Dr. Consultor Jurídico do Ministerio do Trabalho, como passa 
,. 

a expor: 

1~ ) - O dito parecer acima conclue: 

"Procedrncia -Valentim José de ouzn . 

O processo· administrativo que deu motivo á demissão 

de Valentim José de Souzo.,funciono.rio do. E. F. Leo-

poldina, foi realizado regularmente e o. prova da fal

to. cometida é plena e cabal . 
, 

O que me parece e que ;houve um excesso da Compa-

nhia na penalidade imposto. . Não tinha o. falto. cana

tido. a gravidade que justificasse a pena sumario. da 
... 

exonero.çu.o - e isto porque - a) - tratava-se de um 

funcionario com mais de lO anos de serviço; b) -o. fal

ta não fÔro. cometida11 no desempenho das respetivo.s 

funçÕes 11
, conforme exige o artigo 54 letra C .do Decre

to 20.465 de i 0 de Outubro de 1931. Pelo que se vê no 

processo, no praticar o. falto., o referido funciona

rio não estava em serviço - e isto jÓ. lhe deve ser 

uma atenuante . Demais, ha que levar em conto. o seu 

estado morbido, vitimo. que era, nesta ocasião de l.JlllO. 

infeção palustre, conforme atestam os medicos da • 

~mpo.nhia, em laudos constsntes do processo annexo 

o. este recurso, fls. 63 a 64 . Paro. estes peritos, 



os individuas o.tnco.dos de infeção palustre , ficam even

tualmente suje i tos Ó. perturbaçÕes nervoso.s que podem tor-., 

~ realmente irresponso.veis (fls. 64 - 70 e 73. 

Nestas condiçÕes, c<J.Isidero.ndo o estado po.tologico 

em que se encontro.vo. em virtude de uma infeçÕ:o mnlo.rio., 

o recorrente, por oco.sião do. fo.lto. cometido.; considero.n

do gue este estado po.t ologico poderio. levo.-lo o. crises 

deliro.ntes que lhe tolher io. )OSS ivelmente n pleno. cona

ciancin de seus á~os; considerando, outrosim, que a coo

duta anterior do recorrente, como empregado da Companhia, 

sempre foi boa; considoro.ndo, o.indo., que este funcionaria 

já conta mo.is ~ 1() anos~ serviço. nesta Companhia,~ sou 

de parecer que sejo. provido g_ recurso, no sentido de se 

intimo.r o. Companhia readmiti-lo !!.2 ~ serviço ~ formo. 

do Artigo i, paragro.fo 2~ do Decreto 20.465, sem, entre

to.nto, ficar obrigo.cla a indeniza-lo dos so.lo.rios que dei

xou de receber durante o tempo do. suspensão". 

2~ ) - tstabelece o Regulo.mento geral de T.ro.nsportes Fer• 

ro-Vio.rio que nenhum funciono.rio pÓde ser suspenso de suas funçÕes 

por mais de 90 dias; 

3~ ) - Estabelece, to.xntivo.mente, o Dec. n~ 20.465, de 

12 de Outubro de 1931 em seu o.rt. 5311 no co.so de reconhecer o Conse

lho No.c ionnl do Tro.balho o. não existencio. de fo.ltn grave do empregado, 
,.....-: 

fico.rn a emprezo. obrigado. o. reo.dmiti-lo no s rgiço e o. indeniza-lo dos 

· so.larios duro.nt e o per iodo de sua suspensão." 

Oro., si o. lei citado. é claro. e ositiva, não poderia o ilus

tre Snr. Consultor furidico, em seu luminoso parece~ pretender como 

jamais pretendeu, como não quiz, nem queria pretender s. Exo.. o Snr. 



Ministro do Trabalho, em seu justo e criterioso despacho, refor

mar o. legislação em vigor, paro. o efeito posit ivo de mandar readmi

tir o Suplicante e o efeito negativo de lhe globar os vencimentos 

que o. mesmo. lei lhe asseguro.. 

Estatue, claramente, o Art. 70 do mesmo De c. 20. 465: 

"Ás decisÕes do Consellio Nacional do Trabalho pod erão as 

partes oppor embargos, que só serno por elle recebidos 

desde que acompanhada s de documentos novoa, salvo si fo

rem de simples declo.ro.çÕes11
• 

Não houve outro Decreto ou Lei que negasse o. oito.do. Lei 

em vigor. 

Admitindo que o. " s uspensão" o. que se refere o Illmo. 

Snr. Consultor Jurídico fosse o. mo.ximo., ·de 90 dias, do Regulamento 

Geral de Tro.snportes, ainda neste caso teria o Supliconte direito 

a receber todos os vencimentos do tempo em e es teve fÓro. do exer

cício, i sto é, de 12 de Maio de 1930 o. 1.e de Fevereiro de 1933, co--
mo desconto o.peno.s d e 90 dias, de suspensão,. 

O caso, porem, d o Supte, é clD.ro e preciso, e consta do 

proprio processo d~ suo. reo.dmissão de n: 8.1861 de 1930, ora nr-

~. 

quitado no Conselho Nac iono.l do Tra ')o.lho, os quais fo ro.m pelo Supte. i 

e por e~so. Comvo.nhio. foram o.duzidos documentos novos, em gráo de re-

curso. 

Desse processo verifico.-se que o Supte. foi suspenso de suas 

funç Õe s 
, 

por o.to do. Diretoria àesso. Compo.nhio., de 12 de Mo.io .de 1930, 

tendo sido o Supte. demi't ido em 4 de Julho do mesmo ano de 1930, de-

missão essu que S. Exo.. o Sr. Ministro julgou excessiva, e, pois, 

ilegal, por isso que ficou provada a irrespon sabilido.d.e do Supte. 

" 

pela f a lto. que lhe foi imputado., sendo to.mbem de notar que não fÔra 
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)f. 

observada nessa demissão e legislação em vigor •. 

Dess processo consta, apenao., a carta dessa Diretoria, 

de 4 d Julho de 1930, que declara o Supte. demitido do seu co.r- . -gcr de Agente da Estação de En troncnmen to. 

Constom, pois, claro.men te, documento.do.men te, do referido 

processo, a "suspensão" do !:>upliconte em 12 de Moi o de 1930, e a 

sua t'demissão11 em 4 de JuJho do mesmo u.no • 

. Oro., si, além de suspenso por 70 dias (de 12 de :Mo.io a 4 

de Julho de 1930) foi o Supte. demitido em 4 de Julho de 19301 e 

si s. l;xo.. o Snr. Ministro, em despacho ultimo, irrecorrivel, con

firma o seu anterior, clo.ro é que si f·icou provada o. irreaponsabi- , 

lid~d~ e a inculpo.bilido.dc do Supte. assiste-lhe, necessariamente, 

o direito a receber os vencimentos correspondentes. 

A'vista do exposto, vem o Supte. novumente pddir-vos deter• 

mineis o.s necesso.rias ordens no sentido de lhe serem pagos os 

cimentos de Agente da Estação de tntroncamento, durante todo o pe

riodo de 12 de Maio de 1930 até 31 de Janeiro de 1933 (vespera de 

suo. reentrado. em serviço dessa Componhia), com o desconto apenas 

de 70 (setenta) dias, correspondentes ti sua "suspensão" acima re

ferida e constante do aludido processo de sUD. readmissão. 
o o ----- ----- -------

Pede, pois, o Supte. o. vossa esclarecido. atenção paro. os 

argumentos jurídicos e textos aa lei citadas, bem assim atender 

aos sacrifícios que fez o Supte. e ás privaçÕes e prejuízo morais 

e materiais que sofreu, com sua família, durante esse longo perío

do, po.ro. voltar o.o seu primitivo cargo, exercendo, todavia~ em cum• 

primento de ora~~ superior, o de telegrafista, cargo este equivulen 

te em vencimentos o.o que já tinha e com perda de promoçÕes durante 



todo esse tempo. · 
... 

Pede venio. o Supte. para vos reo.firnnr, em sa. consciencio., 

a suo. nntigo., atuo.l e futuro. dedico.ção aos serviços desta. Compo.

nhio. e de acatamento e respeito o. seus dignos chefes. 

Assim, 

P. Deferimento. 

Rio de Jo.nei~l de Fevereiro de 1933. 

I 

• 



COPIA.. Doe. n~ 

Exmo. Snr. Dr. Director Gerente de 'lhe Leopoldina .Ro.ilwo.y coe Ltd. 

VEL1'NTIM. JOS~ DE SOUZA, funcciono.rio desta Companhia, ha mais 
~e dez o.nnos, ~avendo começado c~mo guarda freios, guard~-chaves, vi
gio., telegraph1sta, agente subst1tuto e agente das estaçoes de Rosa
rio e Entroncamento, zonoo insalubres onde adquiriu febres intermit
tentes, de que se acha completamente curado, tendo, durante o perío
do de sma doença em 4 de Julho de 1930, sido dispensado do cargo de 
agente do. Estação de Entroncamento, ficando provado., por documentos 
o. falsidade de nlleguçÕes contra a sun moralidade em processo regu
lar que transitou pelo Conselho Nacional do Trabalho e pelo Ministe
rio do Trabalho, - tendo sido reintegrado no serviço desta Companhia 
em dato. de 30 de Janeiro corrente, ex-vi do despacho de s. Exa. o 
Snr. Mliüstro do Trabalho, exarado em 18 de Jullio de 1932 e publica
do no D. Officio.l de 20 de Jullio do mesmo anno e conf ll>mado por des 
po.cho definitivo de 19 de Dezembro ultfuto, e por acto do. Directorio. 
desta Companhia, ,no. conformidade de vossa carta de 3 de Janeiro do 
corrente anno, ja tendo prestado a competente f innça e achando-se 
desde o dia 30 de Janeiro corrente em exercicio do cargo de Agente 
porém em substituição no 1.2 Districto conforme exige o regulamento, 
vem de o.ccoroo com o o.rt. 53 do Dec. n~ 20.465 de 1 de Outubro de 
1931, pedir que sejam dadas as neoessarias providencias no sent.ido · 
de ll1e serem pagos os seus vencimentos desde o. dato. em ~ue foi demit 
tido até o. dato. da sun posse no supradito cargo a serv1ço des1o. Com 
panhio.. 

l'ed e ven ia para pond .r ar que, durante o tempo em que serviu 
nesta Companhia o supplico.nte sempre bem cumpriu seus deveres, zelou 
pelos interesses ªest~ Companhia e teve ~empP ~ correcto procedimento 
tanto a.ss im que na o so mereceu as I?romoçoes rof e r idas c orno tambem 
elogios dessa Companhia que in struJ.ram o seu pedido de reintetrução. 

o o o --- --- --- ---

Rio de Janeiro, 1.2 de Fevereiro de 1933. 









. VISTO-Ao Snr. (/)r. PrfJcurador Geral, 

tÚ ordem do Exmo. Snr. !Presidente. 

Em .... C>!.. ..... de. . .. . . ......... de I 9 8. 

Ao Dr A~ 

--· .. --. 
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P. 2102/3 

AA/F.A 
5 Fev retro 

1-142 

snr. Geren t d T Leopold1na 11 y Co ny 

N 

t1m Josê de souz prot st do o 

o. snr. 1n1 tro do b lho, Indu t r1a e comercio contra 
..... o seu nao prov 1t to como nte d Estação de Ros rio, , 

b larios corres on-

d ntes o te o u e t v 

11e1 r-vos, o r e contonnid d com 

o requel1do el Procu dor1 1, os n cess r1os scl reei-

m nto c roa da lu41d queixa, !1m de que te conselho me· 

lhor po sa esclarece-1 Junto o o. wnr. Uinl tro. 

tenc1o ud ções. 
\ .. 
~I .. 
·: 

Diretor da secret r 

· ... 

.. 
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AOMINI!STAAÇAO 

vj?Ju>n ( ) D.G.Oll,23- RL 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

Secretaria do Consêlho Nacional dó 

Rio de Janeiro 

LHO 

Dou em meu poder o oficio n2 1-142 (P. 2102/32) de 5 do corrente 

mas, ue, com agrado, respondo, historiando o caso para melhor orienta

. ção d~se Egregio Consêlho. 

Em 7/1/1931, atandendo-s~ ao oficio n~ II-1071, de 23/1211930, envi

ou-se a ês~e Instituto cópia autêntica das peças do inqu ' rito awninistra

tivo então piocedido para apurar faltas graves imputadas a Valentim José 

de Souza • 
... 
Esse Colendo Consêlho negou provimento aos recursos de Valentim, 

julgando devidamente provadas as faltas graves a êle atribuidas. 

Das decisões do Coneêlho recorreu Valentim para o Exmo.Sr.Minietro 

do Trabalho,Indúetria e Comércio, ue, em 18/7/932, referiu o se inte 

despacho - "Dou provimento ao recurso, de conf rmidade com o parecer do 

Dr.Coneultor Juridico. Notifique-se á Companhia". Esse arecer o segui 

1 te: "Sou de parecer que seja provido o recurso,no sentido de se intimar 
~ 

a Companhia a readmitil-o no seu serviço ,na fórma do art.53, paragrafo 2~ 

, o Dec.2046G, ~, entretanto , ficar obrigada ~ indenisal-o doe salarioe 
.!/ d g,ue deixou de receber durante 2. tempo~~ suspensão", confórme cópias 

viadas anexas ao oficio de V •• sob n~ 2-1518, de 29/7/32. 

Assim, a reclamação de Valentim José de Souza carece de fundamento, 

vez que esta Companhia cum riu, com prazer, a respeitavel decisão dê 

do Trabalho. 

Na crença de haver prestado a v.s . os esclarecimentos indispeneavels 

caso, sirvo-me da oportunidade para ren var-lhe meus protestos de su-

bida estima e distinta consideração. 

Ft. 1 
~iretor Gerente. 





VISTO-Ao Snr. 0r. Procuraào'r Garal, 
da ordem ào Exmo. Snr. Pres1-iente. 

Em ...... lf.:.... . ... ~ ""-~---·······-····de 9 3.u . .: 
I 

~ ~ ............... ..:=: ............... _.......... ~-
~ í) (J Director da Secretaria 

,~ , 2Jt . MÃ) I J:; 1-fvJ ~ ~ ~ j ~ . ~ . 

1\'u . ~~~ ~ 1lf-j.,f13 ~ 
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xmo • . nr. Presidente do Cons lho r aciona! do Traba 

VJ\ ~ 'f J ~ DE ·ou'.,A, a ente dn "The Lcopoldinn ail· 

v y cu Ltdn , n bem de seus lco-itimos interesses, vem re qu rcr n 

V . l~x . se i o-nc "" de lhe mandar concedo. r vista dos processos I os. 

8 .186 de 693 e 12.366 de 15 de Dezenbro cte 1933, os quais est '' o 

j tntos, aiim de rc q ucrct' o q ue fÔr misiér. 

T r n t a nd o - s c d c um d i r e i t o d c d c f e s n , q u c a s 1 c i s d o 

inistcrio do Trabalho c deste Colc;do Conselho amparam c v vifi 

c m, c conf'nntc no alto espírito de • ~xcia . , 

P . J) e .f c r i me n t o • 



\ 

Redebido em 24/3/34. 
~ . 

là.Secção. 

A.L.R. 

De ordem do Sr. Presidente 

deverá ser o presente documento junta

do ao P, no 8186/30, o qual, entretan-

to, não se encontra presentemente nesta 

Secção, tendo subido à consideração do 

Sr. Diretor da Secretaria em 5 do cor-

rente. 

Nestas condições o encami

nho ao Sr. Diretor da Secção para os de· 

vidós fins • 

• G . /- ~~.. 
' ()~A.A. I' (R. r ~ o 'rl.c {: ~ i!D 

~- . I ~"e-6 .{ (d(".-; á(:., 'l('ij/" 
" 

, 



SECRETARIA DE ESTADO 

N 11 

• • • 

(a . ) fonso osta 

E:xnro . Sr . Dr. Salgado liilho - Ministro do Trabalho - iniste 
~ 

rio do Trabalho - Avenida das açÕes - a Uro de liO ceição acabu -

124-138-28-11~ . 10 - - Sob oficio P. 2102/~2 do dia 5 de Fevereiro de 

193h o Conselho I acional do rrrabalho olioitava explicaçÕes á Com

panhia Leopoldina ailway sobre a falta d'o eu paga1J.ento do tempo e 

-que fui exonerado e bem assim o na o aprovei tarnento como agente da 

estaç~o de tosaria e como não tenha a supradita companhia nada so-

ucionado a respeito peço venia bondade alto espírito justiça vosse 

cio. interferir no assunto proçesso 12866 de 5 de Deze bro de 1933 

peotoco1n.do nesse 1 inisterio ora ligado nos autos 8186 de 1 30 do 

Conselho Nacional do rl'rabalho . stou distante dessa capital 344 

quilometros e trabalh ndo em folga por disciplina não posso deixa r 

cargo ir ai gratissimo Deus guarde vossencia . Estação Dr . Loreti , 

1 . do i o. 
# 

Valentim Jose de Souza - -- -

GO~L~~·;,t,~ ~IO!'~.t no TRABALHO 

~de~_;~~~----àe 19---

ab:ne te . 



Recebido em 22/3/34. 

la. Secção. 

A.L.R. 

O presente documento, envi· 

ado por c6pia da Secretaria de Estado 

do Ministétio do Trab~lho, deverá ser 

juntado ao P. na 8186/30, o qual subiu 

à consideração do Sr. Diretor em 5 do 

corrente. 

• 
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• V. l nti Jo • uz • 

I • do o. 

Co ra e devido fine, 

u o r. eei ent • t !n tituto v c no • 

u vista do autos o roc ao nQ 18 /: o. nee-

cr t 1 lo ) zo de 8 di • 

Cor ia 

d ar t ri • 
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As agencies postoia-tele reScas reabem telegramas JNra qu lquer 
parte do mundo. 

Consultem o Indicador ou a Tarifa em cesoa de duvidas sobrt 
dcrcços ou lttJtos. 

Os tcl~gramas ordinerios para • exterior s • sempre conaiderad 
urgentes. 

Poro os f legrame lonQo sao acon.sclhaveis aa carta telegrafl· 
cas, que gosJm de grande abatimento. 

U em o vale telegrafico ou éreo pera reme a 4e clin.hàro. 
T ronsmis!)õo rtlpidn, pogamcnto imcdtalo. 

Prorurem conhecer as ventaqens dos aervíços de cobr nçaa 1 ti 
registrado contra reembolso. 

Em coso de transferencl de realdencla, comuniq • 
endereço ó agencia que lhes serv1o. 

Ao~ B ncos, Companhias. n cumercie e emprez 1 
Jj(.,- e e e~ p 1 õo, e qualquer hora, do cus tcl ram.u, cd 
semanais, mcn ois ou trimcstreia. P çem informeçõea. 

O apartam nto do Correios T legrafoa r c • pref .. 
rencia do publico como prova de confianç • p rlotlamo 
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JUNTADA 

junto ao presente processo um te

legram e Valen im José de So za, protocolado ob 

o nV 6.520/34. 

Primeira Secção, 5 de Julho 

2V Oficial 

• 
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'BRASIL DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAFO 
... E L EGRAIVIA 

~~~~~~~~~~~T 
EXMOS . SNRS . PRES IDENE RECEBI DO 

DE 

POR 

AS 

DE TRAJANO MORAES 

o 
<> 
w 
cr 
w DO CONSELHO NAC IONAL DO TRABA LHO 
o 
~ PRACA DA REPUBL ICA RIO== 

_ DATA ___ HORA __ _ 

---= SOB OFF ICIO P. NR 010' V VIJ 3Q A. L. R. DO DIA (') 
L.. V 

DE MAIO CORRENTE . FU I CONV IDADO COMPARECER DENTRO DO PRASO 

~LIMITADO DE OITO DIAS POR ESSE COLENDO CONSELHO I NST ITU IDO • 
Q 

~~OMO NAO PODENDO SAT ISFAZER PECO VEN I /\ VOSSENC IAS CONS IDERAR 

~MEU TELEGRAMMA DO DIA 23 DE ABR IL CORRENTE EM SAT ISFACAO AO 
~,: m • 
Cl>o t:n 

~i~ /\SSUMPTO CONS IDERANDO ASS IM MEU TELEGRAMA ANTER IOR . CRA TI SS I MO 
&J ~ ffi' I 

~PELA CONS IDER/\CAO DEU CU/\RDE VOSSENC IAS 0 1 DE JUNHO 1?34 

Cl) -"' C) 
ti 

"' n 
c 

co 
~ ESTACAO DR LORETT I= VA LENTI M JOSE DE SOUZA /\CENTE==========~ 
a = '1::11 

L. = 
~ 
Q 
..= 

CT a 1or -o--02--01--1n2h----=====-========= v vv==-~--'-/-- -- //T ___ _ 

·---JOSE DE SOUZA E TODA 
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Em .... r.. c-r o d.e e)!, .t-U<. ..... ........ _ de/J[)afl-; 
___ .J;içdv/f ~ 'Ct_~·c~ ~·' ~ 

~~--- Di1·ecí01:_âa 1' Sooçiia 

I 
À" nqrn<inc; poslrti:-;- ldt ~r Gcns recebem ! ' lc~rnmn. puro qualquer 

parte do mundo. 

on"ullt•m o Indicador u o Tarifa m l:tlsos de duvidtts . obr ·n
clcrt(,"O"' Oll ( XflS. 

·; ll'lt r11mns crdin nos pc11 n o exterior siío s mpr considcrc~doc; 
urgentes. 

Pur os !t·le~r·amüs longos !'oito aconselhavei cs cartas telegrafi-
cas, que ~osam de Wémd, t1batim nlo. 

s"m o vale telegrafico ou aéreo pn1 n rem .~s d • dmh iro, 
Tran mis iio r<~pid . rwgnm nlo imcdinlo. 

Pro~urcm conhecer (!o.; vnnlt~C'ns dos scrd os de cobranças c c.! ... 
registrados contra reembolso. 

E111 cnso de transferencia de residencia, comuniquC'm o novo 
endereço i1 c~encia que lhes snvio. 

Aos l~nncoc;, Con pnnhin . C'{ISCI" co n rcinC's cmprcztt~ indusb·;n1s fori-
llfn c-e t1 xp diç[to, Ll quttl~t'lt'r hol'(l, dos seus lclt ~réltn ltS, tncdianlc dcp :-ilos 
cmnn is, m ·nsois ou lrimeslrois. P çom inl'urmações. 

O Departamento dos Correios e Telegrafes recebe a prefe
rencia do publico como prova de confiança e patriotismo 

.... .. . ... . ·~, ... . ' 
J 



I N F O R M A Ç Ã O 

O Snr. Presidente deste Instituto, tendo em vista 

o pedido constante do telegrama de ~la. 61, concedeu pror-

-rogaçao, por oito dias, do prazo estipulado no oficio de 

fls. 58, para que, Valentim José de Souza tivesse vista doe 

presentes autos. 

No telegrama de fls. 65, Valentim José de Souza, 

solicita seja levado em consideração o pedido de que trata 

o telegrama de 23 de Abril ultimo (fls.62}, em virtude de 
... nao poder ainda comparecer a esta Secretaria. 

Cabendo a autoridade superior conceder ou não a 

pr~ogação de prazo Óra solicitada, passo o presente pro

cesso ao Snr. Diretor desta Secção, para os fina de direito~ 

Em atrazo, devido ao acumulo de servi 

Primeira Secção, 7 de Julho de 19 A 
~~ ~~ ~ 

2e Oficial 

·..-e. 
.,- -'/ . - ( 
~ ...... ~·( 

E~S-de.~de 19~ 
-~--...., 



.,. 

Recebido hoje . 

Em cumprimento ao despacl o do Snr. thnistro do Tra

b lho , nduat a e Comércio , junto , nesta at , o pre ~ 

te autos , um regueri. ezto de Valentim Jo , pro-

tocolado sob o nQ 772 /34 . 

Pri~";;/;;~0~ 
Gg O icial 



J 

EXMO. SNR. DOUTOR J. SALGADO FILHO 

D. D. MINISTRO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMERCIO. 

. -· 

Diz VALENTIM JOS~ DE SOUZA, agente da 'lb.e L opol .. . 
dina. Ra.il ay Limited Com~ny, na.·Estação de Dr. Loretti, Estado do 

Rio, actualmente, que tendo sido in·ustamente dispensado, m 4 de 

Julho de 1930, do cargo de A~nte da Estação de Entroncamento, e, 

em virtude do respeitavel despacho de V. Excia., de 18 de Julho de 

1932, que deu provimento ao seu recurso, da anterior decisão do 

Conselho Nacional do Trabalho, foi, pela dita Companhia,(depoi d . 
V. Exc·a. indeferir a petição desta, por não ser pertinente recur-

so de decisão proferida em ~ráo de recurso,) foi o Suplicante man

dado servir como telegrafista na. estação de Mangueira., com van.ta

ge~s menores do que as do seu primitivo cargo de agente em E tron-
, 

camento; so depois de varias reclamações do Suplicante, e com a-

trazo de seis mezes, foi que a. dita Companhia o investiu no cargo 

de Agente, 

JÍa. febril, 
I 
' lhando por 

. , , . 
ass1m mesmo, porem, na de Maua, (no Estado do Rio), zo-

onde o Suplicante teve a propria vida em risco, traba

vezes doente e por esse motivo, tendo ficado á disposi-

ão da Chefia, de 14 de Novembro a 26 de Dezembro de 1933, sem que 

nesse im~dimento, por molestia provada. a Companhia lhe pagasse 

os vencimentos. 
• • 

~movido ~ra. o catgo de Agente da Estação de 

I.oretti, lá entra em exercício m 27 de Dezembro de 1933, apÓs 
, 

ter requerido a Companhia o pagamento dos seus vencimentos de A-



,. ,.. 4 , 

Agente de Entroncamento, desde a d.ata da sua demissao ate a da sua 

readmissão ao serviço daquela Empresa. 

Negou-se a ComPJ,nhia a tal pagamento, alegando que o 

Snr. Ministro do Trabalho não lh' o ordenára. 

Recorreu, então, o Suplicante a V. Excia. no seu reque

rimento de 5 de Dezembro de 1933, cu·o processo tomou nesse Minis" 

te rio o n °. 12 .Bob, de 5-12-1933. O processo foi então por V. 

Excia. enviado ao Conselho Nacional do Trabalho, e agora por este 

devolvido a esse inisterio, com pareceres de que foi dada pessoal~ 

mente vista ao Suplicante, naquele Conselho. 

Ciente das informaçÕes e conciente do seu direi to, 

pede venia o Suplicante para, reafirmando-o, rebater as fracas e 

dubias alegaçÕes daquela Companhia, nom os quaes procura ela ·eximir• 

se do pagamento devido. 

Alegà a Companhia em sua defesa de fls. 55, que à 

pretenção do Suplicante carece de fundamento por i.sso que V. F.xcia. 

deu provimento ao seu recurso de acordo com o :fe.recer do E:xmo. Sr. 
, 

Dr. Consultor Jurídico do Ministerio, A este assim concluíra: -

'Sou de parecer que se· a provido o re cursou ~do 

Suplicante), 11 no sentido de se intimar a Com:Fanhia a read.mi til-o no 

serviço, na fÔrma do artigo 53 parag. 2 °. do De c. 20465, sem entre

- tanto, ficar obrigada a indenisa-lo dos salarios qu deixou de re .. 

ceber durante o tempo da suspensão.' 

MANIFESTO EQUIVOCO OU SOFISMA. 

Ha, Exmo. Sr. Minist~o, manifesto equivoco, sinão sofisma 

da Companhia com semelhante ·nterpretação que quer forçar ao douto 

parecer do ilustre e honrado Sr. Dr. Consultor Jurídico. 



c: 

Em seu dito parecer, S. ~. fez ver que a Companhia usára 

de uEXCESSIVO RIGOR" contra o Suplicante e que este, si cometera 

falta, mesmo assim, estando, u FORA DE SERVIVO 1 
11 A PENA CABIVEL 1 

"ERA A DE SUS.P.ENSÃ011 e "E N!O A DE DEMISS!O", 

como foi feita, quan

do a Companhia já TINHA, ANTES, APLICADO A PENA DE SUSPENSÃO DO 
• 
SUPLICANTE FELA MESMA FALTA. Mais ainda, consoante atestados me-

~ dicos e ins~ção medica a que foi o Suplicante, então, subxp.etido, 

ficou provado que o impaludismo, de que estava naquela ocasião se-
, 

riamente atacado, provoca por vezes, aos seus pacientes, atos in-, 

voluntarios e de que se lhes não pÓde arguir responsabilidade. 

Nesse :tarecer, em summ.a., ficou provado que, si falta hou

ve, não foi praticada Am serviço, não tinha dela responsabilidade 
, 

o Suplicante, por seu estado de saude, e ~ue a pena que a Compa-

nhia lhe impusera, DE DEMISSÃO, fÔra excessiva, pois, NO CASO, sC 

CABIA A DE SUS!'ENSÃO NOS TERMCS DO ART. 53, :r;arag. 2°. do De c. 

2u.4b5 de l-lu-1~31. 

A EX.PRESSÃO DA VERDADE : .. 

Ora, Exmo. Snr. ~nistro, o Suplicante, no seu reque

rimento, pendente para de cisão de V. Ex c ia. a ru j os termos inte

gralmente se reporta, (processo 12~866, de 5-12-1933 supra citado), 

REQUEREU JUSTAMENTE O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOO QUE DEIXOU DE RE

CEBER DURANTE O TEMPO DE SEU ILEGAL AFASTAMENTO DO CARGO DE AGENTE 

DA ESTAyÃO DE ROSARIO COM EXcLUSÃO, POREM, DOO VENCIMENTOS RELATI· 

VOS AO TEMPO EM QUE FOI SUSffiNSO 00 SERVI~O DA COMPANHIA, isto ', 

de 12 de Maio a 4 de Julho de 193u. 

PEDIU, POIS, O PAGAMENTO DOS SEUS VENCIMENTOO DE 4 de 

JULHO DE 1920 (da ta. de sua d_emissã.o)~ a 1 °. de FNVEREIRO DE 1932 

.. 



• 
(data da sua volta ao serviço da Companhia) , 

Assim, pois, pede venia o Suplicante para aduzir estas 

co iclerações, coino sintese do processo em apreço, salientando-lhe 
, 

os pontos capitaes~ a bem de seu direito e, desta forma, desfazendo 

os sofismas da Companhia, bem como o equivoco do funcionar·o infor~ 

mante do Conse ho Nacional do Trabalho, que, apesar de V. Excia. 

·á ter dado ganho de causa ao Suplicante, no seu anterior recurso, 

fazend6-o voltar ao serviço da Leopoldina., insiste na interpretação 
j • 

restritiva do douto parecer do Sr . Dr . Consultor Jurídico, no seri~ 

- tido de não serem pagos ao Suplicante os venciDEntos a quem tem di

rei to, por todo o tempo da sua ilegal demissão, em a tentar em que 

o Suplicante abriu mão de reclamar os relativos ao tempo de sua sua-

o Suplicante requer seja a presente defesa mandada juntar ao pro

cesso, em apreço, no . 128'66, de 5-12 -193.5, ora nesse Ministerio e~ 

nos termos de direi to, 

P. deferi~nto . 

o 
::I: 
__, Consu ur 

I 

<C ---11 
co . Exp .'diante - -
~ Con• bifidade 

1- D. l r balho 
0 Q. Prop. lnd. 
o --- -

D. In . Com. 
o - -
- D. Povoam Jnto 
c:: -
L4.J O. Estatisti~ ---c. N. Tralltallto 
_~;;~~ 



MIKISTERIO DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

EN D. T LEG. 
"AGR I LABOR'' 

N, o ~-=~.l:.?.fJ-

.. 

P. 8186/30 

CN/E 

.~ if. 

SECR ETA R IA . ~.?: .. ~ ............... SEcçÃO 

Rio de Jimeiro, ... 

Senhor Ministro, 

A proposito do respeitavel desp 

C. N.Tq 

pelo qual o illustre antecessor de V. Ex . h uve po~r be · d 

proVimento do recurso de fls . 1 a 9 de conformidade com o pa

recer do Dr . consultor Juridico, o recorrente Valentim José 

de Souza reclama agora a v. Ex. contra o facto de não ter si

do dado integral cumpl~imento ao citado despacho . 

Conforme v. Ex. poderá verifjcar pelos ten1os da 

petição de fls . Z3 e seguintes, pretende Valentim José de ou

za que "The Leopoldina Railway Company L1m1ted" aproveite o 

reclamante como agente , ou da estação de Rosario , onde servia 

antes de ser dispensado da Estrada , ou de outra de categoria 

equivalente ou superior mediante convite prévio; que a mesma 

empreza lhe efetue o pa amento dos salarios corr espondentes ao 
,. 

tempo em que esteve afastado do exercic1o de suas funçoes , fei-

tos os descontos por elle proprio indicados (fls . 35v, ) . 

Quanto ao prlineiro item, cumpre-me esclarecer que 

o Conselho Nacional do rabalho tem resolvido reiteradas vezes 

S. • x.. o S'nr . Dr . Agmenon Magalhães 

M.D. 1tln1stro de Estado dos Negocies do Trabalho ,Industr1a e commerd 



que da obrigação de reintegrar o empregado não decorre , para a 

empreza , a de provel-o no cargo de que foi dem1ttido , desde que 

lhe sejam mantidos os vencimentos que n quelle percebia. 

uanto ao segundo , parece que nenhum direito 

assiste ao reclamante quanto á indenmização dos salarios atra

zados, ex-vi do disposto no paragrafo 2° do art . 53 do Dec . n° 

20 .465 , de 1° de outubro de 1931, uma vez que o Dr . ConsUltor 

Juridico , referindo- se a esse dispositivo 1 gal , quand~ a demis

são do recorrente se verificou na vigencia da lei no 5.109 , de 

20 e :Jezembro de 1926 , declarou expressamente no final uo seu 

parecer : "sem, entretanto , ficar (a empreza) obrigada indemni

zação dos -sal rios que e1xou de receber durante o tempo da sua 

suspensão", isto é , dura lte o periodo em que o recorrente esteve 

afastado do exercicio de suas ftmções . 

Com e ses e.sclarecimentos , tenho a honra de pas-
,.. 

sar s maos de v. Ex . os presentes autos , afim àe que se sirva de-
N 

cidir sobre a recl amaçao em apreço. 

provei to o ensejo para reiterar a V. l ~. os 

protestos de minha alta consideração 

, 
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},!. 818&/30 

9 5 

/EA 

r. V8l.ent1m Josê d ·ouza 

e Dr, Lor tt1 

o Rio 

co 11eo-vos, pnr os ev do. f ins , qu o no. 

'·r. 1n1stro o ra alho, In u tr1 

n 1ro o corrente anno, nntcve o ' 

co erc1o, 

cho , ra o 

23 e Jo.-

1 • 23, 

... 

~~ 

~ 

dos utos proae o em oue rec1w contra "'l'he Leopol 1na 

a1l co, Pantl L1m1 ted u • 

O .. t .. 1 , ... c1ent1!1co-vos l"'lJ o ' esp cho on ir do 

est re t 1 o nos s 11nt~ ... te lllos : "Dou prov nt o r cur-

so, conrormld o p ecer do Dr. Consulto r Jur1 t o". 

• 



,.. 



E:x:m • ~r Dr. Agam.eno 

D.D. lUnistre 

"" Teniia tias Naço 

addit ento inh cart 

P•P• faço reprica a saumpte. 

Peç enia a v cenoi para 

a s seb a numer e 8.186, e 1930 

lhe,era app n s preces aD,G.E,4-V e 1932,12.866,àe 1933 • 

ultime pret celaãos nea-

ae Kiniateri , areo n semente àe paoho V.Ex.,com offeit aa 

eciaies ja prefer1àa p r V,Ex.que àeu ianh à c U usa a• suppli 

cante, anteriores 4eap oh a. -~ntret nto,nao tend a C mpanhi 

Leopol in R&ilway cumpridJ c m o 1 po 1t6T a lei,no rt1-

gos 5'3, 5'5' e 75' ecret na 20.465', e lG àc Outub~o e 1931 1 cen-

f ~ a 1ta C mpanhia f 1 int~ a a cumprir por sae celen 

JL1niater1 • suplicante v ltou o assumpte,, li itanào 

v. x. di4aa asantativ • c m s xigenci d s rtigo xar -

Asa ,c nfiante n alto criterie e intellii nci& e Veaaa 

Exellelia,espera ser att ndid fav raTelmente. 

De v. Ex. 

AttG;i• eb~ 
n de~ 

7 
o 1935' 

e Jan~ti~ Central 
I 

~ . ~ ~ w~ ;~,1/;,ull/____. 
do (/@_. 1ft·~ ~ 's.j--

....., · ilh;·~< . e 19 .... --
~ c! de ../-:::.~. .. · / Drn ......... ..t · ÍÚ.I 
~ ~ cb~.. t1J fk .... .:.:····· .. ········- .. 
/~~ ........... · d 1· Secçao 

----- Direc or a . I 



~, CO?~:Jiu'erar;lln do Snr. Directo'P Ge1flll. 
t/2 ~ . -1 :') - -·· .. . aHM . r~ ar. ..... fY:c~a.tUi() .. _,_ 

Rio dcJa,~c>·o, m5 de ..... &.Jz~_;e193.(C 

____ ,[(_~::c:Ma~ife;fm ' jÍ f: · '1/fr 
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_9Z. .. ,r/wz ~ cfit. di?tttttkl.ú, nammilla () .ftittt~Jt/4 /16-
~f) "" Ml!:iat 1101/du~ çf}t. -~ .. .:. . . -~,.._., 

~.1··-~M--•·- ••-~ f!) -w•-"• ' 

\ 

. 
v-uro~ . 

. ___ ,_ .... 3~ 1930:. 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

........ .J..'l.., · e...:çào 

C'. ~. T. .• 2ó 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c .A. J ·~/30 . 

ACCORDAO 
f /, )• I }!' e 

19.)5··········· 

~istos e relatados os aJtos do processo eo v1e 1ent'm 

José de Souza reclanm 1rov · dencio.s afim e ser Tl1e eop J (in a 

Railway compeJ licla a pag .. P-lhe os vencin ntos não percebidos du-

rru1t.e O tcmDO em q11e esteve afaf;tac1o elO ser'ViÇO; 

Consid.ePando que o r . inintro do rrrabalho , [nrlnstria 

e Cor111 .rcio , por derpacbo ele 29 de .Taqeiro elo corre11te anno, na.n

teve a decisão anterior , éle lB ele .Tnnlo nP. 1.932 , decis ão que rÓ 

mandou rei::1tegPar o snp lic:ante nos serv'ços da referida Enpreza , 

sem f'j o ar esta na obr · gaç ão de inde1 izal- o dos saJ arios que 
,., 

dej xou ile per>cc ber dur>!l.n te o tempo c1a sua suspensao; 

Rosol vem os meP1bros do Conselho ao iona] do rerab 11 o' 

reunidos e -sessao nlena , cons · clerar encerrada , i.nr .ancia , e er~-

consequencia, életerrünar o arcl ivan1ento c1os antas . 

Rio de Janeiro , 27 de .Tul1ho de l .935 . 

Fui presc. '.e·t·..: ~rocuraa r 

ex e r>cicio. 

1·1blicado no 11 Jiario Of i.cia 11 de ..Ji J.v ~ló" ~1 -4<q !Í 
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ADMINISTRAÇAO 

'\/ 
\' 

/ 
? 

D.G .Oll,23- (RL) 
-I •• 24-

Il~o.Sr.Dr.Direotor Geral da 
Secretaria do Conselho N aional do Trabalho 

io de J'aneiro 

Aoouso recebimento de seu 

8186/30), de 28 de Agosto p.paaaado, qui oh 
I 

te mez, e agradeço a remesaa da copia da do o~o~6i 
I .l i I 

rido por esse Conselho, em eess ... o de 27 de .Tu o ~'d\1 :r rrt -~o, nos. 

autos do processo em que V~lentim José de Souz~ reo Q bu 1b a esta 

Companhia, mas foi julgada improcedente sua reclamação. 

Valho-me do nsejo par reno r v.s. meus pro

testos de alto apreço e distinota ooneider ç""o • 

.. -- Direotor Gerente 



. . 

, . 
. .. 

• 



Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nac~onal do Trab j 

da The Leopoldina Railway C0 Ltd., readmittido ao serviço daquella 

Companhia e ora com exercício na Agencia da Estação de Mundéos (es

tação de oa. classe, portanto de classificação inferior á do reque

rente, que, demitt ido injustamente do cargo de Agente da Estação 

de Entroncamento (então, como até hoje, com uma fé de officio ho

nesta e digna) e readmittido por força de despachos reiterados e 

definitivos, em ultima instancia, de S. Exa. o Sr. Ministro do Tra

balho) tendo novamente recorrido a S. Exa. contra a classificação 

inferior que lhe foi dada, isto é, no exercício de cargos inferio

res e, tambem, pelo facto de lhe não terem sido por aquella Compa-
1 

' ' I' N J1 

nhia, ate entao, como at~ hoje, pagos os seus vencimentos relati-

vos ao cargo de Agente de Entroncamento, correspondentes ao tempo 
; 

que durou aque l le afastamento forçado do exercício de seu cargo, 
J.,:,. .\, \ . 
ex-vi daquella injusta e illegal exoneração, - vem, respeitos~en-

te, a bem de seus direitos, requerer vos digneis de mandar certi

ficar ao pé deste, com a possível urgencia, o que se segue: 

1°) - Qual o theor integral do officio n. 1-405, de 9 

de Março de 1935, desse Conselho, dirigido ao Requerente e por es

te recebido em 24-7-1935; 

2°) -Si esse Conselho, em cumprimento do despacho de S. 

Exa. o Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Commercio, reproduzi

do no officio citado no item primeiro (1°), tomou qualquer provi

dencia junto á The Leopoldina Railway C0 Ltd. e, em caso affir.ma-



tivo, qual o theor do officio ou officios dirigidos por ease Con

selho áquella Ca.mpanhia. 

..:-

O requerente communica-vos que se acha actualmente re

sidindo na propria Estação de Mundéos (onde é Agente) - Ramal 
, 

Central de Macahe, Estado do Rio, para onde pede vos digneis de 

lhe enviar o presente requerimento, com a certidão pedida, e 
. ... . quaesquer outras oommun1caçoes necessar1as. 

Nestes termos, confiante no vosso alto criterio e es-

pirita de Justiça, 

• 



Recebido eill 23/9/35 . 

la .secção . 

A.L.R. 

INFORM 
N 

Ç A O 

Em o documento retro o reclamante no presen

te processo solicita lhe seja passado por certidão o inteiro 

theor do officio no 405, de de ,arço de 1 35, ue lhe foi 

dirig~do por esta ' ecret~ria, e dos ue ter1 este c nselho 

encaminhado á Leopoldina como providencia dwcorrente do des

pacho Ul.ni teri 1 de fls . 70 vers • 
o primeiro item pnderáp r respondido; o se

gundo, porém, tem prejudicada a sua resposta, uma vez que 
nenhuma proVid nela cabia a este conselho to r junto a The 

Leopoldina Railw~, co pany Limited referenter ente ao despa

cho de fls. 70 verso. 

Esse de pacho confirmou apenas o de fls. 23 

que , por su vez, deu provi ento o r curso d fls. 2 na f6r

ma do parecer de fls. 19. ASsi. term1na tal parecer : "sou de 
par~cer · ue seja proVido o recurso, no sentido d se intim· r a 

a co panhia a r admitt11-o no seu serViço, na forma do art . 

53 § 2° do nec. no 20.465, se , entretanto, ficar obrigada__§\ 

imdemnizal-o dos salarios ue deixou de receber durante o tem-

p o da suspensão • " 
,., 

como bem esclarece o accordao de fls. 76, re-

ettido ao reclam nte por copia authenticada, os despachos 

.tnisteriaes sobre o as u pto penas determinam a sua reinte

gração na co panhia reclam·da sem ficar esta na obrigação de 

1ndenu11zal-o de s· 1 rios não rec bid os. 

o recl manta foi reint do; tae desp chos, 

em conse uenci , foram c pridos. 

nuantD ao mais, resolveu o Egregio conselho 

Pleno considerar encerrada a instancia e, er conse uenc'la, 



determinou o arch!vamento dos autos . 

Ass1m 1nform do, passo o pro cesso ás ãos do 

sr. D1rector da secção , propondo o seu encaminhamento ao sr. 

Pres1dante á cuja alt a cons~deração do1 d1r1g1do o re uer1men

to d fls . 81. 

o ~;&::;o;_ w;;:e:93 
Aux. de la . Cl! . U 

/I~ ff.~-tvr l'}fJ-,f-' • 

A; consideração do Snr. Director Geral · 

~ ~~ :~·-''- ~;"'!"-"'a< ;~,._~ 
Rw de J anetro, ) .... fU ....... ~ .. '/::!::de 198.,,... 

-- - ~~:.! ~ .. tf:<..~.·«v k 

\ 

\'-·... .• Director da 1'!- Secção. 
\ ~y, .. ~ . 

~p.z- 1/ ·JF 

jJ- - -

•. 
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Exmo. Sr. Dr. Sa]g ad o 
Ltc..-1{_ 

- Ministr-o ...,.._o- Trabalho -

Ministerio do Trabalho - Av. das NaçÕes - hio de Janeiro • de Trajano 

RJ - 81-88-89-22-8 -- Removido que fui desde 23 dezembro ultimo da 
- , -estaçao"de Maua para agente estaçao Dr. Lorete Estado do Rio lagar 

salubre mas muito distante 344 quilometros dessa capital não podendo 

por disciplina deixar serviços cargo para ir ai peço venia solicitar 

bondade alto espirito justiça vossencia deferir meu requerimento pro

cesso n. 21.8bb de 5 de dezembro ultimo relativo meus vencimentos atra 

zados devidos pela Companhia Leopoldina Railway - Deus guarde vossen

cia - gratissimo - Valentim José de Souza ----

CM/HS 

, 
Esta conforme o original . 

~c-)\J~-Al ~ ....... l 
Qf+cial de Gabinete. 



DIRECTORIA GERAL DE EX EDIENTE 
.z..-.:- seo9ào 

--~~~~~~~J61w~~ 

tZu . 3 o J t\.1~0 c! A.,.d; .J) d.fok ~t~b~' cie <W~ 
~. o cf!J./cu.J.% cfor/0, L_, ffE.. .-!f:. .. Z7e 9 _.:_~dl ~ 
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